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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS E FORMAÇÃO DE 

CADASTRO DE RESERVA NO QUADRO DE PESSOAL DO PODER JUDICIÁRIO 

DE MATO GROSSO  

 

 

EDITAL TJMT/DGP N. 15 DE 25 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO EXAMINADORA do Concurso Público 

para Provimento de cargos e formação de cadastro de reserva no quadro de pessoal do Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, de acordo com os preceitos 

estabelecidos pela legislação em vigor, TORNA PÚBLICA a 2ª retificação do Edital 

TJMT/PRES n. 74, de 26 de setembro de 2024, nos termos a seguir:  

1. Em relação ao item 1.1. 

Onde se lê: 

 
 Nível Superior 

Cargo Especialidade 

Requisitos de 

conhecimento 

(Lei n. 

8814/2008) 

Ampla 

Concorrência 

Pessoa com 

Deficiência 
Negros Indígenas 

Analista 

Judiciário 
Engenharia 

Nível superior 

em Engenharia 

Civil ou Elétrica 

e noções de 

informática  

CR CR CR CR 

 

Leia-se: 

 Nível Superior 

Cargo Especialidade 

Requisitos de 

conhecimento 

(Lei n. 

8814/2008) 

Ampla 

Concorrência 

Pessoa com 

Deficiência 
Negros Indígenas 

Analista 

Judiciário 

Engenharia Civil 

Nível superior 

em Engenharia 

Civil e noções de 

informática  

CR CR CR CR 

Engenharia 

Elétrica 

Nível superior 

em Engenharia 

Elétrica e noções 

de informática 

CR CR CR CR 

 

 



 
 

2. Em relação à alínea  “n” do item 3.3: 

Onde se lê: 

3.3 Para investidura nos cargos, o candidato deverá cumprir cumulativamente, 

os seguintes requisitos: 

[...] 

m) Título de eleitor; 

n) Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 

o) Comprovante de residência; 

[...] 

Leia-se: 

3.3 Para investidura nos cargos, o candidato deverá cumprir cumulativamente, 

os seguintes requisitos: 

[...] 

m) Título de eleitor; 

n) Comprovante de residência; 

[...] 

3. Em relação o Anexo I: 

Onde se lê: 

• ANALISTA JUDICIÁRIO - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  

[...] 

Leia-se: 

• ANALISTA JUDICIÁRIO - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  

[...] 

OBS.: O candidato deve considerar a última versão publicada dos frameworks. 

Onde se lê: 

• ANALISTA JUDICIÁRIO - CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

[...] 



 
 

CONTABILIDADE PÚBLICA: [...] Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

conforme Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 9ª edição.  

[...] 

Leia-se: 

• ANALISTA JUDICIÁRIO - CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

[...] 

CONTABILIDADE PÚBLICA: [...] Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

conforme Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 10ª edição.  

[...] 

(documento assinado digitalmente) 

Desembargador LUIZ FERREIRA DA SILVA 
 



 

 

 

COMUNICADO 

 

 

 A FGV informa que o documento do Edital de abertura retificado foi substituído por 

constar erro material no item 1.1, no quadro de vagas, notadamente porque não houve alteração 

em relação ao número de vagas, conforme se verifica do Edital TJMT/DGP n. 13, de 4 de outubro 

de 2024. 



 
 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS E FORMAÇÃO DE 

CADASTRO DE RESERVA NO QUADRO DE PESSOAL DO PODER JUDICIÁRIO 

DE MATO GROSSO 

 

EDITAL TJMT/DGP N. 13 DE 4 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO EXAMINADORA do Concurso Público 

para provimento de cargos e formação de cadastro de reserva no quadro de pessoal do Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso, TORNA PÚBLICA a 1ª retificação do Edital 

TJMT/PRES n. 74, de 25 de setembro de 2024 (DJE n. 11.796, de 26.9.2024), nos termos a 

seguir: 

1. Em relação ao item 1.1: 

Onde se lê: 

Nível Superior 

Cargo Especialidade 
Ampla 

Concorrência 

Pessoa com 

Deficiência 
Negros Indígenas 

 

 

 

 

Analista 

Judiciário 

Administração CR CR CR CR 

Tecnologia da 

Informação 
CR CR CR CR 

Ciências 

Contábeis 
CR CR CR CR 

Direito CR CR CR CR 

Economia CR CR CR CR 

Engenharia Civil CR CR CR CR 

Engenharia 

Elétrica 
CR CR CR CR 

Oficial de 

Justiça 
- 15 2 4 1 

Nível Médio 

Técnico 

Judiciário 
- CR CR CR CR 

 
Leia-se: 

 



 
 

Nível Superior 

Cargo Especialidade 

Requisitos de 

conhecimento 

(Lei n. 8.814/2008) 

Ampla 

Concorrência 

Pessoa com 

Deficiência 
Negros Indígenas 

 

 

 

 

Analista 

Judiciário 

Administração 

Nível superior em 

Administração e 

noções de 

informática 

CR CR CR CR 

Tecnologia da 

Informação 

Nível superior na 

área de Tecnologia 

da Informação 

CR CR CR CR 

Ciências Contábeis 

Nível superior em 

Ciências Contábeis e 

noções de 

informática 

CR CR CR CR 

Direito 

Nível superior em 

Direito e noções de 

informática 

CR CR CR CR 

Economia 

Nível superior em 

Economia e noções 

de informática 

CR CR CR CR 

Engenharia  

Nível superior em 

Engenharia Civil ou 

Elétrica e noções de 

informática 

CR CR CR CR 

Oficial de 

Justiça 
- 

Nível superior em 

Direito 
15 2 4 1 

 Nível Médio 

Técnico 

Judiciário 
- 

Nível médio, noções 

de Direito e noções 

de informática 

CR CR CR CR 

 

2. Em relação ao subitem item 1.1.4.1: 

Onde se lê: 

Nível Superior 

Cargo Especialidade Ampla Concorrência 
Pessoa com 

Deficiência 
Negros Indígenas 

Oficial 

de 

Justiça 

- 15 2 4 1 

 

Leia-se: 

 



 
 

Nível Superior 

Cargo Especialidade 

Requisitos de 

conhecimento 

(Lei n. 

8.814/2008) 

Ampla 

Concorrência 

Pessoa com 

Deficiência 
Negros Indígenas 

Oficial de Justiça - 
Nível superior em 

Direito 
15 2 4 1 

 

3. Em relação à alínea “j” do item 3.3:  

Onde se lê:  

j) apresentar, por ocasião da posse, diploma de graduação (frente e verso) ou 

certificado de conclusão de curso, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 

pelo Ministério da Educação (MEC) e os demais requisitos básicos para o cargo; 

Leia-se:  

j) apresentar, por ocasião da posse para nível superior, diploma de graduação 

(frente e verso) ou certificado de conclusão de curso, fornecido por instituição de ensino 

superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) e os demais requisitos básicos para 

o cargo; e para nível médio, certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de 

ensino médio, ou equivalente, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério 

da Educação (MEC), devidamente registrado na Secretaria de Educação; 

4. Em relação à alínea “f” do item 4.2: 

Onde se lê: 

f) o requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa de 

inscrição não seja efetuado até o dia 29 de outubro de 2024, primeiro dia útil subsequente ao 

último dia do período destinado ao recebimento de inscrições via Internet. 

Leia-se:  

f) o requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa de 

inscrição não seja efetuado até o dia 29 de outubro de 2024. 

5. Em relação ao item 4.5: 

Onde se lê: 

4.5 Todos os candidatos inscritos no período entre as 16h do dia 30 de 

setembro de 2024 até as 16h do dia 29 de outubro de 2024 poderão reimprimir, caso 



 
 

necessário, o boleto, no máximo até as 18h do dia 29 de outubro de 2024, primeiro dia útil 

posterior ao encerramento das inscrições, quando esse recurso será retirado do site da FGV. 

Leia-se: 

 4.5 Todos os candidatos inscritos no período entre as 16h do dia 30 de 

setembro de 2024 até as 16h do dia 29 de outubro de 2024 poderão reimprimir, caso 

necessário, o boleto, no máximo até as 18h do dia 29 de outubro de 2024, quando esse recurso 

será retirado do site da FGV. 

6. Em relação ao item 13.1: 

Onde se lê: 

e) tiver exercido efetivamente a função de jurado(a), nos termos dos artigos 

439 e 450 do Código de Processo Penal. 

Leia-se: 

e) tiver exercido efetivamente a função de jurado(a), nos termos dos arts. 439 e 

440 do Código de Processo Penal. 

7. Em relação ao item 13.3.1: 

Onde se lê: 

13.3.1 Para fins de verificação do critério mencionado no subitem anterior, os 

candidatos deverão fazer o upload do documento comprobatório descrito no subitem 13.2 no 

link de inscrição, no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor. 

Leia-se: 

13.3.1 Para fins de verificação do critério mencionado na alínea “d” do item 

13.1, os candidatos deverão fazer o upload do documento comprobatório descrito no subitem 

13.2 por intermédio do endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor, disponível até as 16h do dia 29 de 

outubro de 2024. 

8. Em relação ao Anexo I: 

Onde se lê: 

• LEGISLAÇÃO INSTITUCIONAL  

1. Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de Mato Grosso (Lei 

Complementar Nº 4, de 15 de outubro 1990 e suas alterações). 2. Regimento Interno do 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso Código de Ética e Conduta do PJMT 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor


 
 

(Resolução TJ nº 252/2021). 3. Regime disciplinar aplicável aos servidores do quadro do 

PJMT (Lei Complementar Nº 4/1990 e suas alterações). 4. Código de Divisão e Organização 

Judiciárias do Estado de Mato Grosso (Lei nº 4.964/1985 e suas alterações). 5. Código de 

Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do PJMT. 

Leia-se: 

• LEGISLAÇÃO INSTITUCIONAL 

1. Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de Mato Grosso (Lei 

Complementar n. 4, de 15 de outubro de 1990 e suas alterações). 2. Regimento Interno do 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso. 3. Regime disciplinar aplicável aos servidores 

do quadro do PJMT (Lei Complementar n. 4/1990 e suas alterações). 4. Código de Divisão e 

Organização Judiciárias do Estado de Mato Grosso (Lei n. 4.964/1985 e suas alterações). 5. 

Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. 

9. Em relação ao Anexo II: 

 Onde se lê: 

  

Unidade/cargo 
Vagas 

AC PCD CN CI 

Secretaria do Tribunal de Justiça - Analista Judiciário - Oficial de Justiça CR CR CR CR 

Secretaria do Tribunal de Justiça - Analista Judiciário - Técnico Judiciário CR CR CR CR 

 

Leia-se: 

  

Unidade/cargo 
Vagas 

AC PCD CN CI 

Secretaria do Tribunal de Justiça - Oficial de Justiça CR CR CR CR 

Secretaria do Tribunal de Justiça - Técnico Judiciário CR CR CR CR 

 

(documento assinado digitalmente) 

Desembargador LUIZ FERREIRA DA SILVA 



 
 
 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS E FORMAÇÃO DE 
CADASTRO DE RESERVA NO QUADRO DE PESSOAL DO PODER JUDICIÁRIO DE 

MATO GROSSO 
 

EDITAL TJMT/PRES N. 74, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024. 

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto na Resolução n. TJMT/OE 

n. 8, de 26 de julho de 2024 e demais alterações, TORNA PÚBLICA a realização de concurso 

público para provimento de cargos e formação de cadastro de reserva no quadro do Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso, conforme as condições estabelecidas neste edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Concurso Público regido por este Edital, pelos diplomas legais e 

regulamentares, seus anexos e posteriores retificações, caso existam, visa ao 

preenchimento de vagas, bem como à formação de cadastro de reserva, conforme segue: 

 Nível Superior 

Cargo Especialidade 

Requisitos de 
conhecimento 

(Lei n. 
8814/2008) 

Ampla 
Concorrência 

Pessoa 
com 

Deficiência 
Negros Indígenas 

Analista 
Judiciário 

Administração 

Nivel superior 
em 

Administração 
e noções de 
informática 

CR CR CR CR 

Tecnologia da 
Informação 

Nivel superior 
na área de 

Tecnologia da 
Informação e 

noções de 
informática 

CR CR CR CR 

Ciências 
Contábeis 

Nivel superior 
em Ciências 
Contábeis e 
noções de 
informática  

CR CR CR CR 

Direito 

Nivel superior 
em Direito e 
noções de 
informática 

CR CR CR CR 

Economia 

Nivel superior 
em Economia 
e noções de 
informática 

CR CR CR CR 
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Engenharia 

Nivel superior 
em 

Engenharia 
Civil ou 

Elétrica e 
noções de 
informática  

CR CR CR CR 

Oficial de 
Justiça 

- 
Nivel superior 

em Direito 15 2 4 1 

Nível Médio 

Técnico 
Judiciário 

- Nivel médio, 
noções de 
Direito e 

noções de 
informática 

CR CR CR CR 

 
1.1.1 Das vagas ofertadas e das que vierem a ser criadas durante o 

prazo de validade do concurso, 10% (dez por cento) serão reservadas aos candidatos com 

deficiência, na forma do § 1º do art. 21 da Lei Complementar n. 114, de 25 de novembro de 

2002, em conformidade a Lei n 13.146, de 6 de julho de 2015 e suas alterações. 

1.1.2 Das vagas ofertadas e das que vierem a ser criadas durante o 

prazo de validade do concurso, 20% (vinte por cento) serão reservadas aos candidatos que 

se autodeclararem negros (pretos ou pardos), nos termos das Resoluções n. 203, de 23 

de junho de 2015, e 541, de 18 de dezembro de 2023, ambas do Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ), e suas alterações, e da Lei n. 12.990, de 9 de junho de 2014. 

1.1.3 Das vagas ofertadas e das que vierem a ser criadas durante o 

prazo de validade do concurso, 3% (três por cento) serão reservadas aos candidatos que 

se autodeclararem indígenas, nos termos da Resolução n. 512, de 30 de junho de 2023 do 

CNJ. 

1.1.4 O percentual de reserva de vagas para pessoa com deficiência, 

negros e indígenas será aplicado sobre o número total de vagas disponível no edital, a serem 

distribuídas em procedimento de sorteio público. 

1.1.4.1 A distribuição das vagas do edital dar-se-á conforme o quadro a 

seguir: 

Nível Superior 

Cargo Especialidade 

Requisitos de 

Conhecimento 

(Lei n. 

8.814/2008) 

Ampla 

Concorrência 

Pessoa 

com 

Deficiência 

Negros Indígenas 

Oficial 

de 

Justiça 

- 

Nível superior 

em Direito 15 2 4 1 
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1.1.4.2 A distribuição do quantitativo de vagas especificado no subitem 

1.1.4.1 ocorrerá por meio de sorteio público e incidirá apenas nas comarcas em que houver 

provimento imediato. 

1.1.4.3 O cadastro de reserva não fará parte do sorteio. 

1.1.4.4 À medida que a comarca for sorteada, será retirada da disputa, 

mesmo que haja outras vagas para provimento imediato, as quais serão, necessariamente, 

preenchidas por candidatos da ampla concorrência. 

1.1.4.5 A realização da audiência para o sorteio público das vagas 
reservadas às cotas (Pessoa com deficiência, Negros e Indigenas) se realizará no dia 30 de 
setembro de 2024, às 10h30 (horário local), no Plenário 1, localizado no Tribunal de Justiça 
do Estado de Mato Grosso  - Centro Político Administrativo – Rua C, S/N – CEP 78049-926 
– Cuiabá-MT. 

 
1.1.4.6 Para garantia da publicidade, a audiência para o sorteio público 

será transmitida ao vivo, no canal oficial do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, 
na plataforma de compartilhamento “Youtube”, e será gravada para eventuais consultas 
futuras. 

1.2 O prazo de validade do concurso será de 2 (dois) anos, contados da 

publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, a critério exclusivo do Tribunal de Justiça, nos termos do art. 37, III e IV, da 

Constituição da República Federativa do Brasil. 

1.3 O concurso será executado sob a responsabilidade da Fundação Getulio 

Vargas, doravante denominada FGV. 

1.4 A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral com os 

termos deste edital, seus anexos, eventuais alterações e a legislação vigente.  

 

2. DO CONCURSO 

2.1 O concurso público será composto pelas seguintes etapas: 

a) Prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os 

cargos; 

b) Prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os 

cargos; 

c) Procedimento de heteroidentificação para os candidatos que 

concorrerem à reserva de vagas para negros ou indígenas; 

d) Perícia médica para aqueles que concorrerem à reserva de vagas para 

candidatos com deficiência. 

2.2 As etapas mencionadas nas alíneas do subitem 2.1 serão executadas 

sob responsabilidade da FGV, exceto a perícia médica, que será de responsabilidade do 

TJMT. 

2.3 Os resultados serão divulgados na Internet, nos seguintes endereços 
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eletrônicos: https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor e 

https://cidadao.tjmt.jus.br/servicos/Concursos 

2.4 As etapas de prova objetiva e prova discursiva, mencionadas nas 

alíneas “a” e “b” do subitem 2.1 serão realizadas no Estado de Mato Grosso, nas cidades de 

Cuiabá, Alta Floresta, Alto Araguaia, Apiacás, Aripuanã, Barra do Garças, Cáceres, Campo 

Novo do Parecis, Diamantino, Juara, Juína, Nova Xavantina, Peixoto de Azevedo, Pontes e 

Lacerda, Porto Alegre do Norte, Primavera do Leste, Ribeirão Cascalheira, Rondonópolis, 

São Félix do Araguaia, São José do Rio Claro, Sinop, Tabaporã e Tangará da Serra. As 

etapas das alíneas “c” e “d” serão realizadas na cidade de Cuiabá.  

2.4.1 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares 

existentes nas cidades elencadas no subitem 2.4, a Fundação Getulio Vargas, mediante 

aprovação do TJMT, se reserva o direito de alocá-los em cidades próximas, não assumindo, 

entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao deslocamento e à hospedagem dos 

candidatos. 

2.5 Todos os horários definidos neste edital, em seus anexos e em 

comunicados oficiais têm como referência o horário oficial de Cuiabá/MT.  

2.6 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o edital, devendo 

encaminhar e-mail para o endereço concursotjmtservidor24@fgv.br, no prazo de 15 (quinze) 

dias contados a partir da data da publicação do edital. Após essa data, o prazo estará 

precluso. 

3. DOS CARGOS 

3.1 A denominação dos cargos e o número de vagas estão estabelecidos 
no item 1.1.  

3.2 Os requisitos, remuneração, carga horária e atribuição dos cargos estão 
estabelecidos na Lei n. 8.814, de 15 de janeiro de 2008, e posteriores alterações, caso 
existam. 

3.3 Para investidura nos cargos, o candidato deverá cumprir 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 

a) ter sido aprovado no concurso público, na forma estabelecida neste edital, 

em seus anexos e eventuais retificações; 

b) ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade 

portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com 

reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição 

da República Federativa do Brasil.  

c) possuir os requisitos exigidos para o cargo, conforme Lei n. 8.814/2008; 

d) ter idade mínima de 18 anos completos; 

e) certificado de reservista, de dispensa da incorporação ou equivalente, em 

caso de candidato do sexo masculino; 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor
mailto:concursotjmtservidor24@fgv.br
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f) atestado de aptidão física, mental e psicológica para o exercício do cargo, 

expedido por médico da rede oficial pública; 

g) cumprir as determinações deste Edital; 

h) não estar cumprindo penalidade aplicada por qualquer Instituição da 

Administração Pública Direta ou Indireta das esferas federal, estadual e municipal; 

i) comprovação de conduta ilibada e bons antecedentes; 

j) apresentar, por ocasião da posse, diploma de graduação (frente e verso) ou 

certificado de conclusão de curso, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 

pelo Ministério da Educação (MEC) e os demais requisitos básicos para o cargo; e para nível 

médio, certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino médio, ou 

equivalente, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 

(MEC), devidamente registrado na Secretaria de Educação; 

k) certidão comprobatória de registro no respectivo Conselho de Classe, 

quando requisito para o cargo; não estar cumprindo penalidade imposta após regular 

processo administrativo, que o impeça, ainda que temporariamente, de exercer a profissão; 

e estar inteiramente quite com as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício 

profissional;  

l) Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

m) Título de eleitor; 

n) Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 

o) Comprovante de residência; 

p) Certidão de Casamento ou Escritura de União Estável ou Declaração 

assinada pelos conviventes com duas testeunhas com firma reconhecida de todos, se for o 

caso; 

q) certidão negativa de distribuição da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral; 

r) certidão negativa de distribuição da Justiça Eleitoral - crimes eleitorais;  

s) certidão negativa da Justiça Federal – Subseção de Mato Grosso;  

t) certidão negativa da Justiça Estadual de Mato Grosso, Primeira e Segunda 

Instâncias;  

u) certidão negativa do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso;  

v) certidão negativa do Tribunal de Contas da União;  

x) certidão negativa do Conselho Nacional de Justiça (CNJ);  

y) certidão negativa da Justiça Militar;  

z) declaração de relação de parentesco, em consonância com os normativos 

internos;  

aa) declaração de inacumulabilidade de cargos públicos, salvo as exceções 

previstas na Constituição Federal; 
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bb) declaração de bens devidamente preenchida datada, bm como do cônjuge, 

se for o caso, nos termos da Recomendação n. 10/2013-CNJ e da Portaria n. 718/2023-

PRES; 

cc) declaração para fins do cumprimento do art. 5º da Resolução 156/2012-

CNJ; 

dd) O candidato, que possuir carteira da OAB ativa deve estar ciente que o 

exercício da função é incompatível com o exercício da advocacia. É de responsabilidade do 

candidato, por ocasião da nomeação, realizar o cancelamento ou licenciamento da inscrição 

junto a Ordem dos Advogados do Brasil. 

3.4 No ato da posse, todos os requisitos especificados no subitem 3.3 e 

outros que sejam definidos em editais futuros, deverão ser comprovados mediante a 

apresentação de documento original. 

3.5 Será tornada sem efeito a nomeação de candidato que não preencher 

os requisitos exigidos para investidura no cargo. 

3.6 O candidato optará, no momento da inscrição, por uma das localidades 

constantes no Anexo II, podendo ser nomeado, se classificado, de acordo com a opção 

escolhida naquele ato e conforme a necessidade do Tribunal, ou em comarca pertencente 

ao respectivo polo judicial. 

3.7 Os candidatos nomeados estarão subordinados ao Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Estado de Mato Grosso, previsto na Lei Complementar n. 4, de 15 

de outubro de 1990, e suas alterações. 

3.8 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e 

certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1 As inscrições para o concurso público estarão abertas no período das 

16h do dia 30 de setembro de 2024 até 16h do dia 29 de outubro de 2024. 

4.1.1 O valor da taxa de inscrição para os cargos de Analista Judiciário 

e Oficial de Justiça é de R$ 130,00 (cento e trinta reais) e para os cargos de Técnico 

Judiciário é de R$ 100,00 (cem reais). 

4.2 Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o 

endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor, observando o 

seguinte: 

a) acessar o endereço eletrônico a partir das 16h do dia 30 de setembro 

de 2024 até as 16h do dia 29 de outubro de 2024, de acordo com o horário oficial de 

Cuiabá/MT; 

b) preencher o requerimento de inscrição que será exibido e, em seguida, 

enviá-lo de acordo com as respectivas instruções; 

c) escolher o cargo/especialidade, especificados no item 1.1; 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor
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d) o envio do requerimento de inscrição gerará automaticamente o boleto 

de pagamento da taxa de inscrição, que deverá ser impresso e pago em espécie em qualquer 

agência bancária, ou por meio eletrônico, dentro do horário bancário, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato a impressão e guarda do comprovante de inscrição; 

e) o TJMT e a FGV não se responsabilizarão por requerimento de inscrição 

que não tenha sido recebido por fatores de ordem técnica dos computadores, os quais 

impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou 

congestionamento das linhas de transmissão de dados; 

f) o requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa 

de inscrição não seja efetuado até o dia 29 de outubro de 2024; 

g) após as 16h do dia 29 de outubro de 2024, não será mais possível 

acessar o formulário de requerimento de inscrição. 

4.3 O candidato somente poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição 

por meio de boleto bancário disponibilizada pela FGV, gerada ao término do processo de 

inscrição. 

4.4 O boleto estará disponível no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor e deverá ser impresso para o pagamento 

da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento do requerimento de inscrição. 

4.5 Todos os candidatos inscritos no período entre as 16h do dia 30 de 

setembro de 2024 até as 16h do dia 29 de outubro de 2024 poderão reimprimir, caso 

necessário, o boleto, no máximo até as 18h do dia 29 de outubro de 2024, quando esse 

recurso será retirado do site da FGV. 

4.5.1 Em caso de pagamento da taxa de inscrição após o dia 29 de 

outubro de 2024, e/ou da realização de qualquer modalidade de pagamento que não seja 

pela quitação do boleto e/ou do pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital 

implicam o cancelamento da inscrição. 

4.5.2 Não será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de 

inscrição, comprovante de agendamento bancário. 

4.5.3 Não serão aceitos os pagamentos das inscrições por depósito em 

caixa eletrônico, por meio de cartão de crédito, via postal, fac-símile (fax), transferência ou 

depósito em conta corrente, DOC/TED, ordem de pagamento, PIX que não esteja 

relacionado com o QR Code gerado na impressão do boleto, ou por qualquer outra via que 

não as especificadas neste Edital. 

4.5.4 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de 

agências bancárias na localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o 

pagamento do boleto ou realizá-lo por outro meio válido, devendo ser respeitado o prazo-

limite determinado neste Edital. 

4.5.5 Quando do pagamento do boleto, o candidato tem o dever de 

conferir todos os seus dados cadastrais e da inscrição nele registrados, bem como no 

comprovante de pagamento. As inscrições e/ou os pagamentos que não forem identificados 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor
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devido a erro na informação de dados pelo candidato ou terceiros no pagamento do boleto, 

não serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido. 

4.6 As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação de 

pagamento da taxa de inscrição ou o deferimento da solicitação de isenção da taxa de 

inscrição, nos termos do subitem 5.1 e seguintes deste Edital. 

4.6.1 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no 

endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor, sendo de 

responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento. 

4.7 Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas, nem as 

requeridas por via postal, fax, correio eletrônico e/ou outros meios que não sejam os citados 

no Edital. 

4.8 É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa, para terceiros, 

para outra inscrição ou para outro concurso. 

4.9 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de 

Pessoa Física (CPF) do candidato. 

4.10 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das 

normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar 

desconhecimento, bem como quanto à realização da prova nos prazos estipulados. 

4.11 A qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do processo de 

seleção, a inscrição, a prova e a nomeação do candidato poderão ser anuladas, se verificada 

falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade na prova e/ou em informações 

fornecidas. 

4.11.1 O candidato que cometer, no ato de inscrição, erro grosseiro na 

digitação de seu nome ou apresentar documento de identificação que não conste na ficha 

de cadastro do concurso será eliminado do certame, a qualquer tempo.  

4.12 Quando do processamento das inscrições, caso seja verificada a 

existência de mais de uma inscrição efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) 

por um mesmo candidato para um mesmo cargo, ou para cargos distintos que realizarão 

prova no mesmo turno, somente será considerada válida e homologada aquela que tiver 

sido realizada por último, sendo esta identificada pelo sistema de inscrições online da FGV 

pela data e hora de envio do requerimento via Internet. Consequentemente, as demais 

inscrições do candidato, nos termos acima descritos, serão automaticamente canceladas, 

não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição do 

valor pago a título de taxa de inscrição. 

4.13 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido 

em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do concurso por conveniência da 

Administração Pública. 

4.14 O comprovante de inscrição e/ou pagamento da taxa de inscrição 

deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de realização da prova 

ou quando solicitado. 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor
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4.15 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, 

solicitação de alteração dos dados contidos na inscrição, salvo nas hipóteses previstas nos 

subitens 6.5.1, 7.12 e 8.17. 

4.16 A relação preliminar dos candidatos com inscrição deferida será 

publicada no Diário da Justiça Eletrônico e divulgada na Internet, no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor. 

4.17 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação preliminar de 

inscrição deferida ou contra o indeferimento da inscrição deverá observar o prazo de 2 (dois) 

dias úteis a contar da publicação do respectivo edital. 

4.18 O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto 

à possibilidade de divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do 

certame, tais como aqueles relativos à data de nascimento, a notas e ao desempenho na 

prova, ser pessoa com deficiência (se for o caso), entre outros, tendo em vista que essas 

informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao 

Concurso. Não caberão reclamações posteriores nesse sentido, ficando os candidatos 

cientes também de que, possivelmente, tais informações poderão ser encontradas na rede 

mundial de computadores por meio dos mecanismos de busca atualmente existentes. 

4.19 A relação definitiva dos candidatos com inscrição deferida será 

publicada no Diário da Justiça Eletrônico e divulgada na Internet, no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor 

 

5. DA ISENÇÃO  

5.1 Somente haverá isenção da taxa de inscrição para os candidatos que 

declararem e comprovarem que se enquadram nas hipóteses previstas na Lei Estadual n. 

7.713/2002 (doadores regulares de sangue), na Lei Estadual n. 6.156/1992, alterada pela Lei 

Estadual n. 8.795/2008 (desempregados e trabalhadores que percebem até um salário e 

meio) e na Lei Estadual n. 11.238/2020 (eleitores convocados e nomeados pela Justiça 

Eleitoral de Mato Grosso, que prestarem serviços no período eleitoral e jurados que 

prestarem serviço perante o Tribunal do Júri em uma das comarcas do Estado de Mato 

Grosso). 

5.1.1 É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob pena de não 

concessão, a correta indicação, no sistema de inscrição, da possibilidade de isenção que 

pretende pleitear, bem como a correta apresentação da respectiva documentação. 

5.2 A isenção mencionada no subitem 5.1 poderá ser solicitada no período 

entre 16h do dia 30 de setembro de 2024 e 16h do dia 02 de outubro de 2024, horário 

oficial de Cuiabá/MT, no momento da inscrição no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor, devendo o candidato, obrigatoriamente, 

cumprir os requisitos indicados abaixo e fazer o upload (imagem do original) dos documentos 

comprobatórios de sua condição: 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor
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5.2.1. De doador regular de sangue: documento comprobatório 

padronizado de sua condição de doador regular expedido pelo banco de sangue, público ou 

privado, autorizado pelo Poder Público, em que faz a doação. 

5.2.1.1. São considerados doadores regulares de sangue as pessoas 

registradas no banco de sangue, público ou privado, identificadas por documentos 

padronizados expedidos pelo órgão no qual o doador faz a sua doação e que já tenham feito, 

no mínimo, três doações antes do lançamento do Edital. 

5.2.2. Dos desempregados e trabalhadores que percebem até um 

salário mínimo e meio:  

a) Comprovante de renda ou declaração de próprio punho de que se 

encontra desempregado (conforme Anexo V); e 

b) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, incluindo as 

folhas referentes aos dados do empregado e as páginas onde estão a foto e o número da 

carteira, ou equivalente da carteira eletrônica, bem como a da qualificação civil e do(s) 

contrato(s) de trabalho existente(s); 

5.2.3. Conforme Lei Estadual n. 11.238/2020, ficam isentos do pagamento 

de taxas de inscrição os eleitores convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral de Mato 

Grosso, que prestarem serviços no período eleitoral, visando à preparação, execução e 

apuração de eleições oficias, plebiscitos ou referendos. Para enquadramento ao benefício 

previsto por esta Lei, o eleitor convocado terá que comprovar, por meio de certidão expedida 

pela Justiça Eleitoral, o serviço prestado à Justiça Eleitoral, por, no mínimo, dois eventos 

eleitorais (eleição, plebiscito ou referendo). A certidão deverá conter o nome completo do 

eleitor, a função desempenhada, o turno e a data da eleição. 

5.2.4. Conforme Lei Estadual nº 11.238/2020, ficam isentos do pagamento 

de taxas de inscrição os jurados que prestarem serviço perante o Tribunal do Júri em 

uma das comarcas do Estado de Mato Grosso. Para enquadramento ao benefício previsto 

por esta Lei, o jurado terá que comprovar, por meio de certidão expedida pela Vara Criminal 

do Tribunal do Júri competente, o serviço prestado ao Tribunal do Júri por, no mínimo, dois 

eventos do júri, consecutivos ou não. A certidão deverá conter o nome completo do jurado, 

a função desempenhada, as datas em que prestou serviço de jurado perante o Tribunal do 

Júri.  

5.3 Somente serão aceitos documentos enviados nos formatos PDF, JPEG 

e JPG, cujo tamanho não exceda 5 MB. O candidato deverá observar as demais orientações 

contidas no link de inscrição para efetuar o envio da documentação. 

5.4 Não serão aceitos documentos enviados por fax, correio eletrônico, por 

meio postal, entregues pessoalmente na sede da FGV e/ou outros meios que não o 

expressamente previsto no subitem 5.2 deste Edital. 

5.5 Expirado o período de remessa dos documentos, não serão aceitos 
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pedidos para inclusão de novos documentos, sob qualquer hipótese ou alegação. 

5.6 As informações prestadas no requerimento e no formulário de isenção 

serão de inteira responsabilidade do candidato. O candidato que prestar declarações falsas 

será excluído do processo, em qualquer fase deste concurso público, e responderá 

legalmente pelas consequências decorrentes do seu ato. 

5.7 O simples preenchimento dos dados necessários e o envio dos 

documentos para a solicitação da isenção de taxa de inscrição não garantem o benefício à 

pessoa interessada, que estará sujeita à análise e ao deferimento por parte da FGV. 

5.8 O fato de o candidato estar participando de algum programa social do 

Governo Federal (Prouni, Fies, Bolsa Família etc.), ou ter obtido a isenção em outros 

certames, não garante, por si só, a isenção da taxa de inscrição. 

5.9 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a 

inconformidade de alguma informação ou algum documento e/ou a solicitação apresentada 

fora do período fixado implicarão a eliminação automática do processo de isenção. 

5.10 É de inteira responsabilidade do candidato a consulta do resultado do 

seu pedido de isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição no concurso público, que 

será publicado no canal oficial de divulgação dos resultados e no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor. 

5.11 Os candidatos que tiverem indeferido seu pedido de isenção poderão 

apresentar recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente 

ao da publicação do ato no canal oficial de divulgação dos atos do concurso, por meio de link 

disponibilizado no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor, 

junto à FGV, responsável pela análise do recurso. 

5.12 Os candidatos que tiverem seu pedido de isenção do pagamento do 

valor da taxa de inscrição indeferido, tendo interesse em permanecer inscritos e concorrer 

ao certame, deverão efetivar sua inscrição acessando o endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor, imprimir o boleto, e realizar o pagamento 

no prazo previsto no subitem 4.5. 

5.13 Os candidatos que tiverem seu pedido de isenção indeferido e não 

efetuarem o pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecidos no subitem 

anterior estarão automaticamente excluídos do concurso público. 

5.14 Os candidatos que tiverem o pedido de isenção do pagamento da taxa 

de inscrição deferido terão a inscrição automaticamente efetivada. 

6. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

6.1 Serão consideradas pessoas com deficiência para fins de inscrição no 

presente concurso público aquelas que se enquadrem nas categorias discriminadas no art. 

3º da Lei Complementar Estadual n. 114/2002 e no art. 4º do Decreto Federal n. 3.298/1999, 

com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal n. 5.296/2004, no § 1º do art. 1º da Lei 

Federal n. 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista), no parágrafo único do art. 1º da Lei 

Federal n. 14.126/2021 (visão monocular), Lei Federal n. 14.768/2023 (deficiência auditiva 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor
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unilateral), no art. 3º da Lei Estadual n. 11.554, de 4 de novembro de 2021, observado os 

dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal n. 6.949/2009. 

6.1.1 Ficam reservadas aos candidatos com deficiência 10% (dez por 

cento) das vagas que forem providas por cargo/área/especialidade durante o prazo de 

validade do concurso, de acordo com o § 1º do art. 21º da Lei n. 114/2002, desde que os 

candidatos assim se declarem com base em laudo médico (imagem do documento original) 

em que deve constar com nitidez, no mínimo, a identificação do candidato e do emissor com 

respectivo registro no Conselho Regional de Medicina e assinatura, a categoria da 

deficiência e o diagnóstico com expressa referência ao código da Classificação Internacional 

de Doenças. 

6.1.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1.1 deste 

Edital resulte em número fracionado superior a 0,7 (sete décimos), este deverá ser elevado 

até o primeiro número inteiro subsequente, nos termos do § 2º do art. 21º da Lei n. 114/2002. 

6.1.3 O primeiro candidato com deficiência classificado no concurso 

será convocado para ocupar a 7ª (sétima) vaga aberta, relativa ao cargo para o qual 

concorreu, enquanto os demais candidatos com deficiência classificados serão convocados, 

durante o prazo de validade do concurso, de acordo com a ordem constante no Anexo III, 

observada a ordem de classificação e critérios de alternância e proporcionalidade, durante o 

prazo de validade do concurso. 

6.1.4 O percentual mínimo de reserva será observado na hipótese de 

aproveitamento de vagas remanescentes e na formação de cadastro de reserva. 

6.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas 

com deficiência deverá marcar a opção no link de inscrição e enviar o laudo médico ou 

parecer específico, legível, na forma do disposto nos subitens 6.1.1 e 6.2.4 (imagem do 

documento original, em campo específico no link de inscrição), das 16h do dia 30 de 

setembro de 2024 até as 16h do dia 29 de outubro de 2024, horário oficial de Cuiabá/MT, 

no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor. 

6.2.1 O fato de o candidato se inscrever como pessoa com deficiência 

e enviar laudo médico não configura participação automática na concorrência para as vagas 

reservadas, devendo o candidato passar por perícia médica promovida pelo TJMT. 

6.2.2 O envio da imagem legível do laudo médico é de 

responsabilidade exclusiva do candidato. A FGV não se responsabiliza por qualquer tipo de 

problema que impeça a chegada desse documento a seu destino, seja de ordem técnica dos 

computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que 

impossibilitem o envio. 

6.2.3 Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos 

PDF, JPEG e JPG, cujo tamanho não exceda 5 MB. O candidato deverá observar as demais 

orientações contidas no link de inscrição para efetuar o envio da documentação.  

6.2.4 O laudo médico ou parecer específico deverá conter:  

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor
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a) a identificação do candidato e atestar a espécie e o grau ou o nível de 

sua deficiência, bem como suas limitações funcionais e necessidades de adaptações. Deve, 

ainda, conter a data e o local da emissão, a assinatura e o carimbo legível com identificação 

do médico ou profissional de saúde que emitiu o laudo, com o número de sua inscrição no 

Conselho Regional Profissional respectivo, emitido nos últimos 12 (doze) meses contados 

da publicação do Edital; 

b) a indicação de órteses, próteses ou adaptações, se for o caso; 

c) a deficiência auditiva, se for o caso, devendo o laudo estar 

acompanhado de audiometria recente, datada de até 1 (um) ano antes, contado em relação 

à data de início do período de inscrição; 

d) a deficiência múltipla, se for o caso, constando a associação de duas ou 

mais deficiências;  

e) a deficiência visual, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado 

de exame de acuidade em pelo menos um dos olhos, patologia e campo visual;  

f) em caso de impedimentos irreversíveis, que configurem deficiência 

permanente, a validade do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência é 

indeterminada, não sendo considerada a data de emissão, desde que legível. Deve conter a 

caracterização da deficiência, a identificação do candidato, atestar a espécie e o grau ou o 

nível de sua deficiência, bem como suas limitações funcionais e necessidades de 

adaptações. Deve, ainda, conter o local da emissão, a assinatura e o carimbo legível com 

identificação do médico ou profissional de saúde que emitiu o laudo, com o número de sua 

inscrição no Conselho Regional Profissional respectivo; 

g) a validade do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficiência, para 

o caso de pessoas com Transtorno do Espectro Autista, é indeterminada, não sendo 

considerada a data de emissão, desde que legível. Deve conter a caracterização da 

deficiência, a identificação do candidato, atestar a espécie e o grau ou o nível de sua 

deficiência, bem como suas limitações funcionais e necessidades de adaptações. Deve, 

ainda, conter o local da emissão, a assinatura e o carimbo legível com identificação do 

médico ou profissional de saúde que emitiu o laudo, com o número de sua inscrição no 

Conselho Regional Profissional respectivo. 

6.3 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá 

requerer atendimento especial, conforme estipulado no item 9 deste Edital, indicando as 

tecnologias assistivas e as condições específicas de que necessita para a realização das 

provas, conforme previsto no inciso III do art. 3º e nos §§ e caput do art. 4º do Decreto n. 

9.508/2018. 

6.4 A relação preliminar dos candidatos que tiverem a inscrição deferida 

para concorrer na condição de pessoa com deficiência será divulgada no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor. 

6.4.1 O candidato cujo pedido de inscrição na condição de pessoa com 

deficiência for indeferido poderá interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do 

primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, mediante 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor
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requerimento dirigido à FGV por meio do endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor. 

6.5 O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa com 

deficiência, se aprovado no concurso público e na perícia médica, constará na lista de ampla 

concorrência e também em lista específica de candidatos na condição de pessoas com 

deficiência. 

6.5.1 O candidato que porventura declarar indevidamente ser pessoa 

com deficiência, quando do preenchimento do requerimento de inscrição, via Internet, 

deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar em 

contato com a FGV por meio do e-mail concursotjmtservidor24@fgv.br, até o dia 29 de 

outubro de 2024, para a correção da informação, por se tratar apenas de erro material e 

inconsistência efetivada no ato da inscrição, até a data da prova.  

6.5.2 O candidato que não informar que deseja concorrer às vagas 

reservadas às pessoas com deficiência no ato da solicitação de inscrição no endereço 

eletrônico da FGV não terá direito de concorrer a essas vagas. Apenas o envio do laudo 

médico ou do laudo caracterizador de deficiência não é suficiente para o deferimento da 

solicitação do candidato. 

6.6 Os candidatos aprovados para os cargos do TJMT que se declararem 

pessoas com deficiência e que não forem eliminados do concurso serão convocados para 

se submeterem à perícia médica, a ser realizada por Junta Médica Oficial e pela Equipe 

Multidisciplinar de Servidores do TJMT, instituída pelo TJMT, a qual verificará a condição de 

pessoa com deficiência ou não. 

6.6.1 A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência do 

candidato será verificada na perícia Médica. 

6.6.2 O candidato convocado deverá se submeter à avaliação pela 

junta médica em até 15 (quinze) dias contados da publicação do edital de convocação. 

6.6.3 Os candidatos convocados deverão comparecer à perícia 

médica, munidos do laudo médico encaminhado por ocasião de sua inscrição, devidamente 

atualizado, e documento de identidade original. O candidato deverá apresentar, ainda, todos 

os exames complementares que sejam julgados necessários para a comprovação de sua 

condição de pessoa com deficiência. 

6.6.4 O laudo médico original (ou sua cópia autenticada em cartório) 

poderá ser retido pelo TJMT por ocasião da realização da perícia médica. 

6.7 Caberá à Junta Médica examinar o candidato quanto aos aspectos 

clínicos da deficiência informada no ato da inscrição do concurso público e emitir parecer 

concernente à caracterização quanto ao enquadramento às disposições legais vigentes. 

6.7.1 Os pareceres emitidos terão decisões terminativas e soberanas 

sobre a qualificação do candidato – caracterizando-o como deficiente ou não – e quanto ao 

grau de deficiência, concluindo por sua aptidão ou não para o exercício das funções do cargo 

ao qual concorre. 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor
mailto:concursotjmtservidor24@fgv.br


 

 

 

 

 

 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO | CONCURSO PÚBLICO 2024 15 

 

6.8 A não observância do disposto no subitem 6.6, a reprovação na perícia 

médica ou o não comparecimento à avaliação acarretarão a perda do direito de concorrer às 

vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

6.8.1 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência 

será excluído do processo em qualquer fase deste concurso público e responderá, civil e 

criminalmente, pelas consequências decorrentes do seu ato.  

6.9 Conforme estabelecido na legislação vigente, o candidato que não se 

enquadrar como pessoa com deficiência na perícia médica, caso seja aprovado no concurso, 

continuará figurando apenas na lista de classificação geral do 

cargo/especialidade/comarca/polo. 

6.10 As vagas reservadas às pessoas com deficiência serão ocupadas por 

candidatos da ampla concorrência na hipótese de não haver inscrição ou aprovação, 

mediante perícia médica, de candidatos com deficiência no concurso, observada a ordem 

geral de classificação por cargo/especialidade/comarca/polo. 

6.11 A classificação do candidato na condição de pessoa com deficiência 

obedecerá aos mesmos critérios adotados para os demais candidatos. 

6.12 A nomeação dos candidatos aprovados deverá obedecer à ordem de 

classificação, observados os critérios de alternância e de proporcionalidade entre a 

classificação da ampla concorrência, da reserva de vagas para as pessoas com deficiência 

e das demais reservas (pessoas negras e indígenas), observado o percentual de reserva 

fixado no subitem 6.1.1 deste Edital. 

6.13 Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência não poderá ser 

arguida para justificar pedido de readaptação ou aposentadoria por invalidez, salvo nos 

casos de agravamentos previstos pela legislação competente. 

6.14 Em caso de desistência de candidato com deficiência aprovado em vaga 

reservada, esta será preenchida pelo candidato com deficiência posteriormente classificado. 

7. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS 

7.1 Das vagas que forem providas durante o prazo de validade do concurso, 

20% (vinte por cento) serão reservadas aos candidatos que se autodeclararem negros 

(pretos ou pardos), conforme Resolução n. 203/2015 do CNJ, com alterações dada pelas 

Resoluções CNJ n. 457/2022 e n. 516/2023. 

7.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 7.1 deste 

Edital resulte em número fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro 

subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5, ou diminuído para o número inteiro 

imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos termos da Resolução n. 

203/2015 do CNJ. 

7.1.2 A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas 

oferecidas no concurso for igual ou superior a 3 (três), nos termos do § 1º do art. 2º da 

Resolução n. 203/2015 do CNJ. 
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7.2 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da 

inscrição, optar por concorrer às vagas reservadas aos negros, preenchendo a 

autodeclaração de que é preto ou pardo, conforme quesito de cor ou raça utilizado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e fazer o upload (imagem original) da 

documentação a seguir, em campo específico no link de inscrição, observado o período de 

inscrição disposto no subitem 4.2. 

a) uma foto segurando o seu documento de identificação, atualizada, que 

poderá ser feita por aparelho celular em ambiente com boa iluminação, colorida, cabelo solto, 

sem adereços e com destaque do rosto e ombro; 

b) documento de identificação com fotografia e assinatura (frente e verso); e 

c) preencher corretamente todos os campos, assinar e encaminhar a 

autodeclaração constante Anexo IV (Formulário de Autodeclaração de candidato Negro) 

deste Edital. 

7.2.1 Para fins do disposto nas alíneas “a” e “b” do subitem 7.2 deste 

Edital, serão considerados documentos de identificação: carteiras expedidas pelos 

Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 

Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 

fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; 

certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, 

valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação. Somente 

serão aceitos documentos com foto. 

7.2.1.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de 

nascimento, CPF, títulos eleitorais, identidade infantil, carteiras de motorista (modelo sem 

foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos 

ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 

7.2.2 Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos 

PDF, JPEG e JPG, cujo tamanho não exceda 5 MB. O candidato deverá observar as demais 

orientações contidas no link de inscrição para efetuar o envio da documentação. 

7.2.3 Não serão aceitos documentos encaminhados para o endereço 

eletrônico diverso do indicado, bem como aqueles entregues pessoalmente na sede da FGV. 

7.2.4 Não será aceito, ainda, o envio dos documentos elencados neste 

Edital fora do prazo, por fax, correio eletrônico ou outras vias que não a expressamente 

prevista. 

7.2.5 O não envio da documentação mencionada nas alíneas “a”, “b” e 

“c” do subitem 7.2 ou o envio de documentação incompleta será imputado ao candidato e 

acarretará na perda do direito às vagas reservadas. 

7.3 A autodeclaração é facultativa, ficando o candidato submetido às regras 

gerais estabelecidas caso não opte pela reserva de vagas. 

7.4 A relação dos candidatos na condição de negros será divulgada no 
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endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor. 

7.5 A autodeclaração terá validade somente para o concurso público aberto, 

não podendo ser estendida a outros certames. 

7.6 Os candidatos aprovados que se declararam negros no ato da inscrição 

e encaminharam os documentos elencados nas alíneas “a”, “b” e “c” do subitem 7.2, serão 

submetidos ao procedimento de heteroidentificação que verificará a veracidade das 

informações prestadas pelos candidatos e proferirá parecer definitivo a respeito. 

7.7 O procedimento de heteroidentificação será realizado por Comissão de 

Heteroidentificação constituída por 5 (cinco) membros e ocorrerá em 2 (duas) etapas: 

7.7.1 A primeira etapa será realizada a partir das fotos coletadas no 

momento da inscrição no concurso público. 

7.7.2 Os candidatos cuja autodeclaração não for confirmada após a 

verificação na primeira etapa serão convocados para averiguação presencial, por meio de 

Edital de convocação, que estará disponível no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor. 

7.7.3 Será considerado negro, para os fins estabelecidos neste Edital, 

o candidato que assim for reconhecido pela maioria dos membros presentes da comissão 

mencionada no subitem 7.7. 

7.7.4 A Comissão de Heteroidentificação utilizará exclusivamente o 

critério fenotípico para aferição da condição declarada pelo candidato no concurso público. 

7.7.5 O candidato convocado deverá comparecer, obrigatoriamente, 

para averiguação presencial, em data, horário e demais orientações a serem divulgadas na 

referida convocação. 

7.7.6 No caso de averiguação presencial, a avaliação será filmada e 

sua gravação utilizada para análise de eventuais recursos interpostos; a recusa à realização 

da filmagem implicará a não validação da condição de pessoa negra. 

7.8 O não envio dos documentos elencados nas alíneas “a”, “b” e “c” do 

subitem 7.2, a não convalidação da autodeclaração ou o não comparecimento à averiguação 

presencial acarretará a perda do direito aos quantitativos reservados aos candidatos 

autodeclarados negros, passando a figurar apenas na lista de Ampla Concorrência do cargo/ 

área/ especialidade.  

7.8.1 De acordo com o § 3º do art. 5º da Resolução n. 203/2015 do 

CNJ, na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do 

concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à nulidade de sua nomeação e posse no 

cargo efetivo, após procedimento administrativo no qual lhe sejam assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

7.9 Após a análise pela Comissão de Heteroidentificação, será divulgado 

Edital de resultado provisório da entrevista de verificação, contra o qual o candidato poderá 

apresentar, no prazo de 2 (dois) dias úteis, recurso dirigido à Comissão Recursal respectiva. 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor


 

 

 

 

 

 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO | CONCURSO PÚBLICO 2024 18 

 

7.9.1 Após a análise dos recursos, será divulgado o resultado definitivo 

da verificação da condição declarada. 

7.10 Os candidatos negros portadores de deficiência poderão se inscrever 

concomitantemente para as vagas reservadas a pessoas com deficiência e para as vagas 

reservadas a negros. 

7.10.1 Os candidatos negros aprovados para as vagas a eles destinadas e para 

as reservadas às pessoas com deficiência, convocados concomitantemente por ambas as 

vias para o provimento dos cargos, deverão manifestar opção por uma delas. 

7.10.2 Na hipótese de que trata o subitem anterior, caso os candidatos não se 

manifestem previamente, serão nomeados dentro das vagas destinadas aos negros. 

7.10.3 Na hipótese de o candidato figurar como aprovado tanto para as vagas 

na condição de negro quanto às vagas para pessoas com deficiência e ser convocado 

primeiramente para o provimento de vaga destinada a candidato negro ou optar por esta na 

hipótese do subitem 7.10.1, terá os mesmos direitos e benefícios assegurados ao servidor 

com deficiência. 

7.11 As vagas reservadas a negros que não forem providas por falta de 

candidatos, por reprovação no concurso ou por não enquadramento no programa de reserva 

de vagas, serão revertidas para ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais 

candidatos aprovados, com estrita observância à ordem geral de classificação por 

cargo/área/especialidade. 

7.12 O candidato que porventura declarar indevidamente ser negro, quando 

do preenchimento do requerimento de inscrição via Internet, deverá, após tomar 

conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar em contato com a FGV, até 

o dia 29 de outubro de 2024, por meio do e-mail concursotjmtservidor24@fgv.br, para a 

correção da informação, por se tratar apenas de erro material e inconsistência efetivada no 

ato da inscrição. 

7.13 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas a eles 

reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação 

no Concurso. 

7.14 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecidas 

para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas 

reservadas a candidatos negros conforme § 2º do art. 6º da Resolução n. 203/2015 do CNJ, 

figurando, todavia, em ambas as listas de aprovados dentro do número de vagas da ampla 

concorrência como também da lista dos aprovados para as vagas reservadas aos candidatos 

negros, em todas as fases do concurso. 

7.15 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga 

reservada, esta será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado. 

7.16 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de 

alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de vagas 

e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência, a candidatos negros e a 

mailto:concursotjmtservidor24@fgv.br
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candidatos indígenas. 

7.17 O primeiro candidato negro classificado no concurso será convocado 

para ocupar a 3ª vaga aberta, relativa ao cargo para o qual concorreu, enquanto os demais 

candidatos negros classificados serão convocados, durante o prazo de validade do concurso, 

de acordo com a ordem constante no Anexo III, observada a ordem de classificação e 

critérios de alternância e proporcionalidade, durante o prazo de validade do concurso. 

7.18 O percentual mínimo de reserva será observado na hipótese de 

aproveitamento de vagas remanescentes e na formação de cadastro de reserva. 

 

8. DA RESERVA DE VAGAS AOS CANDIDATOS INDÍGENAS 

8.1 Das vagas que forem providas durante o prazo de validade do concurso, 

3% (três por cento) serão reservadas aos candidatos que se autodeclararem indígenas, 

conforme Resolução n. 512/2023 do CNJ. 

8.1.1 Caso a aplicação dos percentuais de que trata o subitem 8.1 

deste Edital resulte em número fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro 

subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5, ou diminuído para o número inteiro 

imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos termos do § 2º do art. 2º da 

Resolução n. 512/2023 do CNJ. 

8.1.2 A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas 

oferecidas no concurso for igual ou superior a 10 (dez), nos termos do § 1º do art. 2º da 

Resolução n. 512/2023 do CNJ. 

8.2 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da 

inscrição, optar por concorrer às vagas reservadas aos indígenas, preenchendo a 

autodeclaração de que pertence ao grupo indígena, conforme quesito raça utilizado pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), independentemente se o 

candidato residir ou não em terra indígena. 

8.3 A autodeclaração terá validade somente para este concurso, não 

podendo ser estendida a outros certames. 

8.4 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato 

no ato da inscrição, sem prejuízo da apuração das responsabilidades administrativa, civil e 

penal na hipótese de constatação de declaração falsa. 

8.5 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será 

eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação de sua 

nomeação no cargo efetivo, após procedimento administrativo no qual lhe sejam 

assegurados o direito ao contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis. 

8.6 A opção pela concorrência às vagas destinadas aos indígenas, 

formalizada por meio da autodeclaração na inscrição preliminar, não poderá ser alterada 

posteriormente. 
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8.7 A relação dos candidatos inscritos na condição de indígenas será 

divulgada no sítio eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor. 

8.8 Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se indígenas, 

aprovados para os cargos do TJMT e que não forem eliminados do concurso, serão 

convocados, por meio de Edital de Convocação, que estará disponível no endereço 

eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor, para entrevista que verificará 

a veracidade das informações prestadas pelos candidatos e proferirá parecer definitivo a 

respeito. 

8.8.1 A entrevista será realizada por Comissão de Heteroidentificação 

constituída por 5 (cinco) pessoas de notório saber na área, indicadas pela FGV, das quais 

ao menos 3 (três) serão necessariamente indígenas. 

8.8.2 A Comissão levará em conta, entre outros parâmetros para a 

identificação étnica, o pertencimento etnoterritorial calcado em memória histórica ou 

linguística ou, ainda, em reconhecimento do povo indígena, do qual integra, nos termos do § 

1º do art. 8º da Resolução n. 512/2023 do CNJ. 

8.8.3 O candidato deverá comparecer à entrevista munido do 

formulário de autodeclaração, conforme Anexo VI, da declaração de pertencimento ao 

respectivo povo indígena, além de documento de identidade (original e cópia). As cópias 

serão retidas pela Comissão. 

8.8.4 A declaração de pertencimento à comunidade indígena deverá 

ser assinada por, pelo menos, 3 (três) integrantes indígenas da respectiva etnia. 

8.8.5 A não homologação da autodeclaração do candidato na condição 

de indígena, bem como o não comparecimento para entrega de documentos e avaliação, 

acarretará a perda do direito aos quantitativos reservados aos candidatos em tais condições, 

passando a figurar apenas na lista de Ampla Concorrência do cargo/área/especialidade. 

8.8.6 Demais informações sobre a referida etapa serão informadas no 

Edital de Convocação. 

8.9 Os candidatos indígenas portadores de deficiência poderão se inscrever 

concomitantemente para as vagas reservadas a pessoas com deficiência e para as vagas 

reservadas aos indígenas. 

8.10 Os candidatos aprovados para as vagas destinadas aos indígenas e 

para as reservadas às pessoas com deficiência, convocados concomitantemente por mais 

de uma via para o provimento do cargo deverão manifestar opção por uma delas. 

8.10.1 Na hipótese de que trata o subitem anterior, caso os candidatos 

não se manifestem previamente, serão nomeados dentro das vagas destinadas a indígenas. 

8.10.2 Na hipótese de o aprovado figurar no concurso destinado tanto 

às pessoas indígenas quanto às vagas para pessoas com deficiência, se convocado 

primeiramente para o provimento de vaga destinada a candidato indígena ou optar por esta 

na hipótese do subitem 8.10, terá os mesmos direitos e benefícios assegurados ao servidor 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor
https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor


 

 

 

 

 

 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO | CONCURSO PÚBLICO 2024 21 

 

com deficiência. 

8.11 Em caso de desistência de candidato indígena aprovado em vaga 

reservada, esta será preenchida pelo candidato indígena posteriormente classificado. 

8.12 Na hipótese de não haver candidatos indígenas aprovados em número 

suficiente para ocupar as vagas reservadas, as remanescentes serão revertidas para a cota 

étnico-racial e, posteriormente, para a vaga reservada para pessoas com deficiência. Na 

impossibilidade também de preenchimento dessas últimas, as vagas ainda remanescentes 

serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos 

aprovados, observada a ordem de classificação por cargo/área/especialidade. 

8.13 Os candidatos indígenas aprovados dentro do número de vagas 

oferecido para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das 

vagas reservadas aos candidatos indígenas, figurando, todavia, em ambas as listas, para a 

ampla concorrência e para as vagas reservadas aos candidatos indígenas, em todas as 

etapas do concurso, respeitada a ordem de classificação final. 

8.14 A nomeação dos candidatos indígenas aprovados respeitará os critérios 

de alternância e proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total 

e o número de vagas reservadas a cotas étnico-raciais ou a pessoas com deficiência. 

8.15 O primeiro candidato indígena classificado no concurso será convocado 

para ocupar a 17ª vaga aberta, relativa ao cargo para o qual concorreu, enquanto os demais 

candidatos indígenas classificados serão convocados, durante o prazo de validade do 

concurso, de acordo com a ordem constante no Anexo III, observada a ordem de 

classificação e critérios de alternância e proporcionalidade, durante o prazo de validade do 

concurso. 

8.16 O percentual mínimo de reserva será observado na hipótese de 

aproveitamento de vagas remanescentes e na formação de cadastro de reserva. 

8.17 O candidato que porventura declarar indevidamente ser indígena, 

quando do preenchimento do requerimento de inscrição via Internet, deverá, após tomar 

conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar em contato com a FGV, por 

meio do e-mail concursotjmtservidor24@fgv.br, até o dia 29 de outubro de 2024, para a 

correção da informação, por se tratar apenas de erro material e inconsistência efetivada no 

ato da inscrição. 

 

9. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES 

ESPECIAIS 

9.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização 

da prova deverá indicar, no formulário de solicitação de inscrição, os recursos especiais 

necessários para cada fase do concurso e, ainda, enviar, por meio de aplicação específica 

do link de inscrição, até às 16h o dia 29 de outubro de 2024, horário oficial de Cuiabá/MT, 

laudo médico (imagem do documento original, da cópia autenticada em cartório ou da cópia 

simples) que justifique o atendimento especial solicitado.  
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9.1.1 Para fins de concessão de tempo adicional, serão aceitos laudo 

médico ou parecer emitido por profissional de saúde, mediante a expressa recomendação 

médica correspondente (imagem do documento original, da cópia autenticada em cartório ou 

da cópia simples). Após o período mencionado no subitem anterior, a solicitação será 

indeferida, salvo nos casos de força maior. A solicitação de condições especiais será 

atendida segundo critérios de viabilidade e de razoabilidade.  

9.1.2 Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos 

PDF, JPEG e JPG, cujo tamanho não exceda 5 MB. O candidato deverá observar as demais 

orientações contidas no link de inscrição para efetuar o envio da documentação. 

9.1.3 Nos casos de força maior, em que seja necessário solicitar 

atendimento especial após a data de 29 de outubro de 2024, o candidato deverá enviar 

solicitação de atendimento especial, via correio eletrônico concursotjmtservidor24@fgv.br, 

juntamente com cópia digitalizada do laudo médico que justifique o pedido, especificando os 

recursos especiais necessários. 

9.1.4 A concessão de tempo adicional para a realização da prova 

somente será deferida caso tal recomendação seja decorrente de orientação médica 

específica, contida no laudo médico enviado pelo candidato. Em nome da isonomia entre os 

candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) hora a mais para os candidatos nessa 

situação.  

9.1.5 O fornecimento do laudo médico ou do parecer emitido por 

profissional de saúde (original, cópia autenticada ou cópia simples) é de responsabilidade 

exclusiva do candidato. O TJMT e a FGV não se responsabilizarão por laudos médicos ou 

pareceres que não tenham sido recebidos, por fatores de ordem técnica dos computadores, 

os quais impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou 

congestionamento das linhas de transmissão de dados. 

9.1.6 No link de inscrição estarão descritos os atendimentos especiais 

disponíveis ao candidato para realizar o certame, bem como poderá solicitar outros que não 

estejam contemplados. 

9.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização 

das provas deve solicitar atendimento especial para tal fim. 

9.2.1 Na data de realização da prova, a candidata deverá apresentar a 

certidão de nascimento da criança e levar acompanhante maior de 18 (dezoito) anos, que 

ficará com a criança em sala reservada e será responsável por sua guarda. A pessoa 

acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário estabelecido para 

fechamento dos portões e ficará com a criança em sala reservada para essa finalidade, 

próxima ao local de aplicação das provas. O acompanhante receberá uma embalagem 

plástica para guardar seus pertences eletrônicos e só poderá abri-la fora do prédio. 

9.2.2 A candidata que não levar acompanhante não poderá 

permanecer com a criança no local de realização das provas. 

9.2.3 A candidata terá o direito de proceder à amamentação a cada 
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intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho. 

9.2.4 O tempo despendido para a amamentação de crianças até 6 

(seis) meses de idade será compensado em favor da candidata nos termos do art. 4º, § 2º, 

da Lei n. 13.872/2019. 

9.2.5 Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a 

candidata será acompanhada por uma fiscal, sem a presença do responsável pela guarda 

da criança. 

9.2.6 O TJMT e a FGV não disponibilizarão, em nenhuma hipótese, 

acompanhante para a guarda de criança. 

9.3 A relação de candidatos que tiverem deferidos ou indeferidos os pedidos 

de atendimento especial para a realização da prova será divulgada no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor.  

9.3.1 O candidato, cujo pedido de atendimento especial for indeferido, 

poderá interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil 

subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, mediante requerimento 

dirigido à FGV, pelo endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor.  

9.4 Portadores de doenças infectocontagiosas que não tiverem comunicado 

o fato à FGV, por inexistir a doença na data-limite referida, deverão fazê-lo via correio 

eletrônico (concursotjmtservidor24@fgv.br), tão logo a condição seja diagnosticada, de 

acordo com o subitem 9.1.3. Os candidatos nessa situação, quando da realização da prova, 

deverão se identificar ao fiscal, no portão de entrada, munidos de laudo médico, tendo direito 

a atendimento especial.  

9.5 A pessoa transgênero ou transexual que desejar atendimento pelo 

Nome Social poderá solicitá-lo pelo e-mail concursotjmtservidor24@fgv.br até as 16h do 

dia 29 de outubro de 2024, de acordo com o horário oficial de Cuiabá/MT. 

9.6 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à 

detecção de metais durante a prova, aqueles que, por razões de saúde, façam uso de 

marcapasso, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverão comunicar a 

situação à FGV previamente, nos moldes do subitem 9.1 deste Edital. Esses candidatos 

deverão, ainda, comparecer ao local de provas munidos de exames e laudos que comprovem 

o uso de tais equipamentos. 

 

10. DAS PROVAS 

10.1 A prova objetiva de múltipla escolha e a prova discursiva, ambas de 

caráter eliminatório e classificatório, para os cargos de Analista Judiciário, Oficial de 

Justiça e Técnico Judiciário do TJMT, serão realizadas no dia 15 de dezembro de 2024, 

das 08h às 13h, para os cargos de Analista Judiciário e Oficial de Justiça, e de 15h às 

20h, para o cargo de Técnico Judiciário, segundo o horário oficial de Cuiabá/MT.  

10.2  Os portões de acesso aos locais de provas de todas as unidades 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor
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de aplicação serão fechados 30 (trinta) minutos antes do início das provas, às 7h30, no turno 

da manhã, e às 14h30, no turno da tarde, de acordo com o horário oficial de Cuiabá/MT, 

sendo terminantemente proibida a entrada de candidato após o fechamento dos portões. 

10.3  Os locais para realização das provas objetiva e discursiva 

serão divulgados no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor. 

10.4  É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação 

correta de seu local de realização da prova e o comparecimento no horário determinado. 

10.5  O candidato não poderá alegar desconhecimento dos horários ou 

dos locais de realização das provas como justificativa de sua ausência. 

10.6 O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será 

considerado como desistência do candidato e resultará em sua eliminação deste concurso 

público. 

10.7 DA PROVA OBJETIVA 

10.7.1 Para todos os cargos, a prova objetiva será composta por 70 

(setenta) questões de múltipla escolha, numeradas sequencialmente, com 5 (cinco) 

alternativas e apenas uma resposta correta.  

10.7.2 Cada questão de múltipla escolha valerá 1 ponto, sendo 70 

(setenta) pontos a pontuação máxima obtida na prova objetiva. 

10.7.3 A prova objetiva não admite consulta de qualquer natureza. 

10.7.4 As questões da prova objetiva serão elaboradas com base nos 

conteúdos programáticos constantes do Anexo I deste Edital. 

10.7.5 O quadro a seguir apresenta as disciplinas e o número de 

questões para os cargos de: 

a) Técnico Judiciário: 

Disciplina N. de questões 

Conhecimentos Básicos 

Língua Portuguesa 10 

Legislação Institucional 10 

Matemática, Raciocínio Lógico e Estatística 10 

Conhecimentos Específicos 

Técnico Judiciário 40 

 

b) Analista Judiciário e Oficial de Justiça: 

Disciplina N. de questões 

Conhecimentos Básicos 

Língua Portuguesa 10 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor
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Legislação Institucional 10 

Matemática, Raciocínio Lógico e Estatística 10 

Conhecimentos Específicos 

Administração 40 

Analista de TI 40 

Ciências Contábeis 40 

Direito 40 

Economia 40 

Engenharia Civil 40 

Engenharia Elétrica 40 

Oficial de Justiça 40 

 

10.7.6 Será atribuída nota zero à questão que apresentar mais de uma 

ou nenhuma resposta assinalada ou à questão que apresentar emenda ou rasura. 

10.7.7 O candidato deverá assinalar a resposta da questão objetiva, 

usando caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de material transparente, no cartão de 

respostas, que será o único documento válido para a correção das provas. 

10.7.8 Os prejuízos advindos do preenchimento indevido do cartão de 

respostas serão de inteira responsabilidade do candidato. Serão consideradas marcações 

indevidas as que estiverem em desacordo com este Edital ou com as instruções do cartão 

de respostas, como marcação rasurada, emendada ou com o campo de marcação não 

preenchido integralmente. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão de respostas 

por erro do candidato. 

10.7.9 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, 

manchar ou, de qualquer modo, danificar o seu cartão de respostas, sob pena de arcar com 

os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura ótica. 

10.7.10 O candidato é responsável pela conferência de seus dados 

pessoais, em especial seu nome, seu número de inscrição, sua data de nascimento e o 

número de seu documento de identidade. 

10.7.11 Todos os candidatos, ao terminarem as provas, deverão, 

obrigatoriamente, entregar ao fiscal de aplicação o cartão de respostas que será utilizado 

para a correção de sua prova. O candidato que descumprir a regra de entrega desse 

documento será eliminado do Concurso. 

10.7.12 A FGV divulgará a imagem do cartão de respostas dos 

candidatos que realizarem a prova objetiva no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor, após a data de divulgação do resultado 

da prova objetiva. A imagem ficará disponível por até 15 (quinze) dias corridos a contar da 

data de publicação do resultado final do concurso público. 
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10.7.13 Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos 

pedidos de disponibilização da imagem do cartão de respostas. 

10.7.14 Para todos os cargos, será considerado aprovado na prova 

objetiva: 

a)  o candidato que acertar, no mínimo, 35 (trinta e cinco) pontos; 

b) para os candidatos indígenas, negros e pessoas com deficiência, de 

acordo com as Resoluções n. 512/2023, 516/2023 e 549/2024 do CNJ, serão considerados 

aprovados os candidatos que alcançarem 20% inferior à nota mínima estabelecida para 

aprovação dos candidatos da ampla concorrência, conforme alínea “a” do subitem 10.7.14., 

ou seja, acertar, no mínimo, 28 (vinte e oito) pontos; 

c) O candidato que não atender aos requisitos da alínea “a”, ou, no caso 

de negros, pessoas com deficiência e indígenas, da alínea “b”, ambas do subitem 10.7.14, 

será eliminado do Concurso. 

10.7.15 O resultado preliminar e o resultado definitivo da prova objetiva serão 

divulgados no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor. 

10.7.16 Os candidatos que tiverem interesse, poderão apresentar recurso, no 

prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 

publicação do resultado preliminar do ato no canal oficial de divulgação dos 

atos do concurso, por meio de link disponibilizado no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor, junto à FGV, responsável 

pela análise do recurso. 

10.7.17 Os candidatos não eliminados serão ordenados de acordo com os 

valores decrescentes das notas finais na prova objetiva. 

10.8 DA PROVA DISCURSIVA 

10.8.1 Para todos os cargos, a prova discursiva constará de 1 (uma) 

redação. 

10.8.2 A redação valerá 10 (dez) pontos. 

10.8.3 Serão corrigidas as provas discursivas dos candidatos habilitados 

na prova objetiva com base nos seguintes critérios: 

10.8.3.1 Serão corrigidas as provas de todos os aprovados na Prova 

Objetiva, de acordo com a alíena “a” do item 10.7.14.  

10.8.3.2 Serão corrigidas as provas discursivas de todos os candidatos 

que tiveram sua inscrição deferida na condição de pessoas com deficiência, negros e 

candidatos indígenas, desde que habilitados na prova objetiva, de acordo com a alínea “b”, 

do item 10.7.14. 

10.8.4 O candidato que não tiver a sua prova discursiva corrigida de 

acordo com o que estabelece o subitem 10.8.3 será eliminado do concurso. 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor
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10.8.5 A prova discursiva deverá ser manuscrita de forma legível, sendo 

obrigatório o uso de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, em material transparente, e 

a resposta definitiva deverá ser, obrigatoriamente, transcrita para a folha de textos definitivos. 

10.8.6 Será atribuída nota 0 (zero) à prova discursiva de redação que: 

a) for escrita de forma diversa daquelas especificadas no subitem 10.8.5 em 

parte ou em sua totalidade; 

b) estiver em branco; e/ou 

c) apresentar letra ilegível. 

10.8.7 A folha de textos definitivos da prova discursiva não poderá ser 

assinada, rubricada, nem conter qualquer marca que identifique o candidato, sob pena de 

anulação e sua automática eliminação do Concurso. 

10.8.8 Somente o texto transcrito para a folha de textos definitivos será 

considerado válido para a correção da prova discursiva. 

10.8.8.1 O espaço para rascunho é de uso facultativo e não será 

considerado para fins de correção. 

10.8.8.2 Não haverá substituição da folha de textos definitivos por erro do 

candidato. 

10.8.8.3 A transcrição do texto para o respectivo espaço da folha de textos 

definitivos será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 

conformidade com as instruções contidas neste Edital e/ou no Caderno de Questões da 

Prova Discursiva. 

10.8.9 A redação deverá ser redigida em gênero dissertativo-

argumentativo, com número mínimo de 20 (vinte) e máximo de 30 (trinta) linhas. 

10.8.10 A redação será corrigida segundo os critérios a seguir: 

PARTE 1 – ESTRUTURA TEXTUAL GLOBAL 

(A) ABORDAGEM DO TEMA 3 pontos 

Considera a capacidade de o candidato selecionar argumentos convenientes ou 
aspectos mais importantes, dentro do perfil esperado. 

(B) PROGRESSÃO TEXTUAL 3 pontos 

Considera a capacidade de o candidato mostrar coesão e coerência entre os parágrafos 
componentes do texto por ele redigido, assim como a distribuição do tema e uma 
evolução adequada de suas partes. 

PONTUAÇÃO MÁXIMA – PARTE 1 6 pontos 

 

PARTE 2 – CORREÇÃO GRAMATICAL 
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A correção gramatical será considerada sob o aspecto da melhor expressão escrita do 
ponto de vista comunicativo, ou seja, de sua adequação à situação comunicativa. 

 
PONTUAÇÃO 

DEDUÇÃO POR CADA 
ERRO 

(A) SELEÇÃO VOCABULAR 2 pontos 0,1 ponto 

Considera problemas de inadequação vocabular, troca entre parônimos, emprego de 
palavras gerais por específicas, emprego de vocábulos de variação linguística 
inadequada, marcas de oralidade. 

(B) NORMA CULTA 2 pontos 0,1 ponto 

Considera problemas gerais de construção frasal, do ponto de vista comunicativo. 

PONTUAÇÃO MÁXIMA – PARTE 2 4 pontos 

 
10.8.10.1 Em casos de fuga ao tema, de não haver texto, de erro de 

preenchimento ou de identificação em local indevido, o candidato receberá nota zero na 

redação. 

10.8.11 Para todos os cargos, será considerado aprovado na prova 

discursiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 05 (cinco) pontos numa escala 

de 0 (zero) a 10 (dez). 

10.7.11.1 De acordo com as Resoluções nº 512/2023, e nº 516/2023 n. 

549/2024 do CNJ, em relação aos candidatos indígenas, e negros e pessoas com deficiência, 

serão considerados aprovados os candidatos que alcançarem 20% inferior à nota mínima 

estabelecida para aprovação dos candidatos da ampla concorrência, conforme subitem 

10.8.11, ou seja, 4 (quatro) pontos. 

10.8.12 Não haverá arredondamento de nota ou da média final e serão 

desprezadas as frações inferiores ao centésimo. 

10.8.13 O candidato que não atender aos requisitos do subitem 10.8.11 

será eliminado do concurso. 

10.8.14 O candidato que não devolver sua folha de textos definitivos será 

eliminado do concurso. 

10.8.15 A folha de textos definitivos será o único documento válido para 

avaliação da prova discursiva. 

10.8.16 O resultado preliminar da prova discursiva será divulgado no 

endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor. 

10.8.17 Os candidatos que tiverem interesse, poderão apresentar 

recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 

publicação do resultado preliminar do ato no canal oficial de divulgação dos atos do concurso, 

por meio de link disponibilizado no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor, junto à FGV, responsável pela análise do 

recurso.  
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10.8.18 O resultado final da prova discursiva será divulgado após análise 

dos eventuais recursos, na forma prevista neste Edital. 

10.8.19 Os candidatos não eliminados serão listados em ordem 

decrescente, de acordo com as notas finais na prova discursiva. 

 

11. DA REALIZAÇÃO DA PROVA 

11.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização 

das provas com antecedência mínima de 1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos do horário 

fixado para o seu início, de acordo com o horário oficial de Cuiabá/MT, munido de caneta 

esferográfica de tinta azul ou preta em material transparente, do documento de identidade 

original e do comprovante de inscrição ou do comprovante de pagamento da taxa de 

inscrição. 

11.1.1 Os portões de todas as unidades de aplicação serão fechados 30 

(trinta minutos) antes do início das provas, às 7h30, no turno da manhã, e às 14h30, no 

turno da tarde, de acordo com o horário oficial de Cuiabá/MT. 

11.1.2 A partir do fechamento dos portões, é vedada a entrada de 

pessoas ou objetos (materiais, documentos) no local de prova, bem como é vedado aos 

candidatos qualquer contato com o ambiente externo. 

11.1.3 A partir da abertura dos portões e entrada do candidato no 

local de aplicação, é vedado ao candidato usar o celular, circular ou permanecer nos 

ambientes comuns da instituição. O candidato deverá dirigir-se diretamente à sua sala, 

identificar-se e passar pelos procedimentos de segurança antes do início das provas 

para, então, aguardar, na sala, o início da avaliação. 

11.2 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas 

pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 

Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 

fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; 

certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, 

valham como identidade; carteira de trabalho; e carteira nacional de habilitação. Somente 

serão aceitos documentos originais e com foto. 

11.2.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de 

nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de 

estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, documentos ilegíveis, não 

identificáveis e/ou danificados. 

11.2.2 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que 

autenticada, nem protocolo do documento. 

11.3 Por ocasião da realização da prova, o candidato que não apresentar 

documento de identidade original na forma definida no subitem 11.2 deste Edital não poderá 

fazer a prova e será automaticamente eliminado do concurso público. 
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11.4 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de 

realização da prova, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, 

deverá portar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido, no 

máximo, 30 (trinta) dias antes. Na ocasião, será submetido à identificação especial, 

compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário 

próprio. 

11.4.1 A identificação especial também será exigida do candidato cujo 

documento de identificação suscite dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do 

portador. 

11.5 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, a 

FGV procederá, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos os 

candidatos no dia de realização da prova. 

11.5.1 A identificação datiloscópica compreenderá a coleta da 

impressão digital do polegar direito dos candidatos, mediante a utilização de material 

específico para esse fim, em campo específico da lista de presença. 

11.5.2 Caso o candidato esteja fisicamente impedido de permitir a coleta 

da impressão digital do polegar direito, deverá ser colhida a digital do polegar esquerdo ou 

de outro dedo, sendo registrado o fato na ata de aplicação da respectiva sala. 

11.6 Não será aplicada prova em local, data ou horário diferente dos 

predeterminados em Edital ou em comunicado oficial. 

11.7 O candidato deverá permanecer, obrigatoriamente, no local de 

realização da prova por, no mínimo, 2 (duas) horas após o seu início. 

11.7.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção da 

prova e, consequentemente, a eliminação do candidato. 

11.7.2 O candidato que insistir em sair do recinto de realização da prova, 

descumprindo o disposto no subitem 11.7, deverá assinar o Termo de Ocorrência, lavrado 

pelo Coordenador local, declarando sua desistência do concurso. 

11.7.3 Os 3 (três) últimos candidatos que terminarem a prova deverão 

permanecer juntos no recinto, sendo liberados somente após os 3 (três) terem entregado o 

material utilizado e terem seus nomes registrados na Ata, além de estabelecidas suas 

respectivas assinaturas. 

11.7.4 A regra do subitem anterior poderá ser relativizada quando se 

tratar de casos excepcionais, nos quais haja número reduzido de candidatos acomodados 

em uma determinada sala de aplicação. Por exemplo, no caso de candidatos com 

necessidades especiais que necessitem de sala em separado para a realização do concurso, 

oportunidade em que o lacre da embalagem de segurança será testemunhado pelos 

integrantes da equipe de aplicação, juntamente com o(s) candidato(s) presente(s) na sala de 

aplicação. 

11.8 Iniciada a prova, o candidato não poderá retirar-se da sala sem 
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autorização e sem acompanhamento da fiscalização. Caso o faça, ainda que por questões 

de saúde, não poderá retornar, em hipótese alguma. 

11.9 O candidato somente poderá levar consigo o caderno de questões ao 

final da prova se sua saída ocorrer nos últimos 30 (trinta) minutos anteriores ao horário 

determinado para o término da prova. 

11.9.1 Ao terminar a prova, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao 

fiscal de sala o seu cartão de respostas, folha de textos definitivos e o seu caderno de 

questões, este último ressalvado o disposto no subitem 11.9. 

11.10 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto 

para a aplicação da prova em razão do afastamento de candidato da sala de provas, salvo 

as hipóteses previstas expressamente neste Edital. 

11.10.1 Quando, por qualquer razão fortuita, a aplicação das provas 

sofrer atraso em seu início ou necessitar de interrupção, será concedido prazo adicional aos 

candidatos do local afetado, de modo que tenham o tempo total previsto neste Edital para 

realizá-las, em garantia à isonomia do concurso.  

11.10.2 Os candidatos afetados por eventuais atrasos na aplicação das 

provas ou interrupções deverão permanecer no local de prova. Durante o período em que 

estiverem aguardando, a contagem do tempo para realização da prova será interrompida. 

11.11  Não haverá segunda chamada para a realização da prova. O não 

comparecimento implicará a eliminação automática do candidato. 

11.12  Não será permitida, durante a realização da prova, a comunicação entre 

os candidatos ou a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, 

réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou 

legislação. 

11.13  Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização da 

prova, for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como iPod, smartphone, telefone 

celular, agenda eletrônica, aparelho MP3, notebook, tablet, palmtop, pendrive, headfone, 

receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro 

etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de 

chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc, e, ainda, lápis, lapiseira (grafite), corretor 

líquido e/ou borracha. O candidato que estiver portando algo definido ou similar ao disposto 

neste subitem deverá informar ao fiscal da sala, que determinará o seu recolhimento em 

embalagem não reutilizável fornecida por esse fiscal, a qual deverá permanecer lacrada 

durante todo o período da prova, sob a guarda do candidato. 

11.13.1 O TJMT e a FGV recomendam que o candidato não leve nenhum 

dos objetos citados no subitem anterior, no dia de realização da prova. 

11.13.2 A FGV não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos 

objetos supracitados. 

11.13.3 O TJMT e a FGV não se responsabilizarão por perdas ou 

extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, 
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nem por danos a eles causados. 

11.13.4 Para a segurança de todos os envolvidos no concurso público, é 

recomendável que os candidatos não portem arma de fogo no dia de realização das provas. 

11.13.4.1 Caso o candidato precise portar arma, ele deverá 

comunicar o fato imediatamente aos fiscais para ser encaminhado à Coordenação da 

Unidade, onde deverá desmuniciar e lacrar a arma devidamente identificada, mediante termo 

de identificação de arma de fogo, no qual preencherá os dados relativos ao armamento. 

11.13.5 Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os 

candidatos deverão recolher todos os equipamentos eletrônicos e/ou materiais não 

permitidos em envelope porta-objetos não reutilizável, fornecido pelo fiscal de aplicação. 

Esse envelope deverá permanecer lacrado durante toda a realização das provas e somente 

poderá ser aberto após o candidato deixar o local de provas. 

11.13.6 É vedada a utilização de aparelhos eletrônicos em qualquer parte 

do local de provas. Assim, ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se 

encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, 

devendo a embalagem não reutilizável, fornecida para o recolhimento de tais aparelhos, 

somente ser rompida após a saída do local de provas. 

11.14  Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do concurso 

público o candidato que durante a sua realização: 

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova;  

b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, 

dicionário, material com anotações ou materiais impressos que não forem expressamente 

permitidos, ou que se comunicar com outro candidato;  

c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos e quaisquer utensílios 

descritos no subitem 11.13; 

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de 

aplicação da prova, com as autoridades presentes ou com os demais candidatos;  

e) não entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a 

sua realização;  

f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;  

g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas 

e/ou a folha de textos definitivos; 

h) descumprir as instruções contidas no caderno de questões e no cartão 

de respostas e/ou a folha de textos definitivos; 

i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 

comportamento indevido; 

j) utilizar-se ou tentar utilizar-se de meios fraudulentos ou ilegais para 

obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do concurso público;  
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k) não permitir a coleta de sua assinatura;  

l) for surpreendido portando anotações em qualquer meio que não os 

permitidos, exceto no seu cartão de respostas ou caderno de questões;  

m)  for surpreendido portando qualquer tipo de arma fora do envelope de 

segurança não reutilizável;  

n) não permitir ser submetido ao detector de metal;  

o) não permitir a coleta de sua impressão digital; 

p) não se dirigir para sua sala após o fechamento dos portões; 

q) receber qualquer objeto de terceiros ou tiver contato com o ambiente externo 

após o fechamento dos portões; 

11.15  Com vistas à garantia da isonomia e lisura do certame, no dia da 

realização da prova, os candidatos serão submetidos, durante a realização da prova, ao 

sistema de detecção de metais quando do ingresso e da saída das salas e dos sanitários. 

11.15.1 Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que 

tenham terminado a prova. A exclusivo critério da Coordenação do local, poderá ser 

permitida, caso haja disponibilidade, a utilização de outros banheiros do local que não 

estejam sendo usados para o atendimento a candidatos que ainda estejam realizando a 

prova. 

11.16  Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como 

nas dependências do local de aplicação. 

11.17  No dia da realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer 

integrante da equipe de aplicação desta e/ou pelas autoridades presentes, informações 

referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação. 

11.18  Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, 

visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, 

sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do concurso. 

11.19  O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará 

a eliminação do candidato, podendo constituir tentativa de fraude. 

 

12. DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO 

12.1 Para todos os cargos, a nota final será a soma das notas obtidas na 

prova objetiva e na prova discursiva. 

12.2 A classificação final será obtida, após os critérios de desempate, com 

base na listagem dos candidatos remanescentes no concurso. 

12.3 Os candidatos aprovados serão ordenados em classificação, de acordo 

com os valores decrescentes das notas finais no concurso público, por sistema de ingresso 

(ampla concorrência, pessoa com deficiência, cotas para negros e indígenas), observados 
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os critérios de desempate deste Edital. 

12.4 Os candidatos aprovados comporão a lista da comarca de sua escolha 

e a listagem geral por polo, na qual serão aproveitados para quaisquer das comarcas 

integrantes do respectivo polo judicial após esgotamento do cadastro de reserva, conforme 

item 16 deste edital. 

 

13. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

13.1  Em caso de empate, terá preferência o candidato que, na 

seguinte ordem: 

a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do art. 27, 

parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 

b)  tiver maior idade 

c) obtiver a maior nota no módulo de conhecimentos específicos da prova 

objetiva;  

d) maior tempo de serviço público;  

e) tiver exercido efetivamente a função de jurado(a), nos termos dos arts. 

439 e 440 do Código de Processo Penal. 

13.2 Para fins de comprovação a que se refere à alínea “d” do subitem 13.1, 

serão aceitas certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos (original ou 

cópia autenticada em cartório) emitidos pelos órgãos públicos de atuação. 

13.3 Para fins de comprovação da função a que se refere a alínea “e” do item 

13.1, serão aceitas certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos 

(original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça estaduais e 

regionais federais do país, relativos à função de jurado, nos termos do art. 440 do Código de 

Processo Penal, no período compreendido entre a data de entrada em vigor da Lei federal 

nº 11.689, de 09 de junho de 2008 e a data de publicação deste Edital 

13.3.1 Para fins de verificação do critério mencionado na alínea “d” do 

item 13.1, os candidatos deverão fazer o upload do documento comprobatório descrito no 

subitem 13.2 em link, a ser disponibilizado em momento oportuno, no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor, disponível até as 16h do dia 29 de 

outubro de 2024.  

 

14. DOS RECURSOS 

14.1 Será admitido recurso quanto: 

a) ao indeferimento do requerimento de isenção do valor da inscrição; 

b) ao indeferimento da condição de candidato com solicitação de atendimento 

especial; 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor
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c) à opção em concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros (preto ou 

pardo); 

d) à opção em concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência; 

e) à  opção em concorrer às vagas reservadas aos candidatos indígenas; 

f) às questões das provas e gabaritos preliminares; 

g) aos resultados preliminares das provas objetiva e discursiva; 

h) ao resultado preliminar do procedimento de heteroidentificação dos 

candidatos autodeclarados negros (pretos ou pardos);  

i) ao resultado preliminar do procedimento de heteroidentificação dos 

candidatos autodeclarados indígenas; 

j) ao resultado preliminar da perícia médica (candidatos com deficiência); 

k) ao resultado final do Concurso Público. 

14.2 O candidato que desejar interpor recurso contra os resultados citados 

no item 14.1, disporá de 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, a contar do dia subsequente ao da 

divulgação destes, e deverá usar formulários próprios, encontrados no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor, respeitando as respectivas instruções. 

14.2.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu 

pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será liminarmente indeferido.  

14.2.2 O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em 

branco ou faltando informações será automaticamente desconsiderado, não sendo sequer 

encaminhado à Banca Examinadora da FGV. 

14.2.3 Após a análise dos recursos contra o gabarito preliminar da prova 

objetiva, a Banca Examinadora da FGV poderá manter o gabarito, alterá-lo ou anular a 

questão. 

14.2.4 Se, do exame de recurso, resultar a anulação de questão 

integrante da prova objetiva, a pontuação correspondente a ela será atribuída a todos os 

candidatos. 

14.2.5 Se houver alteração, por força dos recursos, do gabarito oficial 

preliminar de questão integrante de prova objetiva, essa alteração valerá para todos os 

candidatos, independentemente de terem recorrido. 

14.2.6 Após a análise dos recursos contra o resultado preliminar da 

prova objetiva, a Banca Examinadora da FGV poderá manter ou alterar o resultado 

divulgado. 

14.2.7 Todos os recursos serão analisados e as respostas serão 

divulgadas no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor.  

14.2.8 Não serão aceitos recursos via fax, correio eletrônico ou pelos 

Correios, assim como fora do prazo. 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor
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14.2.9 O candidato que se identificar no momento da interposição não 

terá o recurso conhecido. 

14.2.10 De igual forma, não será conhecido o recurso interposto pelo 

candidato que tratar de assuntos diversos aos especificados quando do resultado da etapa. 

14.3 Em nenhuma hipótese, será aceito pedido de revisão de recurso ou 

recurso de gabarito oficial definitivo, bem como contra o resultado final da prova. 

14.4 Será liminarmente indeferido o recurso cujo teor desrespeitar a Banca. 

 

15. DO RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO 

15.1 O resultado final será homologado pelo Tribunal de Justiça de Mato 

Grosso, mediante publicação no Diário da Justiça Eletrônico/MT, e divulgado no site da FGV 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor.  

15.2 A convocação dos candidatos com deficiência, negros e indígenas 

aprovados e classificados no concurso observará a proporcionalidade e a alternância com 

os candidatos de ampla concorrência, conforme Anexo III. 

15.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos 

convocatórios publicados após a homologação do concurso público. 

 

 

16. DO PROVIMENTO DOS CARGOS  

16.1 O provimento dos cargos ficará a critério da Administração do Tribunal 

de Justiça de Mato Grosso e obedecerá à ordem de classificação específica dos candidatos 

aprovados, conforme a opção por localidade de classificação feita no momento de inscrição 

e de acordo com a necessidade do Tribunal, respeitados os critérios de alternância e 

proporcionalidade entre as listagens da ampla concorrência, pessoa com deficiência, cotas 

para negros e indígenas, de acordo com as disposições acima quanto à reserva de vagas e 

ordem de convocação dos habilitados.  

16.1.1 As vagas serão providas, primeiramente, por candidatos 

classificados especificamente na comarca de sua escolha. Esgotado o cadastro de reserva 

específico por comarca, serão convocados os candidatos não nomeados da lista geral do 

polo, observadas as vagas reservadas, de acordo com a ordem de chamamento 

estabelecida no Anexo III. 

16.1.2 O candidato convocado pela lista geral do polo que vier a assumir 

a respectiva vaga renuncia, automaticamente, sua vaga na lista da comarca de sua escolha. 

16.1.3 O candidato que, convocado pela lista geral do polo, não tiver 

interesse em assumir a vaga passará a integrar o final da lista, sem prejuízo de sua colocação 

na listagem da comarca de sua preferência.  

16.1.4 Para o preenchimento das vagas que surgirem no decorrer do 

prazo de validade ds concurso, serão computadas as vagas ofertadas no edital de abertura 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor
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para provimento imediato, respeitando o histórico das nomeações já ocorridas. 

 

 

17. DA COMISSÃO EXAMINADORA DO CONCURSO DO TJMT  

 
17.1 DA COMISSÃO EXAMINADORA DO CONCURSO DO TJMT:  

a) Desembargador Luiz Ferreira da Silva – Presidente;  

b) Desembargadora Anglizey Solivan de Oliveira - Suplente 

c) Doutor Túlio Duailibi Alves Souza – Juiz de Direito Auxiliar da Presidência;  

d)Doutora Viviane Brito Rebello - Juíza de Direito Auxiliar da Presidência - Suplente, 

e) Senhora Euzeni Paiva de Paula – Diretora-Geral;  

f) Senhora Claudenice Deijany Farias de Costas - Vice-Diretora-Geral – Suplente; 

g) Senhora Karine Moraes Giacomeli de Lima- Coordenadora de Gestão de Pessoas;  

h) Senhor Matheus Henrique Freire de Amorim - Diretor de Gestão de Pessoas – Suplente; 

i) Senhor Thomás Augusto Caetano– Coordenador de Tecnologia da Informação;  

j) Senhor Danilo Pereira da Silva - Diretor de Sistemas e Aplicações – Suplente; 

k) Senhor Luis Paulo Delorme – Assessor Jurídico da Coordenadoria de Gestão de Pessoas; 

l) Senhora Carmen Vivian Jabra Anffe Pinto Costa Salla - Gestora do Departamento de 

Gestão de Pessoas – Suplente. 

17.2 Fica Impedido de compor a comissão examinadora do concurso e a comissão da FGV, 

bem como as bancas examinadoras por elas formadas, ainda que na condição de suplente, 

aquele que tiver parente consanguíneo ou afim, na linha reta ou colateral, até o terceiro grau, 

inscrito no concurso público.  

17.3 O impedimento deverá ser comunicado ao Presidente da Comissão do Concurso, no 

caso de seus membros, ou a FGV, no caso de membros da Comissão da FGV e suas bancas 

examinadoras, para a imediata substituição e demais providências. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

18.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas contidas 

neste Edital e em outros que vierem a ser publicados. 

18.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de 

todos os atos, editais e comunicados oficiais referentes a este concurso público, divulgados 

integralmente no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor.   

18.3 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público 

por meio do telefone 0800-2834628 ou do e-mail concursotjmtservidor24@fgv.br.  

18.4 O candidato que desejar informações ou relatar à FGV fatos ocorridos 

durante a realização do concurso deverá fazê-lo usando os meios dispostos no subitem 17.3. 

18.5 O prazo de validade do concurso será de 2 (dois) anos, contados a 

partir da data de homologação do resultado final, podendo ser prorrogado um única vez, por 

igual período, a critério do TJMT, nos termos do art. 37, III, da Constituição Federal de 1988.  

18.6 O candidato deverá manter atualizados o seu endereço, e-mail e seus 

contatos telefônicos com a FGV, enquanto estiver participando do Concurso, até a data de 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmtservidor
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divulgação do resultado final, por meio do e-mail concursotjmtservidor24@fgv.br.   

18.6.1 Após a homologação do resultado final, as mudanças de 

endereço, telefone e e-mail dos candidatos classificados deverão ser comunicadas 

diretamente ao TJMT. 

18.6.2 Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos 

advindos da não atualização de dados pessoais. 

18.7 As despesas decorrentes da participação no concurso público, inclusive 

deslocamento, hospedagem e alimentação, correm por conta dos candidatos. 

18.8 Os casos omissos serão resolvidos pela FGV em conjunto com a 

Comissão do Concurso do TJMT. 

18.9 A FGV poderá enviar, quando necessário, comunicação pessoal dirigida 

ao candidato, por e-mail ou pelos Correios, sendo de exclusiva responsabilidade do 

candidato a manutenção ou a atualização de seu correio eletrônico e a informação de seu 

endereço completo e correto, na solicitação de inscrição. 

18.10 A inscrição e a participação no certame implicarão o tratamento de seus 

dados pessoais de nome, número de inscrição, número e origem do documento de 

identidade, digital, data de nascimento, número de CPF, local, endereço, data, sala e horário 

da prova, telefone, e-mail, cargo/vaga a que concorre e/ou outra informação pertinente e 

necessária (como a indicação de ser destro ou canhoto, a solicitação de atendimento 

especial para pessoa com deficiência e solicitações e comprovações para preenchimento de 

vagas reservadas, ou ainda a concessão de benefícios de isenção de inscrição).  

18.10.1 A finalidade do tratamento dos dados pessoais listados acima 

está correlacionada à organização, ao planejamento e à execução deste concurso público.  

18.10.2 As principais bases legais para o tratamento dos dados pessoais 

do candidato serão, sem prejuízo de outras que eventualmente se façam necessárias e 

estejam amparadas na Lei Federal n. 13.709/2018:  

a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória (em relação ao art. 37, 

incisos II e VIII, da Constituição Federal de 1988, os quais preveem que a investidura em 

cargos públicos, inclusive estaduais, dependem de aprovação em concurso público; 

b) execução de contrato entre o Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso e a Fundação Getulio Vargas para os fins de condução do certame;  

c) a garantia da lisura e prevenção à fraude nos Concursos públicos. 

18.11 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão 

ser feitas por meio de Edital de Retificação. 

 

 

Cuiabá, 26 de setembro de 2024 
 

Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA  

mailto:concursotjmtservidor24@fgv.br
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
 
 
O conteúdo programático contempla legislação, jurisprudência e doutrina pertinentes 
aos temas. As alterações legislativas ocorridas após a publicação do Edital poderão 
ser exigidas nas provas.    
Em todas as matérias deverão ser considerados os enunciados de súmulas, sejam 
eles vinculantes ou não, recursos repetitivos e entendimento jurisprudencial 
dominante dos Tribunais Superiores. 
 
CARGO DE NÍVEL MÉDIO: TÉCNICO JUDICIÁRIO 

CONHECIMENTOS BÁSICOS 

 

• LÍNGUA PORTUGUESA 

 

1. Interpretação e Compreensão de texto. Organização estrutural dos textos. 2. Marcas de 

textualidade: coesão, coerência e intertextualidade. 3. Modos de organização discursiva: 

descrição, narração, exposição, argumentação e injunção; características específicas de 

cada modo. 4. Tipos textuais: informativo, publicitário, propagandístico, normativo, didático e 

divinatório; características específicas de cada tipo. Textos literários e não literários. 5. 

Tipologia da frase portuguesa. 6. Estrutura da frase portuguesa: operações de 

deslocamento, substituição, modificação e correção. Problemas estruturais das frases. 

Norma culta. Pontuação e sinais gráficos. Organização sintática das frases: termos e 

orações. Ordem direta e inversa. 7. Tipos de discurso. 8. Registros de linguagem. Funções 

da linguagem. 9. Elementos dos atos de comunicação. 10. Estrutura e formação de palavras. 

Formas de abreviação. 

11. Classes de palavras; os aspectos morfológicos, sintáticos, semânticos e textuais de 

substantivos, adjetivos, artigos, numerais, pronomes, verbos, advérbios, conjunções e 

interjeições; os modalizadores. 12. Semântica: sentido próprio e figurado; antônimos, 

sinônimos, parônimos e hiperônimos. Polissemia e ambiguidade. Os dicionários: tipos; a 

organização de verbetes. 13. Vocabulário: neologismos, arcaísmos, estrangeirismos; 

latinismos. 14. Ortografia e acentuação gráfica. A crase. 

 

 

• RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO  

 

Lógica: proposições, conectivos, equivalências lógicas, quantificadores e predicados. 

Conjuntos e suas operações, diagramas. Números inteiros, racionais e reais e suas 

operações, porcentagem e juros. Proporcionalidade direta e inversa. Medidas de 

comprimento, área, volume, massa e tempo. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 

pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; dedução de novas informações das relações 

fornecidas e avaliação das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas 

relações. Compreensão e análise da lógica de uma situação, utilizando as funções 

intelectuais: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio sequencial, orientação 

espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de elementos. Compreensão de 
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dados apresentados em gráficos e tabelas. Raciocínio lógico envolvendo problemas 

aritméticos, geométricos e matriciais. Problemas de contagem e noções de probabilidade. 

Geometria básica: ângulos, triângulos, polígonos, distâncias, proporcionalidade, perímetro e 

área. Noções de estatística: média, moda, mediana e desvio padrão. Plano cartesiano: 

sistema de coordenadas, distância. Problemas de lógica e raciocínio. 

 

 

• LEGISLAÇÃO INSTITUCIONAL 

 

1. Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de Mato Grosso (Lei Complementar N. 

4, de 15 de outubro de 1990 e suas alterações). 2. Regismento Interno do Tribunal de Justiça 

do Estado de Mato Grosso. 3. Regime disciplinar aplicáve aos servidores do quadro do PJMT 

(Lei Complementar n. 4/1990 e suas alterações). 4. Código de Divisão e Organização 

Judiciárias do Estado de Mato Grosso (Lei n. 4.964/1985 e suas alterações). 5. Código de 

Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

• TÉCNICO JUDICIÁRIO 
 
NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO: Noções de organização administrativa. 
Administração direta e indireta, centralizada e descentralizada. Desconcentração. Princípios 
expressos e implícitos da administração pública. Órgãos públicos. Agentes públicos. Poderes 
administrativos. Ato administrativo. Licitação e Contratos. Lei nº 14.133/2021. Improbidade 
administrativa. Controle da Administração Pública. Responsabilidade Civil. 
NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição: conceito, classificações, 
princípios fundamentais. Direitos e garantias fundamentais: direitos e deveres individuais e 
coletivos, direitos sociais, nacionalidade, cidadania, direitos políticos e partidos políticos. 
Organização político-administrativa: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e 
Territórios. Administração pública: disposições gerais, servidores públicos. Poder Judiciário. 
Disposições gerais. Órgãos do Poder Judiciário: competências. Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ): composição e competência. Funções essenciais à Justiça: Ministério Público, 
advocacia e defensoria públicas. 
NOÇÕES DE DIREITO CIVIL: Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Vigência, 
aplicação, interpretação e integração das leis. Conflito das leis no tempo. Eficácia da lei no 
espaço. Pessoas naturais. Personalidade. Capacidade. Nome. Estado. Domicílio. Direitos da 
personalidade. Pessoas jurídicas. Disposições gerais. Domicílio. Associações e fundações. 
Bens. Fatos jurídicos. Negócio jurídico. Atos jurídicos lícitos. Atos ilícitos. 
NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Lei nº 13.105 de 2015 (Novo Código de 
Processo Civil). Princípios do processo. Princípio do devido processo legal. Princípios do 
contraditório, da ampla defesa e do juiz natural. Pressupostos processuais. Jurisdição. 
Princípio da inércia. Ação. Condições da ação. Elementos da ação. Classificação. 3. Da 
Cooperação Internacional. Disposições gerais. Do auxílio direto. Da carta rogatória. Da 
Competência. Disposições gerais. 
NOÇÕES DE DIREITO PENAL: 5 Aplicação da lei penal – Princípios da legalidade e da 
anterioridade. A lei penal no tempo e no espaço. Tempo e lugar do crime. Contagem de 
prazo. Interpretação da lei penal. Analogia. Irretroatividade da lei penal. Teoria do crime. Tipo 
penal objetivo. Tipo penal subjetivo. Ilicitude. Causas excludentes. Culpabilidade. Crimes 
contra a pessoa. Crimes contra o patrimônio. Crimes contra a administração pública. 
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Disposições constitucionais aplicáveis ao direito penal. Crimes hediondos. Abuso de 
autoridade. Estatuto da Criança e do Adolescente. 
NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL PENAL: 6. Disposições preliminares do Código de 
Processo Penal. Inquérito policial. Ação penal. Do juiz, do Ministério Público, do acusado e 
defensor, dos assistentes e auxiliares da justiça, dos peritos e intérpretes. Das citações e 
intimações. Da sentença. Do processo comum. Da Instrução criminal. Do procedimento 
relativo aos processos da competência do tribunal do júri. Da acusação e da instrução 
preliminar. Da pronúncia, da impronúncia e da absolvição sumária. Da preparação do 
processo para julgamento em plenário. Do alistamento dos jurados. Do desaforamento. Da 
organização da pauta. Do sorteio e da convocação dos jurados. Da função do jurado. Da 
composição do Tribunal do Júri e da formação do Conselho de Sentença. Da reunião e das 
sessões do Tribunal do Júri. Da instrução em plenário. Dos debates. Do questionário e sua 
votação. Da sentença. Da ata dos trabalhos. Das atribuições do presidente do Tribunal do 
Júri. Prisão e liberdade provisória. Processo e julgamento dos crimes de responsabilidade 
dos funcionários públicos. O habeas corpus e seu processo. Disposições constitucionais 
aplicáveis ao direito processual penal. 
 

 
CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CONHECIMENTOS BÁSICOS 

 

• LÍNGUA PORTUGUESA 

 

1. Interpretação e Compreensão de texto. Organização estrutural dos textos. 2. Marcas de 

textualidade: coesão, coerência e intertextualidade. 3. Modos de organização discursiva: 

descrição, narração, exposição, argumentação e injunção; características específicas de 

cada modo. 4. Tipos textuais: informativo, publicitário, propagandístico, normativo, didático e 

divinatório; características específicas de cada tipo. Textos literários e não literários. 5. 

Tipologia da frase portuguesa. 6. Estrutura da frase portuguesa: operações de 

deslocamento, substituição, modificação e correção. Problemas estruturais das frases. 

Norma culta. Pontuação e sinais gráficos. Organização sintática das frases: termos e 

orações. Ordem direta e inversa. 7. Tipos de discurso. 8. Registros de linguagem. Funções 

da linguagem. 9. Elementos dos atos de comunicação. 10. Estrutura e formação de palavras. 

Formas de abreviação. 

11. Classes de palavras; os aspectos morfológicos, sintáticos, semânticos e textuais de 

substantivos, adjetivos, artigos, numerais, pronomes, verbos, advérbios, conjunções e 

interjeições; os modalizadores. 12. Semântica: sentido próprio e figurado; antônimos, 

sinônimos, parônimos e hiperônimos. Polissemia e ambiguidade. Os dicionários: tipos; a 

organização de verbetes. 13. Vocabulário: neologismos, arcaísmos, estrangeirismos; 

latinismos. 14. Ortografia e acentuação gráfica. A crase. 

 

• RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO  

 

Lógica: proposições, conectivos, equivalências lógicas, quantificadores e predicados. 

Conjuntos e suas operações, diagramas. Números inteiros, racionais e reais e suas 

operações, porcentagem e juros. Proporcionalidade direta e inversa. Medidas de 

comprimento, área, volume, massa e tempo. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 
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pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; dedução de novas informações das relações 

fornecidas e avaliação das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas 

relações. Compreensão e análise da lógica de uma situação, utilizando as funções 

intelectuais: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio sequencial, orientação 

espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de elementos. Compreensão de 

dados apresentados em gráficos e tabelas. Raciocínio lógico envolvendo problemas 

aritméticos, geométricos e matriciais. Problemas de contagem e noções de probabilidade. 

Geometria básica: ângulos, triângulos, polígonos, distâncias, proporcionalidade, perímetro e 

área. Noções de estatística: média, moda, mediana e desvio padrão. Plano cartesiano: 

sistema de coordenadas, distância. Problemas de lógica e raciocínio. 

 

• LEGISLAÇÃO INSTITUCIONAL 
 
1. Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de Mato Grosso (Lei Complementar N. 

4, de 15 de outubro de 1990 e suas alterações). 2. Regismento Interno do Tribunal de Justiça 

do Estado de Mato Grosso. 3. Regime disciplinar aplicáve aos servidores do quadro do PJMT 

(Lei Complementar n. 4/1990 e suas alterações). 4. Código de Divisão e Organização 

Judiciárias do Estado de Mato Grosso (Lei n. 4.964/1985 e suas alterações). 5. Código de 

Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. 

 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

• ANALISTA JUDICIÁRIO - ADMINISTRAÇÃO 
 
ADMINISTRAÇÃO: 1. Teoria da administração e das organizações. Conceitos básicos de 
administração: eficiência, eficácia, efetividade, qualidade; papéis do administrador. Funções 
da administração: planejamento, organização, direção e controle. Organização: princípios de 
organização; tipos de estrutura organizacional; departamentalização; centralização e 
descentralização. Controle: tipos de controle; sistemas de controle. Planejamento 
estratégico: conceitos, princípios, etapas, níveis, métodos e ferramentas. Gestão da 
qualidade: princípios e conceitos básicos; ferramentas de gestão da qualidade. Gestão de 
projetos: conceitos, fundamentos, ciclo de vida, indicadores, técnicas de análise de 
desempenho de projetos. Gestão de pessoas: conceitos básicos; estratégias de RH; os 
processos de gestão de recursos humanos; indicadores de gestão de recursos humanos. 
Treinamento e desenvolvimento: conceitos básicos; métodos; avaliação de programas de 
treinamento e desenvolvimento. Gestão do desempenho humano: conceitos básicos, 
métodos de avaliação de desempenho de pessoas. Comportamento organizacional: cultura 
organizacional; motivação; liderança; comportamento de grupo; trabalho em equipe; 
engajamento. Gestão de estoques e materiais: políticas de estoque; controle de estoques; 
classificação ABC; estoques máximo, médio e de segurança. Cálculos em gestão de 
estoques: tempo de reposição, ponto de pedido, estoques médio e máximo, giro de estoque, 
custo de manutenção do estoque, lote econômico de compra, número de pedidos.  
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 2. Paradigmas da Administração Pública e reformas 
administrativas: Administração Pública burocrática; estado do bem-estar social; a nova 
gestão pública; princípios; fundamentos. Formulação e avaliação de políticas públicas: 
Estado e políticas públicas; o processo de política pública; as instituições e as políticas 
públicas; arranjos institucionais e política pública. Planejamento público: planos; programas 
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de governo. Flexibilização da ação estatal: parcerias públicas - privadas; consórcios; 
terceirização; redes e parcerias com organizações da sociedade civil. Governança: princípios 
da governança; fundamentos e governança pública; governabilidade; accountability. Gestão 
por resultados no setor público: metodologias de gestão; avaliação de programas e projetos 
públicos; indicadores de desempenho. 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA: 3. Orçamento público: conceitos e 
princípios orçamentários. Evolução conceitual do orçamento público. Orçamento-Programa: 
fundamentos e técnicas. Orçamento público no Brasil: Títulos I, IV, V e VI da Lei nº 
4.320/1964. Orçamento na Constituição de 1988: Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO), Lei Orçamentária Anual (LOA). Leis de Créditos Adicionais. Emendas 
parlamentares ao Orçamento. Plano Plurianual (PPA): estrutura, base legal, objetivos, 
conteúdo, tipos de programas. Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO): objetivos, estrutura, 
base legal e conteúdo, Anexos de Metas Fiscais, Anexos de Riscos Fiscais, critérios para 
limitação de empenho. Classificações orçamentárias. Classificação da despesa pública: 
institucional, funcional, programática, pela natureza e classificações adicionais previstas no 
Manual Técnico de Edital - Retificado em 11 de abril de 2024 (8099213) SEI 0012376-
42.2024.8.24.0710 / pg. 15 Orçamento (MTO). Classificação da receita pública: institucional, 
por categorias econômicas, por fontes e classificações adicionais previstas no Manual 
Técnico de Orçamento (MTO). Ciclo orçamentário: elaboração da proposta, discussão, 
votação e aprovação da lei de orçamento. Execução orçamentária e financeira: estágios e 
execução da despesa pública e da receita pública. Programação de desembolso e 
mecanismos retificadores do orçamento. Tópicos selecionados da Lei Complementar nº 
101/2000: princípios, conceitos, planejamento, renúncia de receitas, geração de despesas, 
transferências voluntárias, destinação de recursos para o setor privado, transparência da 
gestão fiscal, prestação de contas e fiscalização da gestão fiscal. Transparência na 
Administração Pública. Boas práticas de transparência no setor público; Lei Complementar 
nº 131/2009, e portarias regulamentares; Lei nº 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação 
e decretos regulamentadores. Legislação. Leis nº 14.133/2021 e suas alterações (Licitações 
Públicas); Lei nº 9.784/1999 (Processo administrativo); Lei nº 8.429/1992 e Lei nº 
14.230/2021 (Improbidade Administrativa). 
 
NOÇÕES DE DIREITO:  
DIREITO ADMINISTRATIVO: Noções de organização administrativa. Administração direta e 
indireta, centralizada e descentralizada. Desconcentração. Princípios expressos e implícitos 
da administração pública. Órgãos públicos. Agentes públicos. Poderes administrativos. Ato 
administrativo. Licitação e Contratos. Lei nº 14.133/2021. Controle da Administração Pública. 
Improbidade Administrativa. Responsabilidade Civil. Bens Públicos. DIREITO 
CONSTITUCIONAL: Constituição: conceito, classificações, princípios fundamentais. Direitos 
e garantias fundamentais: direitos e deveres individuais e coletivos, direitos sociais, 
nacionalidade, cidadania, direitos políticos e partidos políticos. Organização político-
administrativa: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e Territórios. Administração 
pública: disposições gerais, servidores públicos. Poder Judiciário. Disposições gerais. 
Órgãos do Poder Judiciário: competências. Conselho Nacional de Justiça (CNJ): composição 
e competência. Funções essenciais à Justiça: Ministério Público, advocacia e defensoria 
públicas. DIREITO CIVIL: Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Vigência, 
aplicação, interpretação e integração das leis. Conflito das leis no tempo. Eficácia da lei no 
espaço. Pessoas naturais. Personalidade. Capacidade. Nome. Estado. Domicílio. Direitos da 
personalidade. Pessoas jurídicas. Disposições gerais. Domicílio. Associações e fundações. 
Bens. Fatos jurídicos. Negócio jurídico. Atos jurídicos lícitos. Atos ilícitos. DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL: Lei nº 13.105 de 2015 (Novo Código de Processo Civil). Princípios do 
processo. Princípio do devido processo legal. Princípios do contraditório, da ampla defesa e 
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do juiz natural. Pressupostos processuais. Jurisdição. Princípio da inércia. Ação. Condições 
da ação. Elementos da ação. Classificação. 3. Da Cooperação Internacional. Disposições 
gerais. Do auxílio direto. Da carta rogatória. Da Competência. Disposições gerais. DIREITO 
PENAL: Aplicação da lei penal – Princípios da legalidade e da anterioridade. A lei penal no 
tempo e no espaço. Tempo e lugar do crime. Contagem de prazo. Interpretação da lei penal. 
Analogia. Irretroatividade da lei penal. Teoria do crime. Tipo penal objetivo. Tipo penal 
subjetivo. Ilicitude. Causas excludentes. Culpabilidade. Crimes contra a pessoa. Crimes 
contra o patrimônio. Crimes contra a administração pública. Disposições constitucionais 
aplicáveis ao direito penal. Crimes hediondos. Abuso de autoridade. Estatuto da Criança e 
do Adolescente. DIREITO PROCESSUAL PENAL: Disposições preliminares do Código de 
Processo Penal. Inquérito policial. Ação penal. Do juiz, do Ministério Público, do acusado e 
defensor, dos assistentes e auxiliares da justiça, dos peritos e intérpretes. Das citações e 
intimações. Da sentença. Do processo comum. Da Instrução criminal. Do procedimento 
relativo aos processos da competência do tribunal do júri. Da acusação e da instrução 
preliminar. Da pronúncia, da impronúncia e da absolvição sumária. Da preparação do 
processo para julgamento em plenário. Do alistamento dos jurados. Do desaforamento. Da 
organização da pauta. Do sorteio e da convocação dos jurados. Da função do jurado. Da 
composição do Tribunal do Júri e da formação do Conselho de Sentença. Da reunião e das 
sessões do Tribunal do Júri. Da instrução em plenário. Dos debates. Do questionário e sua 
votação. Da sentença. Da ata dos trabalhos. Das atribuições do presidente do Tribunal do 
Júri. Prisão e liberdade provisória. Processo e julgamento dos crimes de responsabilidade 
dos funcionários públicos. O habeas corpus e seu processo. Disposições constitucionais 
aplicáveis ao direito processual penal. 
 

• ANALISTA JUDICIÁRIO - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
 
FLUÊNCIA EM DADOS: 1. Conceitos, atributos, métricas, transformação de Dados. Análise 

de dados. Agrupamentos. Tendências. Projeções. Conceitos de Analytics. Aprendizado de 

Máquina. Inteligência Artificial. Processamento de Linguagem Natural. Governança de 

Dados: conceito, tipos (centralizada, compartilhada e colegiada). Ciência de dados: 

Importância da informação. Big Data. Big Data em relação a outras disciplinas. Ciência dos 

dados. Ciclo de vida do processo de ciência de dados. Papeis dos envolvidos em projetos 

de Ciência de dados e Big Data. Computação em nuvens. Arquitetura de Big Data. Modelos 

de entrega e distribuição de serviços de Big Data. Plataformas de computação em nuvem 

para Big Data. Linguagens de programação para ciência de dados: linguagem Python e R. 

Bancos de dados não relacionais: bancos de dados NoSQL; Modelos Nosql. Principais 

SGBD’s. Soluções para Big Data. 

FUNDAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO: 2. Conceitos básicos de Tecnologia 

da Informação (TI). Componentes de sistemas de informação: hardware, software, redes e 

pessoas. Modelos de arquitetura de sistemas: cliente-servidor, cloud computing, arquitetura 

orientada a serviços (SOA). 

GOVERNANÇA DE TI: 3. Conceitos e princípios de governança de TI. Frameworks e 

modelos de governança: COBIT, ITIL, ISO/IEC 38500. 3. Alinhamento estratégico entre TI e 

negócios. Planejamento estratégico de TI. 

GESTÃO DE PROJETOS DE TI: 4. Ciclo de vida de projetos de TI. Metodologias de gestão 

de projetos: PMBOK, Agile, Scrum, Kanban. Ferramentas de gestão de projetos: MS Project, 

Jira, Trello. Gerenciamento de escopo, tempo, custo, qualidade, recursos humanos, 

comunicações, riscos e aquisições. 
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GESTÃO DE SERVIÇOS DE TI: 5. Introdução ao ITIL e seus processos. Gerenciamento de 

serviços: catálogo de serviços, níveis de serviço, gerenciamento de capacidade e 

disponibilidade. Gerenciamento de incidentes e problemas; Gestão de mudanças, 

configurações e liberações.  

INOVAÇÃO E TENDÊNCIAS EM TI: 6. Conceitos e estratégias de transformação digital. 

Tendências tecnológicas: computação em nuvem, Internet das Coisas (IoT), Inteligência 

Artificial (IA) e Machine Learning, Blockchain. Práticas de TI verde e sustentabilidade. 

Impacto da inovação tecnológica nas organizações. 

NORMAS E PADRÕES DE TI: 7. Normas e padrões internacionais: ISO, IEEE, ANSI. 2. Boas 

práticas de TI. 3. Compliance e auditoria de TI. 

SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO: 8. Conceitos básicos de segurança da informação: 

confidencialidade, integridade, disponibilidade, autenticidade e não repúdio. Políticas e 

práticas de segurança da informação. Gestão de riscos de segurança da informação. Normas 

e regulamentações: ISO/IEC 27001 e 27002, LGPD, GDPR. Tecnologias de segurança: 

criptografia, firewalls, sistemas de detecção e prevenção de intrusões, antivírus. 

 

NOÇÕES DE DIREITO:  
DIREITO ADMINISTRATIVO: Noções de organização administrativa. Administração direta e 
indireta, centralizada e descentralizada. Desconcentração. Princípios expressos e implícitos 
da administração pública. Órgãos públicos. Agentes públicos. Poderes administrativos. Ato 
administrativo. Licitação e Contratos. Lei nº 14.133/2021. Controle da Administração Pública. 
Improbidade Administrativa. Responsabilidade Civil. Bens Públicos. DIREITO 
CONSTITUCIONAL: Constituição: conceito, classificações, princípios fundamentais. Direitos 
e garantias fundamentais: direitos e deveres individuais e coletivos, direitos sociais, 
nacionalidade, cidadania, direitos políticos e partidos políticos. Organização político-
administrativa: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e Territórios. Administração 
pública: disposições gerais, servidores públicos. Poder Judiciário. Disposições gerais. 
Órgãos do Poder Judiciário: competências. Conselho Nacional de Justiça (CNJ): composição 
e competência. Funções essenciais à Justiça: Ministério Público, advocacia e defensoria 
públicas. DIREITO CIVIL: Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Vigência, 
aplicação, interpretação e integração das leis. Conflito das leis no tempo. Eficácia da lei no 
espaço. Pessoas naturais. Personalidade. Capacidade. Nome. Estado. Domicílio. Direitos da 
personalidade. Pessoas jurídicas. Disposições gerais. Domicílio. Associações e fundações. 
Bens. Fatos jurídicos. Negócio jurídico. Atos jurídicos lícitos. Atos ilícitos. DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL: Lei nº 13.105 de 2015 (Novo Código de Processo Civil). Princípios do 
processo. Princípio do devido processo legal. Princípios do contraditório, da ampla defesa e 
do juiz natural. Pressupostos processuais. Jurisdição. Princípio da inércia. Ação. Condições 
da ação. Elementos da ação. Classificação. 3. Da Cooperação Internacional. Disposições 
gerais. Do auxílio direto. Da carta rogatória. Da Competência. Disposições gerais. DIREITO 
PENAL: Aplicação da lei penal – Princípios da legalidade e da anterioridade. A lei penal no 
tempo e no espaço. Tempo e lugar do crime. Contagem de prazo. Interpretação da lei penal. 
Analogia. Irretroatividade da lei penal. Teoria do crime. Tipo penal objetivo. Tipo penal 
subjetivo. Ilicitude. Causas excludentes. Culpabilidade. Crimes contra a pessoa. Crimes 
contra o patrimônio. Crimes contra a administração pública. Disposições constitucionais 
aplicáveis ao direito penal. Crimes hediondos. Abuso de autoridade. Estatuto da Criança e 
do Adolescente. DIREITO PROCESSUAL PENAL: Disposições preliminares do Código de 
Processo Penal. Inquérito policial. Ação penal. Do juiz, do Ministério Público, do acusado e 
defensor, dos assistentes e auxiliares da justiça, dos peritos e intérpretes. Das citações e 
intimações. Da sentença. Do processo comum. Da Instrução criminal. Do procedimento 



 

 

 

 

 

 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO | CONCURSO PÚBLICO 2024 47 

 

relativo aos processos da competência do tribunal do júri. Da acusação e da instrução 
preliminar. Da pronúncia, da impronúncia e da absolvição sumária. Da preparação do 
processo para julgamento em plenário. Do alistamento dos jurados. Do desaforamento. Da 
organização da pauta. Do sorteio e da convocação dos jurados. Da função do jurado. Da 
composição do Tribunal do Júri e da formação do Conselho de Sentença. Da reunião e das 
sessões do Tribunal do Júri. Da instrução em plenário. Dos debates. Do questionário e sua 
votação. Da sentença. Da ata dos trabalhos. Das atribuições do presidente do Tribunal do 
Júri. Prisão e liberdade provisória. Processo e julgamento dos crimes de responsabilidade 
dos funcionários públicos. O habeas corpus e seu processo. Disposições constitucionais 
aplicáveis ao direito processual penal. 
 

• ANALISTA JUDICIÁRIO - CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
 
CONTABILIDADE GERAL: 1. Conceito, objeto, objetivos, campo de atuação e usuários da 
informação contábil. Princípios e Normas Brasileiras de Contabilidade emanadas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC). Conceitos, forma de avaliação, evidenciação, 
natureza, espécie e estrutura. Atos e fatos administrativos. Livros contábeis obrigatórios e 
documentação contábil. Variação do patrimônio líquido. Receita, despesa, ganhos e perdas. 
Apuração dos resultados. Regimes de apuração. Caixa e competência. Escrituração contábil. 
Lançamentos contábeis; contas patrimoniais, resultado. Fatos contábeis. Permutativos, 
modificativos e mistos. Itens Patrimoniais. Conteúdo, conceitos, estrutura, formas de 
avaliação e classificação dos itens patrimoniais do ativo, do passivo e do patrimônio líquido. 
Demonstrações contábeis. Balanço patrimonial, demonstração do resultado do exercício, 
demonstração de lucros ou prejuízos acumulados, demonstração das mutações do 
patrimônio líquido, demonstração dos fluxos de caixa e demonstração do valor adicionado. 
Notas explicativas às demonstrações contábeis. Conteúdo, forma de apresentação e 
exigências legais de informações. Ajustes, classificações e avaliações dos itens patrimoniais 
exigidos pelas novas práticas contábeis adotadas no Brasil trazidas pela Lei Federal nº 
11.638/07 e suas alterações e Lei Federal nº 11.941/09 e suas alterações. Estoques. Tipos 
de inventários, critérios e métodos de avaliação. 16. Apuração do custo das mercadorias 
vendidas, tratamento contábil dos tributos incidentes em operações de compras e vendas. 
CONTABILIDADE PÚBLICA: 2 NBC TSP Estrutura Conceitual – estrutura conceitual para 

elaboração e divulgação de informação contábil de propósito geral pelas entidades do setor 

público. Relatório Contábil de Propósito Geral das Entidades do Setor Público (RCPG): 

objetivos e usuários; prestação de contas e responsabilização (accountability) e tomada de 

decisão; a continuidade das entidades do setor público; situação patrimonial, desempenho e 

fluxos de caixa; Regime de Competência e Regime de Caixa. Características qualitativas da 

informação: características qualitativas fundamentais; características qualitativas de 

melhoria. Características da entidade que reporta a informação contábil. Elementos das 

Demonstrações Contábeis: propósito e definições de ativos e passivos, receitas e despesas; 

superávit ou déficit do exercício. Reconhecimento e mensuração nas demonstrações 

contábeis: evidenciação, reconhecimento e desreconhecimento; bases de mensuração para 

ativos e passivo. Estrutura e apresentação das Demonstrações Contábeis do Setor Público. 

Definições, finalidade, componentes, estrutura e conteúdo das demonstrações: de acordo 

com a Lei 4320/1964; de acordo com a NBC T SP 11; de acordo com o MCASP. Plano de 

Contas aplicado ao Setor Público. Conceito de contas patrimoniais e de resultado. Função e 

estrutura das contas. Escrituração: débito, crédito, saldo, sistema de partidas dobradas. 

Tópicos selecionados da Lei Complementar nº 101/2000. Conceitos de dívida pública e 

restos a pagar, escrituração e consolidação das contas. Relatório resumido da execução 
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orçamentária: estrutura, composição. Relatório de gestão fiscal: estrutura, composição. 

Tópicos especiais da contabilidade aplicada ao setor público. Procedimentos Contábeis 

Orçamentários (Regime orçamentário e Regime Contábil ou patrimonial (MCASP)). 

Procedimentos Contábeis Patrimoniais conforme Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público (MCASP), 9ª edição. Restos a pagar, empenho, liquidação e pagamento (Lei nº 

4.320/1964 e MCASP). Apresentação de Informação Orçamentária nas Demonstrações 

Contábeis (NBC TSP 13). Normas Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao Setor 

Público (IPSAS). Noções de Informações de Custos no Setor Público: NBC T 16.11 - Sistema 

de Informação de Custos do Setor Público. Manual de Informações de Custos do Governo 

Federal, aprovado pela Portaria STN nº 518/2018.  

 

NOÇÕES DE DIREITO:  
DIREITO ADMINISTRATIVO: Noções de organização administrativa. Administração direta e 
indireta, centralizada e descentralizada. Desconcentração. Princípios expressos e implícitos 
da administração pública. Órgãos públicos. Agentes públicos. Poderes administrativos. Ato 
administrativo. Licitação e Contratos. Lei nº 14.133/2021. Controle da Administração Pública. 
Improbidade Administrativa. Responsabilidade Civil. Bens Públicos. DIREITO 
CONSTITUCIONAL: Constituição: conceito, classificações, princípios fundamentais. Direitos 
e garantias fundamentais: direitos e deveres individuais e coletivos, direitos sociais, 
nacionalidade, cidadania, direitos políticos e partidos políticos. Organização político-
administrativa: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e Territórios. Administração 
pública: disposições gerais, servidores públicos. Poder Judiciário. Disposições gerais. 
Órgãos do Poder Judiciário: competências. Conselho Nacional de Justiça (CNJ): composição 
e competência. Funções essenciais à Justiça: Ministério Público, advocacia e defensoria 
públicas. DIREITO CIVIL: Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Vigência, 
aplicação, interpretação e integração das leis. Conflito das leis no tempo. Eficácia da lei no 
espaço. Pessoas naturais. Personalidade. Capacidade. Nome. Estado. Domicílio. Direitos da 
personalidade. Pessoas jurídicas. Disposições gerais. Domicílio. Associações e fundações. 
Bens. Fatos jurídicos. Negócio jurídico. Atos jurídicos lícitos. Atos ilícitos. DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL: Lei nº 13.105 de 2015 (Novo Código de Processo Civil). Princípios do 
processo. Princípio do devido processo legal. Princípios do contraditório, da ampla defesa e 
do juiz natural. Pressupostos processuais. Jurisdição. Princípio da inércia. Ação. Condições 
da ação. Elementos da ação. Classificação. 3. Da Cooperação Internacional. Disposições 
gerais. Do auxílio direto. Da carta rogatória. Da Competência. Disposições gerais. DIREITO 
PENAL: Aplicação da lei penal – Princípios da legalidade e da anterioridade. A lei penal no 
tempo e no espaço. Tempo e lugar do crime. Contagem de prazo. Interpretação da lei penal. 
Analogia. Irretroatividade da lei penal. Teoria do crime. Tipo penal objetivo. Tipo penal 
subjetivo. Ilicitude. Causas excludentes. Culpabilidade. Crimes contra a pessoa. Crimes 
contra o patrimônio. Crimes contra a administração pública. Disposições constitucionais 
aplicáveis ao direito penal. Crimes hediondos. Abuso de autoridade. Estatuto da Criança e 
do Adolescente. DIREITO PROCESSUAL PENAL: Disposições preliminares do Código de 
Processo Penal. Inquérito policial. Ação penal. Do juiz, do Ministério Público, do acusado e 
defensor, dos assistentes e auxiliares da justiça, dos peritos e intérpretes. Das citações e 
intimações. Da sentença. Do processo comum. Da Instrução criminal. Do procedimento 
relativo aos processos da competência do tribunal do júri. Da acusação e da instrução 
preliminar. Da pronúncia, da impronúncia e da absolvição sumária. Da preparação do 
processo para julgamento em plenário. Do alistamento dos jurados. Do desaforamento. Da 
organização da pauta. Do sorteio e da convocação dos jurados. Da função do jurado. Da 
composição do Tribunal do Júri e da formação do Conselho de Sentença. Da reunião e das 
sessões do Tribunal do Júri. Da instrução em plenário. Dos debates. Do questionário e sua 
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votação. Da sentença. Da ata dos trabalhos. Das atribuições do presidente do Tribunal do 
Júri. Prisão e liberdade provisória. Processo e julgamento dos crimes de responsabilidade 
dos funcionários públicos. O habeas corpus e seu processo. Disposições constitucionais 
aplicáveis ao direito processual penal. 
 

• ANALISTA JUDICIÁRIO - DIREITO 
DIREITO ADMINISTRATIVO: 1. Estado, governo e Administração Pública: conceitos, 
elementos, poderes e organização; natureza, fins e princípios. Direito Administrativo: 
conceito, fontes e princípios. Normas sobre segurança jurídica e eficiência na aplicação do 
Direito Público introduzidas pela Lei nº 13655/2008 no Decreto-Lei nº 4.657/1942 (LINDB). 
Administração direta e indireta. Órgãos públicos. Entidades do Terceiro Setor. Agentes 
públicos: disposições constitucionais. Processo Administrativo. Poderes administrativos. Ato 
administrativo. Serviços públicos. Bens Públicos. Controle e responsabilização da 
administração: controle administrativo; controle judicial; controle legislativo; controle pelos 
Tribunais de Contas. Improbidade Administrativa (Lei 8.429/1992 e Lei 14.230/2021). Lei 
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013). Responsabilidade civil do Estado. Intervenção do Estado 
na Propriedade. Licitação e Contratos (Lei nº 14.133/2021 e suas alterações). Contratos 
administrativos: conceito, peculiaridades e interpretação. Formalização, execução, 
inexecução, revisão e rescisão. PPP – Parceria Público-Privada (Lei Federal nº 
11.079/2004). Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). DIREITO 
CONSTITUCIONAL: 2. Edital - Retificado em 11 de abril de 2024 (8099213) SEI 0012376-
42.2024.8.24.0710 / pg. 17 Constituição: conceito, objeto, elementos e classificações; 
supremacia da Constituição; aplicabilidade das normas constitucionais. Interpretação do 
texto constitucional. Poder Constituinte: originário, derivado e decorrente. Princípios 
fundamentais. Direitos e garantias fundamentais: direitos e deveres individuais e coletivos; 
direitos sociais; nacionalidade; direitos políticos; partidos políticos. Organização do Estado: 
organização político-administrativa: União; Estados federados; Municípios; Distrito Federal; 
Territórios; intervenção. Administração Pública: disposições gerais; servidores públicos; 
militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. Organização dos poderes no 
Estado: Poder Legislativo: estrutura, funcionamento e atribuições; Comissões Parlamentares 
de Inquérito; Tribunal de Contas do Estado: composição e competência. Processo legislativo; 
Poder Executivo: Presidente da República: atribuições, prerrogativas e responsabilidades; 
Ministros de Estado; Conselho da República e de Defesa Nacional. Poder Judiciário: 
disposições gerais; órgãos do Poder Judiciário: organização e competências; Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ); funções essenciais à Justiça: Ministério Público: princípios, 
garantias, vedações, organização e competências; advocacia pública: advocacia e 
defensoria pública; controle de constitucionalidade: sistemas gerais e sistema brasileiro; 
controle incidental ou concreto; controle abstrato de constitucionalidade; Ação Declaratória 
de Constitucionalidade; Ação Direta de Inconstitucionalidade; Arguição de Descumprimento 
de Preceito Fundamental; Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão; Ação Direta de 
Inconstitucionalidade Interventiva; controle concreto e abstrato de constitucionalidade do 
direito estadual. Súmula Vinculante. Defesa do Estado e das instituições democráticas. 
Sistema Tributário Nacional: princípios gerais, limitações do poder de tributar, impostos da 
União, dos Estados e dos Municípios. Ordem social. Habeas corpus. Mandado de segurança. 
Mandado de injunção. Habeas data.  
DIREITO CIVIL: 3. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro: vigência, aplicação, 
interpretação e integração das leis; conflito das leis no tempo, eficácia da lei no espaço. 
Pessoas naturais: personalidade, capacidade, direitos da personalidade, ausência. Pessoas 
jurídicas. Domicílio. Bens: classes. Fato jurídico. Atos jurídicos lícitos e ilícitos. Negócio 
jurídico. Prescrição e decadência. Prova. Obrigações: características, espécies, transmissão, 
adimplemento, extinção e inadimplemento. Contratos: disposições gerais, extinção e espécie 
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de contratos regulados no Código Civil. Atos unilaterais. Responsabilidade civil. Títulos de 
Crédito. Empresário. Sociedade: sociedades não personificadas, sociedades personificadas. 
Estabelecimento. Institutos complementares: registro, nome empresarial, prepostos, 
escrituração. Posse. Direitos reais: propriedade, superfície, servidões, usufruto, uso, 
habitação, direito do promitente comprador. Direitos reais de garantia. Direito de laje. Direito 
de família: casamento, relações de parentesco, regime de bens entre os cônjuges, usufruto 
e administração dos bens de filhos menores. Alimentos. Bem de família. União Estável. 
Concubinato. Tutela, curatela e tomada de decisão apoiada. Direito das sucessões: 
sucessão em geral, sucessão legítima e testamentária. Inventário e partilha. Bem de família 
(Lei nº 8.009/1990). Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990): disposições 
preliminares, conceito do princípio da proteção integral e direitos fundamentais. Direito à 
convivência familiar e comunitária: procedimentos, colocação da criança ou do adolescente 
em família substituta, guarda, tutela, adoção, perda e suspensão do poder familiar, 
autorização para viagem de criança ou adolescente. Inquilinato (Lei nº 8.245/1991). Locação: 
disposições gerais e especiais. Procedimentos: disposições gerais e ação de despejo. 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990): direitos do consumidor. Relação de 
consumo; direitos básicos do consumidor; responsabilidade pelo fato e por vícios dos 
produtos e serviços e excludentes de responsabilidade civil nas relações de consumo; 
prescrição e decadência; práticas comerciais, proteção contratual, prevenção e tratamento 
do superendividamento e defesa do consumidor em juízo. Estatuto do Idoso (Lei nº 
10.741/2003). Alienação fiduciária de bens móveis (Decreto-Lei nº 911/1969). Alienação 
fiduciária de bens imóveis (Lei nº 9.514/1997). Marco legal das garantias. Estatuto da Pessoa 
com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001). Parcelamento 
do Solo Urbano (Lei nº 6.766/1979). “Lei do distrato” (Lei nº 13.786/2018). Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018). Lei de Liberdade Econômica (Lei nº 
13.874/2019). Regime Jurídico Emergencial e Transitório das relações jurídicas de Direito 
Privado (Lei nº 14.010/2020). Provimentos do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) nº 
83/2019 e 149/2023 e suas alterações. Entendimentos sumulados pelo Supremo Tribunal 
Federal e Superior Tribunal de Justiça. 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL:  Lei nº 13.105/2015. Direito intertemporal e aplicabilidade 
do novo diploma. Princípios constitucionais e infraconstitucionais do processo civil. Garantias 
constitucionais do processo. Autonomia do Direito Processual. Institutos e normas 
fundamentais do processo civil. Direito Processual Constitucional. Jurisdição. Dos limites da 
Jurisdição Nacional e da Cooperação internacional. Características. Princípios. Espécies. 
Organização judiciária. Distinção em relação às demais funções do Estado. Competência. 
Critérios de fixação e de modificação. Conexão. Continência. Prevenção. Funções 
essenciais à Justiça. Magistratura. Impedimento e suspeição. Advocacia Pública e Privada. 
Defensoria Pública. Assistência judiciária. Ministério Público. Do juiz e dos auxiliares da 
justiça. Deveres das partes e dos procuradores. Atos atentatórios à dignidade da justiça. 
Responsabilidade por dano processual. Das despesas, dos honorários advocatícios e das 
multas. Sucessão das partes e dos procuradores. Ação. Conceito e natureza. Condições da 
ação. Momento e técnica da aferição de sua presença. Elementos da ação. Ação e tutela 
jurisdicional. Cumulação da ação. Classificação da tutela jurisdicional. Processo. Conceito e 
natureza. Espécies. Pressupostos processuais. Procedimento. Atos processuais. Forma, 
tempo e lugar. Dos pronunciamentos do órgão jurisdicional. Regime de invalidades 
processuais. Prazos processuais. Preclusões. Comunicação dos atos processuais. Atos 
processuais eletrônicos. Da citação e das intimações. Modalidades e efeitos. Partes e 
terceiros no processo civil. Conceitos. Litisconsórcio. Modalidades de intervenção de 
terceiros. Tutela Provisória de Urgência e de Evidência. Modalidades. Poder Geral de 
Cautela. Procedimento comum. Da formação, da suspensão e da extinção do processo. 
Hipóteses. Petição inicial. Requisitos e defeitos. A fixação do valor da causa e as formas de 
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sua impugnação. Juízo de admissibilidade da demanda e seus efeitos. Indeferimento da 
petição inicial. Audiência de conciliação ou de mediação. Resposta do réu. Contestação e 
reconvenção. Defesa direta e indireta. Questões prévias e de mérito. Revelia. Providências 
preliminares e do saneamento. Julgamento conforme o estado do processo. Provas. Objeto, 
fonte e meios. Prova atípica e prova ilícita. Odnus da prova. Provas em espécie e sua 
produção. Audiência de instrução e julgamento. Sentença. Elementos, conteúdo e efeitos. 
Vícios das sentenças. Coisa julgada. Limites subjetivos e objetivos. Relativização da coisa 
julgada. Julgamento liminar de improcedência. Remessa necessária. Recursos. Juízo de 
admissibilidade. Efeitos. Teoria geral dos recursos. Apelação. Agravo de Instrumento e 
Agravo Interno. Embargos de declaração. Técnica de julgamento para superação de 
divergência. Dos recursos para o Supremo Tribunal Federal e para o Superior Tribunal de 
Justiça. Embargos de divergência. Pedido de suspensão de liminares e de sentenças. Lei nº 
8.437/1992 e Lei nº 12.016/2009. Controle de constitucionalidade das leis e atos normativos. 
Modalidades. Declaração de inconstitucionalidade. Lei nº 9.868/1999. Do Incidente de 
Arguição de Inconstitucionalidade. Recursos aos tribunais superiores. Cabimento. 
Procedimento. Efeitos. Precedentes judiciais. Mecanismos de valorização. Súmulas 
Vinculantes. Do Incidente de Assunção de Competência. Do Incidente de Resolução de 
Demandas Repetitivas. Da Reclamação. Da Homologação de Decisão Estrangeira e da 
Concessão de Exequatur à Carta Rogatória. Ação rescisória e outras demandas autônomas 
de impugnação. Procedimentos especiais. Teoria geral. Ação de consignação em 
pagamento. Ação de exigir contas; Ações possessórias, ações de divisão e demarcação. 
Inventário e partilha, alimentos, embargos de terceiro, oposição, habilitação, restauração de 
autos, vendas a crédito com reserva de domínio, ação monitória. Ação de dissolução parcial 
de sociedade. Ações falimentares. Mediação. Arbitragem. Compromisso arbitral e cláusula 
compromissória. Tutelas de urgência antes, durante e depois do processo arbitral. 
Impugnação judicial da sentença arbitral. Meios alternativos de solução de conflito 
(Resolução nº 125 de 29 de novembro de 2010, do Conselho Nacional de Justiça). 
Instauração da Arbitragem. Ação para obtenção do compromisso arbitral. Impedimento e 
Edital - Retificado em 11 de abril de 2024 (8099213) SEI 0012376-42.2024.8.24.0710 / pg. 
18 Substituição do Aerbitro. Responsabilidade do Aerbitro. Cooperação do Poder Judiciário 
com a Arbitragem. Remédios de tutela em face do Poder Público. Mandado de segurança. 
Mandado de Injunção. Ação Popular. Habeas Data. Ação Civil Pública. Ação de Improbidade 
Administrativa. Tutela dos interesses transindividuais. Conceito. Espécies. Mecanismos 
processuais e respectivos procedimentos. Execução. Características. Classificações. 
Pressupostos. Competência. Responsabilidade patrimonial. Título executivo: espécies e 
requisitos. O termo de ajustamento de conduta. Liquidação. Cumprimento de sentença para 
pagamento de quantia, para execução de obrigação de fazer, não fazer e dar coisa certa e 
incerta. Procedimento. Peculiaridades. Efetivação da tutela específica ou obtenção de tutela 
pelo resultado prático equivalente. Meios de sub-rogação e de coerção. Execução por 
quantia certa contra devedor solvente. Cumprimento provisório e definitivo da sentença. 
Procedimentos. Penhora, avaliação e expropriação. Pagamento ao credor. Execução para a 
entrega de coisa. Execução especial: execução contra a Fazenda Pública, execução fiscal e 
execução de alimentos; defesa do executado no cumprimento de sentença e na execução 
de título extrajudicial. Ações autônomas de impugnação à execução. Objeção de 
préexecutividade. Procedimento dos Juizados Especiais Cíveis e Juizados Especiais da 
Fazenda Pública. Juizados Especiais Federais. Procedimentos diferenciados. 
Procedimentos Especiais de Jurisdição Voluntária. Características. Alienações Judiciais. 
Testamento e Codicilo. Herança Jacente. Bens dos Ausentes. Coisas Vagas. Interdição. 
Tutela. Organização e fiscalização das fundações. Emancipação. Sub-rogação. Alienação, 
arrendamento ou oneração de bens de incapazes. Alienação de quinhão em coisa comum. 
Extinção do usufruto e de fideicomisso. Divórcio e separação consensuais. Extinção 
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consensual de união estável. Alteração do regime de bens do matrimônio. Ações locatícias. 
Ação de Despejo. Ação Revisional. Ação Consignatória. Divórcio. Inventário e Partilha 
Extrajudiciais. Ações de Direito de Família.  
DIREITO PENAL: 5. Fontes do direito penal: Princípios aplicáveis ao direito penal. Aplicação 
da lei penal. A lei penal no tempo e no espaço. Tempo e lugar do crime. Lei penal 
excepcional, especial e temporária. Territorialidade e extraterritorialidade da lei penal. Pena 
cumprida no estrangeiro. Eficácia da sentença estrangeira. Contagem de prazo. 
Interpretação da lei penal. Analogia. Irretroatividade da lei penal. Conflito aparente de normas 
penais. Crime: classificação, teorias, o fato típico e seus elementos, relação de causalidade, 
superveniência de causa independente, relevância da omissão, crime consumado e tentado, 
pena da tentativa, desistência voluntária e arrependimento eficaz, arrependimento posterior, 
crime impossível, crime doloso, culposo e preterdoloso, agravação pelo resultado, concurso 
de crimes, erro sobre elementos do tipo, descriminantes putativas, erro determinado por 
terceiro, erro sobre a pessoa, erro sobre a ilicitude do fato (erro de proibição), coação 
irresistível e obediência hierárquica, ilicitude e causas de exclusão, excesso punível. 
Culpabilidade, teorias, elementos e causas de exclusão. Imputabilidade penal. Concurso de 
pessoas. Penas: espécie, cominação, aplicação, suspensão condicional da pena, livramento 
condicional, efeitos da condenação, reabilitação, execução das penas em espécie e 
incidentes de execução. Medidas de segurança. Ação penal. Punibilidade e causas de 
extinção. Crimes em espécie: contra a pessoa, contra o patrimônio, contra a dignidade 
sexual, contra a família, contra a incolumidade pública, contra a paz pública, contra a fé 
pública, contra a Administração Pública. Abuso de autoridade (Lei nº 13.869/2019). 
Execução Penal (Lei nº 7.210/1984). Preconceito Racial (Lei nº 7.716/1989). Crimes 
praticados contra a criança e o adolescente (Lei nº 8.069/1990). Crimes hediondos (Lei nº 
8.072/1990). Crimes em licitações e contratos administrativos (Lei nº 14.133/2021). Crimes 
de tortura (Lei nº 9.455/1997). Crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores 
(Lei nº 9.613/1998). Crimes contra idosos (Lei nº 10.741/2003). Crimes previstos no estatuto 
do desarmamento (Lei nº 10.826/2003). Violência doméstica (Lei nº 11.340/2006). Lei 
antidrogas (Lei nº 11.343/2006). Organizações criminosas (Lei nº 12.850/2013). Lei 
“Anticrime” (Lei nº 13.964/2019). Crimes de trânsito (Lei nº 9.503/1997). Crimes previstos no 
Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 
DIREITO PROCESSUAL PENAL: 6. Princípios gerais e constitucionais do processo penal. 
Aplicação da lei processual no tempo, no espaço e em relação às pessoas. Fontes e 
Interpretação da Lei processual penal. Persecução penal. Inquérito policial, Termo 
circunstanciado de ocorrência. Comissão parlamentar de inquérito. Investigação criminal 
promovida pelo Ministério Público. Outras formas de investigação. Arquivamento de 
inquérito. Denúncia. Sujeitos do processo: do juiz, do Ministério Público, do acusado e 
defensor, dos assistentes e auxiliares da Justiça. Impedimentos e suspeições. Atos 
processuais: comunicações, citações, intimações e notificações. Decisões interlocutórias. 
Audiência de custódia. Audiência de instrução. Sentença: tipos, estrutura, efeitos. Fixação 
da pena. Jurisdição e competência. Critérios de determinação e modificação de 
competência. Perpetuatio Jurisdictionis. Incompetência. Conexão e continência. Das 
questões e processos incidentes. Medidas assecuratórias: sequestro, hipoteca legal e 
arresto. Incidentes de falsidade e de insanidade mental do acusado. Restituição das coisas 
apreendidas. Perdimento de bens. Alienação antecipada de bens. Da prova: conceito, 
princípios, finalidade, objeto, meios, espécies, ônus, procedimento probatório, limitações 
constitucionais das provas, sistemas de apreciação. Interceptação de comunicações 
telefônicas e do fluxo de comunicações em sistemas de informática e telemática. Quebra do 
sigilo fiscal, bancário e de dados. Da prisão em flagrante. Prisão temporária. Prisão 
preventiva. Prisão domiciliar. Medidas cautelares diversas da prisão. Liberdade provisória. 
Fiança. Ação penal. Processo e procedimento. Pressupostos processuais. Formas 
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procedimentais. Procedimento comum ordinário. Procedimento comum sumário. 
Procedimentos Especiais: do Tribunal do Júri, nos crimes de abuso de autoridade, nos crimes 
de responsabilidade dos funcionários públicos, nos crimes contra a honra, nos crimes contra 
a propriedade imaterial, nas restaurações de autos extraviados ou destruídos. Das nulidades. 
Dos recursos. Recursos especial e extraordinário. Coisa julgada. Revisão criminal. Habeas 
corpus. Mandado de segurança. Execução Penal. Competência. Execução das penas 
privativas de liberdade, restritivas de direito e das medidas de segurança. Regimes de 
cumprimento da pena. Juizado especial criminal (Lei nº 9.099/1995). Interceptação telefônica 
(Lei nº 9.296/1996). Lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores (Lei nº 9.613/1998). 
Proteção a testemunhas (Lei nº 9.807/1999). Organizações criminosas (Lei nº 12.850/2013). 
Violência doméstica (Lei nº 11.340/2006). Lei Antidrogas (Lei nº 11.343/2006). Lei Anticrime 
(Lei nº 13.964/2019. 

 

• ANALISTA JUDICIÁRIO - ECONOMIA 
 
MICROECONOMIA: 1. Conceitos básicos: o problema econômico fundamental, mercado, 
fluxos econômicos em uma economia de mercado, variáveis-fluxo e variáveis-estoque. 2. 
Demanda e oferta, deslocamento das curvas de oferta e demanda. 3. Elasticidades da oferta 
e da demanda. 4. Teoria do Consumidor: restrição orçamentária, curvas de indiferença, 
utilidade, bens substitutos e complementares, escolha do consumidor, índices de Laspeyres 
e de Paasche, efeito renda e efeito substituição, demanda de mercado, excedente do 
consumidor. 5. Escolha sob incerteza: preferências em relação ao risco. 6. Produção: os 
fatores de produção, custos de produção, isoquantas, substituição entre insumos, 
rendimentos decrescentes, excedente do produtor. 7. Mercados competitivos: concorrência 
perfeita, análise de mercados competitivos, maximização de lucros, equilíbrio de mercado. 
8. Poder de mercado: monopólio, monopsônio, oligopólio. 9. Noções de teoria dos jogos: 
dilema do prisioneiro, equilíbrio de Nash. 10. Eficiência econômica: eficiência nas trocas, livre 
comércio, vantagem comparativa, fronteiras de possibilidades de produção. 11. Falhas de 
mercado: assimetria de informação, risco moral, seleção adversa, papel do governo, bens 
públicos, externalidades. 12. Economia comportamental: aversão à perda, comportamento 
de manada. 
MACROECONOMIA: 13. Contas Nacionais, agregados macroeconômicos, produto, renda e 
despesa, diferentes conceitos de produto, consumo, investimento, poupança. 14. 
Exportações e importações, balanço de pagamentos e taxas de câmbio. 15. Inflação, índices 
de preços. 16. Política monetária e taxas de juros. 17. Política fiscal: tributos e gastos do 
governo. 18. Ciclos econômicos, estabilização econômica, o modelo IS-LM, planos de 
estabilização no Brasil, Plano Real. 19. Déficit orçamentário e dívida pública, teto de gastos. 
20. Globalização, G20 e o papel dos organismos internacionais na governança global. 
 
NOÇÕES DE DIREITO:  
DIREITO ADMINISTRATIVO: Noções de organização administrativa. Administração direta e 
indireta, centralizada e descentralizada. Desconcentração. Princípios expressos e implícitos 
da administração pública. Órgãos públicos. Agentes públicos. Poderes administrativos. Ato 
administrativo. Licitação e Contratos. Lei nº 14.133/2021. Controle da Administração Pública. 
Improbidade Administrativa. Responsabilidade Civil. Bens Públicos. Controle da 
Administração Pública. Improbidade Administrativa. Responsabilidade Civil. Bens Públicos. 
DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição: conceito, classificações, princípios 
fundamentais. Direitos e garantias fundamentais: direitos e deveres individuais e coletivos, 
direitos sociais, nacionalidade, cidadania, direitos políticos e partidos políticos. Organização 
político-administrativa: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e Territórios. 
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Administração pública: disposições gerais, servidores públicos. Poder Judiciário. 
Disposições gerais. Órgãos do Poder Judiciário: competências. Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ): composição e competência. Funções essenciais à Justiça: Ministério Público, 
advocacia e defensoria públicas. DIREITO CIVIL: Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro. Vigência, aplicação, interpretação e integração das leis. Conflito das leis no tempo. 
Eficácia da lei no espaço. Pessoas naturais. Personalidade. Capacidade. Nome. Estado. 
Domicílio. Direitos da personalidade. Pessoas jurídicas. Disposições gerais. Domicílio. 
Associações e fundações. Bens. Fatos jurídicos. Negócio jurídico. Atos jurídicos lícitos. Atos 
ilícitos. DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Lei nº 13.105 de 2015 (Novo Código de Processo 
Civil). Princípios do processo. Princípio do devido processo legal. Princípios do contraditório, 
da ampla defesa e do juiz natural. Pressupostos processuais. Jurisdição. Princípio da inércia. 
Ação. Condições da ação. Elementos da ação. Classificação. 3. Da Cooperação 
Internacional. Disposições gerais. Do auxílio direto. Da carta rogatória. Da Competência. 
Disposições gerais. DIREITO PENAL: Aplicação da lei penal – Princípios da legalidade e da 
anterioridade. A lei penal no tempo e no espaço. Tempo e lugar do crime. Contagem de 
prazo. Interpretação da lei penal. Analogia. Irretroatividade da lei penal. Teoria do crime. Tipo 
penal objetivo. Tipo penal subjetivo. Ilicitude. Causas excludentes. Culpabilidade. Crimes 
contra a pessoa. Crimes contra o patrimônio. Crimes contra a administração pública. 
Disposições constitucionais aplicáveis ao direito penal. Crimes hediondos. Abuso de 
autoridade. Estatuto da Criança e do Adolescente. DIREITO PROCESSUAL PENAL: 
Disposições preliminares do Código de Processo Penal. Inquérito policial. Ação penal. Do 
juiz, do Ministério Público, do acusado e defensor, dos assistentes e auxiliares da justiça, 
dos peritos e intérpretes. Das citações e intimações. Da sentença. Do processo comum. Da 
Instrução criminal. Do procedimento relativo aos processos da competência do tribunal do 
júri. Da acusação e da instrução preliminar. Da pronúncia, da impronúncia e da absolvição 
sumária. Da preparação do processo para julgamento em plenário. Do alistamento dos 
jurados. Do desaforamento. Da organização da pauta. Do sorteio e da convocação dos 
jurados. Da função do jurado. Da composição do Tribunal do Júri e da formação do Conselho 
de Sentença. Da reunião e das sessões do Tribunal do Júri. Da instrução em plenário. Dos 
debates. Do questionário e sua votação. Da sentença. Da ata dos trabalhos. Das atribuições 
do presidente do Tribunal do Júri. Prisão e liberdade provisória. Processo e julgamento dos 
crimes de responsabilidade dos funcionários públicos. O habeas corpus e seu processo. 
Disposições constitucionais aplicáveis ao direito processual penal. 
 

• ANALISTA JUDICIÁRIO - ENGENHARIA CIVIL 
ENGENHARIA CIVIL: 1. Projeto, planejamento e controle de obras: estudo de viabilidade: 
técnica, físico-financeira e econômica. Código de obras. Projetos de obras civis: 
arquitetônico, fundações, estruturais (concreto, aço e madeira), instalações elétricas e 
hidrossanitárias, projetos complementares (elevadores, ventilação, exaustão, climatização, 
prevenção contra incêndio). Orçamentação de projetos e obras: Levantamento de 
quantidades. Formação do preço de venda. Composição de custos unitários. Produção de 
equipes mecânicas. Custos horários e equipamentos. Custos diretos e indiretos. Despesas 
indiretas, tributos, lucro e BDI (administração central, custos financeiros, riscos, tributos 
sobre o preço de vendas, lucro real/presumido). Encargos sociais (horista, mensalista). 
Mobilização, desmobilização e administração local. Reajustamento de preços. Plano de 
trabalho. Sistema de Custos Rodoviários do DNIT (SICRO): metodologia e conceitos, 
produtividade, equipamentos, insumos e composições. Sistema de Custos SINAPI: 
metodologia, conceitos, insumos, composições, fichas de especificação e cadernos técnicos. 
Análises de propostas e preços de obras de engenharia. Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos (Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto nº 10.024/2019): Conceitos e 
aplicações; tipos de licitação; modalidades de licitação e limites; publicidade; habilitação na 
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licitação; inexigibilidade; dispensa; inexequibilidade e superfaturamento; desclassificação; 
alienações; Sistema de Registro de Preços; disposições básicas, formalização, alteração e 
execução dos contratos. Controle de obras: histograma de mão de obra, histograma de 
materiais, diagramas de GANTT, PERT/CPM, NEOPERT, curva S e curva ABC de serviços 
e de insumos. Fiscalização: acompanhamento da aplicação de recursos (medições, cálculos 
de reajustamento, emissão de fatura etc.), análise e interpretação de documentação técnica 
(licitações, editais, contratos, aditivos contratuais, cadernos de encargos, projetos, diário de 
obras etc.). Acompanhamento de obras: apropriação de serviços. Estruturas e pontes: 
análise de estabilidade, estruturas metálicas, estruturas de madeira, concreto armado e 
protendido. Teoria das estruturas de concreto, de madeira e metálicas (edificações, pontes, 
torres, galpões e coberturas). Resistência dos materiais. Deformações e análise de tensões; 
flexão simples; flexão composta; torção; cisalhamento e flambagem; esforços em uma seção 
(esforço normal, esforço cortante, torção e momento fletor); diagrama de esforços 
solicitantes; estruturas isostáticas e hiperestáticas. Fundações e obras de terra: propriedades 
e classificação dos solos, movimentos de água no solo, distribuição de pressões no solo, 
empuxos de terra, aterros sobre solos mole e adensamento, estabilidade de taludes, 
exploração do subsolo, sondagem, barragens de terra (tipos, elementos hidráulicos, piping, 
galgamento, tombamento, ruptura, fatores que afetam a segurança e mecanismos de 
controle), fundações superficiais e profundas (viabilidade e dimensionamento). Recursos 
hídricos, hidráulica, hidrologia e saneamento básico: hidrostática; forças da água sobre 
superfícies; hidrodinâmica; escoamento em superfície livre (canais) e em condutos forçados; 
máquinas hidráulicas, bombas e turbinas; ciclo hidrológico e balanço hídrico; precipitação; 
escoamento superficial e bacia hidrográfica; hidrograma unitário; hidrogramas; infiltração e 
águas subterrâneas; previsão e controle de cheias e enchentes; regularização de vazões; 
medição de vazões e curva chave; transportes de sedimentos; abastecimento de água; 
população, consumo e alcance do projeto; captação de água de chuva, de águas superficiais 
e subterrâneas; adução; reservatório de distribuição; estações elevatórias; padrões de 
potabilidade e tratamento de água; sistemas de esgotamento sanitário; redes de esgotos, 
emissários e sifão invertido; padrões de lançamento em corpos d’água; tratamentos de 
esgotos e águas residuais (ETE’s e seus principais reatores de tratamento, níveis de 
tratamento, lagoas de estabilização, filtros biológicos, UASB, lodos ativados, fossas sépticas, 
reatores de pós-tratamento de efluentes de fossas sépticas); instalações prediais de esgoto 
e água; sistemas de drenagem pluvial; obras de defesa contra inundação e de 
macrodrenagem (reservatórios de cheias, bacias de detenção e retenção, alargamento de 
calhas fluviais, canalização de cursos d’água, construção de diques marginais com polders, 
reflorestamento da bacia hidrográfica); aspectos construtivos; operação e manutenção; 
medidas não estruturais e estruturais (intensivas e extensivas) de controle de cheias; limpeza 
urbana (acondicionamento, coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos 
sólidos); noções de epidemiologia e saneamento; Indicadores de controle e vigilância do 
meio; Lei Federal nº 11.445/2007 e Lei 14.026/2020 (Leis do Saneamento Básico); Lei 
Federal nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos). Materiais de construção e 
tecnologia das construções (especificações e controle): madeira, materiais cerâmicos e 
vidros, metais e produtos siderúrgicos, materiais betuminosos, asfaltos e alcatrões, 
aglomerantes e cimento, agregados, aditivos, tecnologia do concreto e controle tecnológico, 
ensaios. Processos construtivos: preparo do terreno, instalação do canteiro de obras, 
locação da obra, execução de escavações e fundações, formas, concretagem, estruturas de 
concreto armado e protendido, estruturas metálicas (edificações, torres, galpões e 
coberturas), alvenaria, esquadrias, revestimentos, pavimentações, coberturas, 
impermeabilizações, instalações (elétrica, água fria, quente, drenagem, esgoto e gás), 
pintura e limpeza da obra. Infraestrutura viária (rodovias, ferrovias e metrovias): fases do 
projeto, escolha do traçado, projeto geométrico (cálculo de volumes, métodos de 
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compensação de corte e aterro), estudos geotécnicos (análise de relatório de sondagens), 
projeto de pavimento (tipos e dimensionamento de pavimentos rígidos e flexíveis; tipos e 
dimensionamento de lastro, trilho, dormentes e bitolas), projeto de drenagem (tipos, 
dispositivos e funções, cálculos hidrológicos e hidráulicos), meio ambiente (tipos de impacto, 
licenciamento, avaliação e controle dos impactos), sinalização (tipos e funções) e obras 
complementares (tipos e funções). Projetos de obras de arte especiais e de obras de arte 
correntes (tipos, funções e dimensionamento); Topografia, Desapropriação; manutenção e 
patologia das obras de estradas e pavimentação; especificações de serviços; terraplanagem 
(corte, aterros, bota-fora etc.); pavimentação; reforço do subleito; sub-base; base; 
revestimento asfáltico e revestimento de concreto; drenagem e obras de arte especiais; 
principais equipamentos utilizados; sistemas e métodos viários; operação; tráfego; serviços 
de transporte; técnica e economia dos transportes; trânsito; sinalização; logística e 
iluminação pública.  
 
NOÇÕES DE DIREITO:  
DIREITO ADMINISTRATIVO: Noções de organização administrativa. Administração direta e 
indireta, centralizada e descentralizada. Desconcentração. Princípios expressos e implícitos 
da administração pública. Órgãos públicos. Agentes públicos. Poderes administrativos. Ato 
administrativo. Licitação e Contratos. Lei nº 14.133/2021. Controle da Administração Pública. 
Improbidade Administrativa. Responsabilidade Civil. Bens Públicos. DIREITO 
CONSTITUCIONAL: Constituição: conceito, classificações, princípios fundamentais. Direitos 
e garantias fundamentais: direitos e deveres individuais e coletivos, direitos sociais, 
nacionalidade, cidadania, direitos políticos e partidos políticos. Organização político-
administrativa: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e Territórios. Administração 
pública: disposições gerais, servidores públicos. Poder Judiciário. Disposições gerais. 
Órgãos do Poder Judiciário: competências. Conselho Nacional de Justiça (CNJ): composição 
e competência. Funções essenciais à Justiça: Ministério Público, advocacia e defensoria 
públicas. DIREITO CIVIL: Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Vigência, 
aplicação, interpretação e integração das leis. Conflito das leis no tempo. Eficácia da lei no 
espaço. Pessoas naturais. Personalidade. Capacidade. Nome. Estado. Domicílio. Direitos da 
personalidade. Pessoas jurídicas. Disposições gerais. Domicílio. Associações e fundações. 
Bens. Fatos jurídicos. Negócio jurídico. Atos jurídicos lícitos. Atos ilícitos. DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL: Lei nº 13.105 de 2015 (Novo Código de Processo Civil). Princípios do 
processo. Princípio do devido processo legal. Princípios do contraditório, da ampla defesa e 
do juiz natural. Pressupostos processuais. Jurisdição. Princípio da inércia. Ação. Condições 
da ação. Elementos da ação. Classificação. 3. Da Cooperação Internacional. Disposições 
gerais. Do auxílio direto. Da carta rogatória. Da Competência. Disposições gerais. DIREITO 
PENAL: Aplicação da lei penal – Princípios da legalidade e da anterioridade. A lei penal no 
tempo e no espaço. Tempo e lugar do crime. Contagem de prazo. Interpretação da lei penal. 
Analogia. Irretroatividade da lei penal. Teoria do crime. Tipo penal objetivo. Tipo penal 
subjetivo. Ilicitude. Causas excludentes. Culpabilidade. Crimes contra a pessoa. Crimes 
contra o patrimônio. Crimes contra a administração pública. Disposições constitucionais 
aplicáveis ao direito penal. Crimes hediondos. Abuso de autoridade. Estatuto da Criança e 
do Adolescente. DIREITO PROCESSUAL PENAL: Disposições preliminares do Código de 
Processo Penal. Inquérito policial. Ação penal. Do juiz, do Ministério Público, do acusado e 
defensor, dos assistentes e auxiliares da justiça, dos peritos e intérpretes. Das citações e 
intimações. Da sentença. Do processo comum. Da Instrução criminal. Do procedimento 
relativo aos processos da competência do tribunal do júri. Da acusação e da instrução 
preliminar. Da pronúncia, da impronúncia e da absolvição sumária. Da preparação do 
processo para julgamento em plenário. Do alistamento dos jurados. Do desaforamento. Da 
organização da pauta. Do sorteio e da convocação dos jurados. Da função do jurado. Da 
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composição do Tribunal do Júri e da formação do Conselho de Sentença. Da reunião e das 
sessões do Tribunal do Júri. Da instrução em plenário. Dos debates. Do questionário e sua 
votação. Da sentença. Da ata dos trabalhos. Das atribuições do presidente do Tribunal do 
Júri. Prisão e liberdade provisória. Processo e julgamento dos crimes de responsabilidade 
dos funcionários públicos. O habeas corpus e seu processo. Disposições constitucionais 
aplicáveis ao direito processual penal. 
 
 

• ANALISTA JUDICIÁRIO - ENGENHARIA ELÉTRICA: 
Circuitos elétricos. Leis de Kirchhoff. Teoremas de circuitos. Métodos de análise nodal e de 
malhas. Solução de circuitos de primeira e segunda ordem em CC e CA. Sistemas trifásicos 
equilibrados. Potência em sistemas trifásicos equilibrados. Sistemas trifásicos 
desequilibrados. Transformadores monofásicos e trifásicos. Motores síncronos, motores de 
indução e motores de corrente contínua. Acionamentos de motores. Instalações elétricas de 
baixa tensão (ABNT NBR 5410). Aterramento e equipotencialização. Planejamento da 
instalação. Projeto de linhas elétricas. Dimensionamento de circuitos. Proteção contrachoque 
elétrico, sobrecorrente e sobretensão. Harmônicas. Manutenção de instalações em BT. 
Luminotécnica. Subestações em média tensão. Proteção de subestações aéreas e 
abrigadas. Coordenação e seletividade. Projeto de transformadores de corrente e de 
proteção. Manutenção de equipamentos. Análise de sistemas elétricos de potência. 
Representação de sistemas em pu. Componentes simétricas. Faltas simétricas e 
assimétricas. Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas (ABNT NBR 5419). 
Princípios gerais. Gerenciamentos de riscos. Danos físicos a estruturas e perigos à vida. 
Sistemas elétricos e eletrônicos internos na estrutura. Engenharia de manutenção. Conceitos 
básicos de manutenção. Manutenção corretiva, preventiva, preditiva e detectiva. Indicadores 
de manutenção. Paradas para manutenção. Gestão de ativos. Fontes de alimentação 
ininterrupta (UPS). Topologias de UPS. Tipos de baterias. Projeto de banco de baterias. 
Minigeração solar fotovoltaica. NBR 16690 – Instalações elétricas de arranjos fotovoltaicos 
– Requisitos de projeto. Resolução ANEEL/2012. Eficiência Energética. Noções da NBR 
16819:2020 – Instalações elétricas de baixa tensão – Eficiência energética. Correção de fator 
de potência. Sistemas de iluminação. Segurança em instalações e serviços em eletricidade 
(NR 10). Prevenção e combate a incêndios. Incêndios. Proteção e prevenção. Física e 
química do fogo. O comportamento do fogo e a integridade estrutural. Sistemas de detecção 
e alarme de incêndios. Licitações e Contratos administrativos. Lei Federal nº 14.133/2021 e 
suas alterações e Decreto nº 10.024/2019. Conceitos e aplicações. Modalidade de licitação, 
limites, publicidade, convite, tomada de preços, concorrência. Habilitação na licitação. Tipos 
de licitação. Contratos administrativos. Fiscalização e gerenciamento: acompanhamento, 
coordenação e supervisão de obras. Aceitação dos serviços. Administração de contratos de 
execução de projetos e obras. Caderno de encargos. 
 
NOÇÕES DE DIREITO:  
DIREITO ADMINISTRATIVO: Noções de organização administrativa. Administração direta e 
indireta, centralizada e descentralizada. Desconcentração. Princípios expressos e implícitos 
da administração pública. Órgãos públicos. Agentes públicos. Poderes administrativos. Ato 
administrativo. Licitação e Contratos. Lei nº 14.133/2021. Controle da Administração Pública. 
Improbidade Administrativa. Responsabilidade Civil. Bens Públicos. DIREITO 
CONSTITUCIONAL: Constituição: conceito, classificações, princípios fundamentais. Direitos 
e garantias fundamentais: direitos e deveres individuais e coletivos, direitos sociais, 
nacionalidade, cidadania, direitos políticos e partidos políticos. Organização político-
administrativa: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e Territórios. Administração 
pública: disposições gerais, servidores públicos. Poder Judiciário. Disposições gerais. 
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Órgãos do Poder Judiciário: competências. Conselho Nacional de Justiça (CNJ): composição 
e competência. Funções essenciais à Justiça: Ministério Público, advocacia e defensoria 
públicas. DIREITO CIVIL: Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Vigência, 
aplicação, interpretação e integração das leis. Conflito das leis no tempo. Eficácia da lei no 
espaço. Pessoas naturais. Personalidade. Capacidade. Nome. Estado. Domicílio. Direitos da 
personalidade. Pessoas jurídicas. Disposições gerais. Domicílio. Associações e fundações. 
Bens. Fatos jurídicos. Negócio jurídico. Atos jurídicos lícitos. Atos ilícitos. DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL: Lei nº 13.105 de 2015 (Novo Código de Processo Civil). Princípios do 
processo. Princípio do devido processo legal. Princípios do contraditório, da ampla defesa e 
do juiz natural. Pressupostos processuais. Jurisdição. Princípio da inércia. Ação. Condições 
da ação. Elementos da ação. Classificação. 3. Da Cooperação Internacional. Disposições 
gerais. Do auxílio direto. Da carta rogatória. Da Competência. Disposições gerais. DIREITO 
PENAL: Aplicação da lei penal – Princípios da legalidade e da anterioridade. A lei penal no 
tempo e no espaço. Tempo e lugar do crime. Contagem de prazo. Interpretação da lei penal. 
Analogia. Irretroatividade da lei penal. Teoria do crime. Tipo penal objetivo. Tipo penal 
subjetivo. Ilicitude. Causas excludentes. Culpabilidade. Crimes contra a pessoa. Crimes 
contra o patrimônio. Crimes contra a administração pública. Disposições constitucionais 
aplicáveis ao direito penal. Crimes hediondos. Abuso de autoridade. Estatuto da Criança e 
do Adolescente. DIREITO PROCESSUAL PENAL: Disposições preliminares do Código de 
Processo Penal. Inquérito policial. Ação penal. Do juiz, do Ministério Público, do acusado e 
defensor, dos assistentes e auxiliares da justiça, dos peritos e intérpretes. Das citações e 
intimações. Da sentença. Do processo comum. Da Instrução criminal. Do procedimento 
relativo aos processos da competência do tribunal do júri. Da acusação e da instrução 
preliminar. Da pronúncia, da impronúncia e da absolvição sumária. Da preparação do 
processo para julgamento em plenário. Do alistamento dos jurados. Do desaforamento. Da 
organização da pauta. Do sorteio e da convocação dos jurados. Da função do jurado. Da 
composição do Tribunal do Júri e da formação do Conselho de Sentença. Da reunião e das 
sessões do Tribunal do Júri. Da instrução em plenário. Dos debates. Do questionário e sua 
votação. Da sentença. Da ata dos trabalhos. Das atribuições do presidente do Tribunal do 
Júri. Prisão e liberdade provisória. Processo e julgamento dos crimes de responsabilidade 
dos funcionários públicos. O habeas corpus e seu processo. Disposições constitucionais 
aplicáveis ao direito processual penal. 
 

• OFICIAL DE JUSTIÇA 
 
DIREITO ADMINISTRATIVO: 1. Estado, governo e Administração Pública: conceitos, 
elementos, poderes e organização; natureza, fins e princípios. Direito Administrativo: 
conceito, fontes e princípios. Normas sobre segurança jurídica e eficiência na aplicação do 
Direito Público introduzidas pela Lei nº 13655/2008 no Decreto-Lei nº 4.657/1942 (LINDB). 
Administração direta e indireta. Órgãos públicos. Entidades do Terceiro Setor. Agentes 
públicos: disposições constitucionais. Processo Administrativo. Poderes administrativos. Ato 
administrativo. Serviços públicos. Bens Públicos. Controle e responsabilização da 
administração: controle administrativo; controle judicial; controle legislativo; controle pelos 
Tribunais de Contas. Improbidade Administrativa (Lei 8.429/1992 e Lei 14.230/2021). Lei 
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013). Responsabilidade civil do Estado. Intervenção do Estado 
na Propriedade. Licitação e Contratos (Lei nº 14.133/2021 e suas alterações). Contratos 
administrativos: conceito, peculiaridades e interpretação. Formalização, execução, 
inexecução, revisão e rescisão. PPP – Parceria Público-Privada (Lei Federal nº 
11.079/2004). Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). Edital - Retificado 
em 11 de abril de 2024 (8099213) SEI 0012376-42.2024.8.24.0710 / pg. 19 DIREITO 
CONSTITUCIONAL: 2. Constituição. Conceito, objeto, elementos e classificações. 
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Supremacia da Constituição. Aplicabilidade das normas constitucionais. Interpretação das 
normas constitucionais. Métodos, princípios e limites. Poder Constituinte. Características. 
Poder constituinte originário. Poder constituinte derivado. Princípios fundamentais. Direitos 
e garantias fundamentais. Direitos e deveres individuais e coletivos. Habeas corpus, 
mandado de segurança, mandado de injunção e habeas data. Direitos sociais. 
Nacionalidade. Direitos políticos. Partidos políticos. Organização do Estado. Organização 
político-administrativa. Estado federal brasileiro. A União. Estados federados. Municípios. O 
Distrito Federal. Territórios. Intervenção federal. Intervenção dos Estados nos Municípios. 
Administração Pública. Disposições gerais. Servidores públicos. Militares dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios. Organização dos poderes no Estado. Mecanismos de freios 
e contrapesos. Poder Legislativo. Estrutura, funcionamento e atribuições. Comissões 
parlamentares de inquérito. Fiscalização contábil, financeira e orçamentária. Tribunal de 
Contas da União (TCU). Processo legislativo. Prerrogativas parlamentares. Poder Executivo. 
Presidente da República. Atribuições, prerrogativas e responsabilidades. Ministros de 
Estado. Conselho da República e de Defesa Nacional. Poder Judiciário. Disposições gerais. 
Órgãos do Poder Judiciário. Organização e competências. Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ). Funções essenciais à Justiça. Ministério Público. Princípios, garantias, vedações, 
organização e competências. Advocacia Pública. Advocacia e Defensoria Pública. Defesa 
do Estado e das Instituições Democráticas: Estado de Defesa, Estado de Sítio; Forças 
Armadas: Segurança Pública. Controle da constitucionalidade. Sistemas gerais e sistema 
brasileiro. Controle incidental ou concreto. Controle abstrato de constitucionalidade. Exame 
in abstractu da constitucionalidade de proposições legislativas. Ação declaratória de 
constitucionalidade. Ação direta de inconstitucionalidade. Arguição de descumprimento de 
preceito fundamental. Ação direta de inconstitucionalidade por omissão. Ação direta de 
inconstitucionalidade interventiva. Controle concreto e abstrato de constitucionalidade do 
direito distrital. Defesa do Estado e das instituições democráticas. Ordem social. 
DIREITO CIVIL: 3. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro: vigência, aplicação, 
interpretação e integração das leis; conflito das leis no tempo, eficácia da lei no espaço. 
Pessoas naturais: personalidade, capacidade, direitos da personalidade, ausência. Pessoas 
jurídicas. Domicílio. Bens: classes. Fato jurídico. Atos jurídicos lícitos e ilícitos. Negócio 
jurídico. Prescrição e decadência. Prova. Obrigações: características, espécies, transmissão, 
adimplemento, extinção e inadimplemento. Contratos: disposições gerais, extinção e espécie 
de contratos regulados no Código Civil. Atos unilaterais. Responsabilidade civil. Títulos de 
Crédito. Empresário. Sociedade: sociedades não personificadas, sociedades personificadas. 
Estabelecimento. Institutos complementares: registro, nome empresarial, prepostos, 
escrituração. Posse. Direitos reais: propriedade, superfície, servidões, usufruto, uso, 
habitação, direito do promitente comprador. Direitos reais de garantia. Direito de laje. Direito 
de família: casamento, relações de parentesco, regime de bens entre os cônjuges, usufruto 
e administração dos bens de filhos menores. Alimentos. Bem de família. União Estável. 
Concubinato. Tutela, curatela e tomada de decisão apoiada. Direito das sucessões: 
sucessão em geral, sucessão legítima e testamentária. Inventário e partilha. Bem de família 
(Lei nº 8.009/1990). Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990): disposições 
preliminares, conceito do princípio da proteção integral e direitos fundamentais. Direito à 
convivência familiar e comunitária: procedimentos, colocação da criança ou do adolescente 
em família substituta, guarda, tutela, adoção, perda e suspensão do poder familiar, 
autorização para viagem de criança ou adolescente. Inquilinato (Lei nº 8.245/1991). Locação: 
disposições gerais e especiais. Procedimentos: disposições gerais e ação de despejo. 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990): direitos do consumidor. Relação de 
consumo; direitos básicos do consumidor; responsabilidade pelo fato e por vícios dos 
produtos e serviços e excludentes de responsabilidade civil nas relações de consumo; 
prescrição e decadência; práticas comerciais, proteção contratual, prevenção e tratamento 
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do superendividamento e defesa do consumidor em juízo. Estatuto do Idoso (Lei nº 
10.741/2003). Alienação fiduciária de bens móveis (Decreto-Lei nº 911/1969). Alienação 
fiduciária de bens imóveis (Lei nº 9.514/1997). Marco legal das garantias. Estatuto da Pessoa 
com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001). Parcelamento 
do Solo Urbano (Lei nº 6.766/1979). “Lei do distrato” (Lei nº 13.786/2018). Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018). Lei de Liberdade Econômica (Lei nº 
13.874/2019). Regime Jurídico Emergencial e Transitório das relações jurídicas de Direito 
Privado (Lei nº 14.010/2020). Provimentos do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) nº 
83/2019 e 149/2023 e suas alterações. Entendimentos sumulados pelo Supremo Tribunal 
Federal e Superior Tribunal de Justiça. 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 4. Lei nº 13.105/2015. Direito intertemporal e aplicabilidade 
do novo diploma. Princípios constitucionais e infraconstitucionais do processo civil. Garantias 
constitucionais do processo. Autonomia do Direito Processual. Institutos e normas 
fundamentais do processo civil. Direito Processual Constitucional. Jurisdição. Dos limites da 
Jurisdição Nacional e da Cooperação internacional. Características. Princípios. Espécies. 
Organização judiciária. Distinção em relação às demais funções do Estado. Competência. 
Critérios de fixação e de modificação. Conexão. Continência. Prevenção. Funções 
essenciais à Justiça. Magistratura. Impedimento e suspeição. Advocacia Pública e Privada. 
Defensoria Pública. Assistência judiciária. Ministério Público. Do juiz e dos auxiliares da 
justiça. Deveres das partes e dos procuradores. Atos atentatórios à dignidade da justiça. 
Responsabilidade por dano processual. Das despesas, dos honorários advocatícios e das 
multas. Sucessão das partes e dos procuradores. Ação. Conceito e natureza. Condições da 
ação. Momento e técnica da aferição de sua presença. Elementos da ação. Ação e tutela 
jurisdicional. Cumulação da ação. Classificação da tutela jurisdicional. Processo. Conceito e 
natureza. Espécies. Pressupostos processuais. Procedimento. Atos processuais. Forma, 
tempo e lugar. Dos pronunciamentos do órgão jurisdicional. Regime de invalidades 
processuais. Prazos processuais. Preclusões. Comunicação dos atos processuais. Atos 
processuais eletrônicos. Da citação e das intimações. Modalidades e efeitos. Partes e 
terceiros no processo civil. Conceitos. Litisconsórcio. Modalidades de intervenção de 
terceiros. Tutela Provisória de Urgência e de Evidência. Modalidades. Poder Geral de 
Cautela. Procedimento comum. Da formação, da suspensão e da extinção do processo. 
Hipóteses. Petição inicial. Requisitos e defeitos. A fixação do valor da causa e as formas de 
sua impugnação. Juízo de admissibilidade da demanda e seus efeitos. Indeferimento da 
petição inicial. Audiência de conciliação ou de mediação. Resposta do réu. Contestação e 
reconvenção. Defesa direta e indireta. Questões prévias e de mérito. Revelia. Providências 
preliminares e do saneamento. Julgamento conforme o estado do processo. Provas. Objeto, 
fonte e meios. Prova atípica e prova ilícita. Odnus da prova. Provas em espécie e sua 
produção. Audiência de instrução e julgamento. Sentença. Elementos, conteúdo e efeitos. 
Vícios das sentenças. Coisa julgada. Limites subjetivos e objetivos. Relativização da coisa 
julgada. Julgamento liminar de improcedência. Remessa necessária. Recursos. Juízo de 
admissibilidade. Efeitos. Teoria geral dos recursos. Apelação. Agravo de Instrumento e 
Agravo Interno. Embargos de declaração. Técnica de julgamento para superação de 
divergência. Dos recursos para o Supremo Tribunal Federal e para o Superior Tribunal de 
Justiça. Embargos de divergência. Pedido de suspensão de liminares e de sentenças. Lei nº 
8.437/1992 e Lei nº 12.016/2009. Controle de constitucionalidade das leis e atos normativos. 
Modalidades. Declaração de inconstitucionalidade. Lei nº 9.868/1999. Do Incidente de 
Arguição de Inconstitucionalidade. Recursos aos tribunais superiores. Cabimento. 
Procedimento. Efeitos. Precedentes judiciais. Mecanismos de valorização. Súmulas 
Vinculantes. Do Incidente de Assunção de Competência. Do Incidente de Resolução de 
Demandas Repetitivas. Da Reclamação. Da Homologação de Decisão Estrangeira e da 
Concessão de Exequatur à Carta Rogatória. Ação rescisória e outras demandas autônomas 
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de impugnação. Procedimentos especiais. Teoria geral. Ação de consignação em 
pagamento. Ação de exigir contas; Ações possessórias, ações de divisão e demarcação. 
Inventário e partilha, alimentos, embargos de terceiro, oposição, habilitação, restauração de 
autos, vendas a crédito com reserva de domínio, ação monitória. Ação de dissolução parcial 
de sociedade. Ações falimentares. Mediação. Arbitragem. Compromisso arbitral e cláusula 
compromissória. Tutelas de urgência antes, durante e depois do processo arbitral. Edital - 
Retificado em 11 de abril de 2024 (8099213) SEI 0012376-42.2024.8.24.0710 / pg. 20 
Impugnação judicial da sentença arbitral. Meios alternativos de solução de conflito 
(Resolução nº 125 de 29 de novembro de 2010, do Conselho Nacional de Justiça). 
Instauração da Arbitragem. Ação para obtenção do compromisso arbitral. Impedimento e 
Substituição do Aerbitro. Responsabilidade do Aerbitro. Cooperação do Poder Judiciário com 
a Arbitragem. Remédios de tutela em face do Poder Público. Mandado de segurança. 
Mandado de Injunção. Ação Popular. Habeas Data. Ação Civil Pública. Ação de Improbidade 
Administrativa. Tutela dos interesses transindividuais. Conceito. Espécies. Mecanismos 
processuais e respectivos procedimentos. Execução. Características. Classificações. 
Pressupostos. Competência. Responsabilidade patrimonial. Título executivo: espécies e 
requisitos. O termo de ajustamento de conduta. Liquidação. Cumprimento de sentença para 
pagamento de quantia, para execução de obrigação de fazer, não fazer e dar coisa certa e 
incerta. Procedimento. Peculiaridades. Efetivação da tutela específica ou obtenção de tutela 
pelo resultado prático equivalente. Meios de sub-rogação e de coerção. Execução por 
quantia certa contra devedor solvente. Cumprimento provisório e definitivo da sentença. 
Procedimentos. Penhora, avaliação e expropriação. Pagamento ao credor. Execução para a 
entrega de coisa. Execução especial: execução contra a Fazenda Pública, execução fiscal e 
execução de alimentos; defesa do executado no cumprimento de sentença e na execução 
de título extrajudicial. Ações autônomas de impugnação à execução. Objeção de 
préexecutividade. Procedimento dos Juizados Especiais Cíveis e Juizados Especiais da 
Fazenda Pública. Juizados Especiais Federais. Procedimentos diferenciados. 
Procedimentos Especiais de Jurisdição Voluntária. Características. Alienações Judiciais. 
Testamento e Codicilo. Herança Jacente. Bens dos Ausentes. Coisas Vagas. Interdição. 
Tutela. Organização e fiscalização das fundações. Emancipação. Sub-rogação. Alienação, 
arrendamento ou oneração de bens de incapazes. Alienação de quinhão em coisa comum. 
Extinção do usufruto e de fideicomisso. Divórcio e separação consensuais. Extinção 
consensual de união estável. Alteração do regime de bens do matrimônio. Ações locatícias. 
Ação de Despejo. Ação Revisional. Ação Consignatória. Divórcio. Inventário e Partilha 
Extrajudiciais. Ações de Direito de Família. 
DIREITO PENAL: 5. Fontes do direito penal. Princípios aplicáveis ao direito penal. Aplicação 
da lei penal. Princípios da legalidade e da anterioridade. A lei penal no tempo e no espaço. 
Tempo e lugar do crime. Lei penal excepcional, especial e temporária. Territorialidade e 
extraterritorialidade da lei penal. Pena cumprida no estrangeiro. Eficácia da sentença 
estrangeira. Contagem de prazo. Frações não computáveis da pena. Interpretação da lei 
penal. Analogia. Irretroatividade da lei penal. Conflito aparente de normas penais. Crime. 
Classificação dos crimes. Teorias do crime. O fato típico e seus elementos. Relação de 
causalidade. Superveniência de causa independente. Relevância da omissão. Crime 
consumado e tentado. Pena da tentativa. Desistência voluntária e arrependimento eficaz. 
Arrependimento posterior. Crime impossível. Crime doloso, culposo e preterdoloso. 
Agravação pelo resultado. Concurso de crimes. Erro sobre elementos do tipo. 
Descriminantes putativas. Erro determinado por terceiro. Erro sobre a pessoa. Erro sobre a 
ilicitude do fato (erro de proibição). Coação irresistível e obediência hierárquica. Ilicitude e 
causas de exclusão. Excesso punível. Culpabilidade. Teorias, elementos e causas de 
exclusão. Crimes contra a pessoa. Crimes contra o patrimônio. Crimes contra a propriedade 
imaterial. Crimes contra a organização do trabalho. Crimes contra o sentimento religioso e 
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contra o respeito aos mortos. Crimes contra a dignidade sexual. Crimes contra a família. 
Crimes contra a incolumidade pública. Crimes contra a paz pública. Crimes contra a fé 
pública. Crimes contra a Administração Pública. Lei nº 8.072/1990 e alterações (delitos 
hediondos). Lei nº 7.716/1989 e alterações (crimes resultantes de preconceitos de raça ou 
de cor). Lei nº 9.455/1997 (crimes de tortura). Lei nº 12.850/2013 e alterações (organizações 
criminosas). Lei nº 9.605/1998 e alterações (crimes contra o meio ambiente). Lei nº 
9.503/1997 e alterações (crimes de trânsito). Imputabilidade penal. Concurso de pessoas. 
Ação penal. Punibilidade e causas de extinção. Lei nº 11.343/2006 (Lei Antidrogas). Lei nº 
13.869/2019 (abuso de autoridade). Lei nº 10.826/2003, e alterações (Estatuto do 
Desarmamento). Lei nº 8.078/1990 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor). Lei nº 
9.613/1998 (Lavagem de dinheiro). Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto 
de São José e Decreto nº 678/1992). Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha). Lei nº 
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 
Disposições constitucionais aplicáveis ao direito penal. Lei nº 7.210/1984 (Lei de Execução 
Penal). Crimes em Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021). 
DIREITO PROCESSUAL PENAL: 6. Fontes do direito processual penal. Princípios aplicáveis 
ao direito processual penal. Aplicação da lei processual no tempo, no espaço e em relação 
às pessoas. Disposições preliminares do Código de Processo Penal. Inquérito policial. 
Processo, procedimento e relação jurídica processual. Elementos identificadores da relação 
processual. Formas do procedimento. Princípios gerais e informadores do processo. 
Pretensão punitiva. Tipos de processo penal. Jurisdição. Ação penal. Ação civil. 
Competência. Questões e processos incidentes. Prova. Lei nº 9.296/1996 (interceptação 
telefônica). Juiz, Ministério Público, acusado e defensor. Assistentes e auxiliares da justiça. 
Atos de terceiros. Prisão, medidas cautelares e liberdade provisória. Lei nº 7.960/1989 
(prisão temporária). Citações e intimações. Sentença e coisa julgada. Processos em espécie. 
Processo comum. Processos especiais. Lei nº 9.099/1995 e Lei nº 10.259/2001 e alterações 
(juizados especiais criminais). Prazos. Características, princípios e contagem. Nulidades. 
Recursos em geral. Habeas corpus e seu processo. Lei nº 7.210/1984 e alterações 
(execução penal). Relações jurisdicionais com autoridade estrangeira. Disposições gerais do 
Código de Processo Penal. Disposições constitucionais aplicáveis ao direito processual 
penal. Lei nº 13.964/2019 (Pacote Anticrime). 
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ANEXO II – QUADRO DE VAGAS/COMARCAS/POLOS 

 

  

Unidade/cargo 

Vagas 

AC PCD CN CI 

Secretaria do Tribunal de Justiça - Analista Judiciário - Administração CR CR CR CR 

Secretaria do Tribunal de Justiça - Analista Judiciário - Tecnologia da 

Informação 
CR CR CR CR 

Secretaria do Tribunal de Justiça - Analista Judiciário - Ciências 

Contábeis 
CR CR CR CR 

Secretaria do Tribunal de Justiça - Analista Judiciário - Direito CR CR CR CR 

Secretaria do Tribunal de Justiça - Analista Judiciário - Economia CR CR CR CR 

Secretaria do Tribunal de Justiça - Analista Judiciário - Engenharia 

Civil 
CR CR CR CR 

Secretaria do Tribunal de Justiça - Analista Judiciário - Engenharia 

Elétrica 
CR CR CR CR 

Secretaria do Tribunal de Justiça - Oficial de Justiça CR CR CR CR 

Secretaria do Tribunal de Justiça - Técnico Judiciário CR CR CR CR 

 

Unidade/Cargo 
Analista Judiciário - 

Direito 
Oficial de Justiça Técnico Judiciário 

Vagas AC PCD CN CI AC PCD CN CI AC PCD CN CI 

Polo I - Cuiabá 

Comarca de Chapada 
dos Guimarães 

CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Cuiabá CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Poconé CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Santo 
Antônio de Leverger 

CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Várzea 
Grande 

CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Polo II - Cáceres 

Comarca de 
Araputanga 

CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Cáceres CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Comodoro CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Jauru CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 



 

 

 

 

 

 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO | CONCURSO PÚBLICO 2024 64 

 

Comarca de Mirassol 
D´Oeste 

CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Pontes e 
Lacerda 

CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Porto 
Esperidião 

CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Rio 
Branco 

CR CR CR CR 1 vaga - sorteio público CR CR CR CR 

Comarca de São José 
dos Quatro Marcos 

CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Vila Bela 
da Santíssima Trindade 

CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Polo III - Sinop 

Comarca de Cláudia CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Colíder CR CR CR CR 1 vaga - sorteio público CR CR CR CR 

Comarca de Feliz Natal CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Itaúba CR CR CR CR 2 vagas - sorteio público CR CR CR CR 

Comarca de Lucas do 
Rio Verde 

CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de 
Marcelândia 

CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Nova 
Ubiratã 

CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Sinop CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Sorriso CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Tapurah CR CR CR CR 1 vaga - sorteio público CR CR CR CR 

Comarca de Terra 
Nova do Norte 

CR CR CR CR 1 vaga - sorteio público CR CR CR CR 

Comarca de Vera CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Polo IV - Alta Floresta 

Comarca de Alta 
Floresta 

CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Apiacás CR CR CR CR 2 vagas - sorteio público CR CR CR CR 

Comarca de Guarantã 
do Norte 

CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Matupá CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Nova 
Canaã do Norte 

CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Nova 
Monte Verde 

CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Paranaíta CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Peixoto de 
Azevedo 

CR CR CR CR 1 vaga - sorteio público CR CR CR CR 

Polo V - Diamantino 

Comarca de Arenápolis CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de 
Diamantino 

CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Nobres CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 
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Comarca de 
Nortelândia 

CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Nova 
Mutum 

CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Rosário 
Oeste 

CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de São José 
do Rio Claro 

CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Polo VI - Tangará da Serra 

Comarca de Barra do 
Bugres 

CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Campo 
Novo do Parecis 

CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Sapezal CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Tangará 
da Serra 

CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Polo VII - Rondonópolis 

Comarca de Alto 
Araguaia 

CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Alto 
Garças 

CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Alto 
Taquari 

CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Guiratinga CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Itiquira CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Pedra 
Preta 

CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de 
Rondonópolis 

CR CR CR CR 2 vagas - sorteio público CR CR CR CR 

Polo VIII - Primavera do Leste 

Comarca de Campo 
Verde 

CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Dom 
Aquino 

CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Jaciara CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Juscimeira CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de 
Paranatinga 

CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Poxoréu CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Primavera 
do Leste 

CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Polo IX - Barra do Garças 

Comarca de Água Boa CR CR CR CR 3 vagas - sorteio público CR CR CR CR 

Comarca de Barra do 
Garças 

CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de 
Campinápolis 

CR CR CR CR 1 vaga - sorteio público CR CR CR CR 

Comarca de Canarana CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Nova 
Xavantina 

CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Novo São 
Joaquim 

CR CR CR CR 1 vaga - sorteio público CR CR CR CR 
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Polo X - Juína 

Comarca de Aripuanã CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Brasnorte CR CR CR CR 2 vagas - sorteio público CR CR CR CR 

Comarca de Colniza CR CR CR CR 1 vaga - sorteio público CR CR CR CR 

Comarca de Cotriguaçu CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Juara CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Juína CR CR CR CR 2 vagas - sorteio público CR CR CR CR 

Comarca de Porto dos 
Gaúchos 

CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Tabaporã CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Polo XI - São Félix do Araguaia 

Comarca de Porto 
Alegre do Norte 

CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Querência CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Ribeirão 
Cascalheira 

CR CR CR CR 1 vaga - sorteio público CR CR CR CR 

Comarca de São Félix 
do Araguaia 

CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Comarca de Vila Rica CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR CR 

Legenda: AC = ampla concorrência; PCD = pessoa com deficiência; CN = candidatos negros; CI = 

candidatos indígenas; CR = cadastro de reserva. 
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ANEXO III – ORDEM DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS POR GRUPO E CARGO 

 

Ordem de 
convocação 

Classificação dos candidatos 

Ampla 
concorrência 

Pessoa negra 
Pessoa com 
deficiência 

Pessoa indígena 

1ª vaga 1º classificado       

2ª vaga 2º classificado       

3ª vaga   1º classificado     

4ª vaga 3º classificado       

5ª vaga 4º classificado       

6ª vaga 5º classificado       

7ª vaga     1º classificado   

8ª vaga   2º classificado     

9ª vaga 6º classificado       

10ª vaga 7º classificado       

11ª vaga 8º classificado       

12ª vaga 9º classificado       

13ª vaga   3º classificado     

14ª vaga 10º classificado       

15ª vaga 11º classificado       

16ª vaga     2º classificado   

17ª vaga       1º classificado 

18ª vaga   4º classificado     

19ª vaga 12º classificado       

20ª vaga 13º classificado       

21ª vaga 14º classificado       

22ª vaga 15º classificado       

23ª vaga   5º classificado     

24ª vaga 16º classificado       

25ª vaga 17º classificado       

26ª vaga 18º classificado       

27ª vaga     3º classificado   

28ª vaga   6º classificado     

29ª vaga 19º classificado       

30ª vaga 20º classificado       
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Ordem de 
convocação 

Classificação dos candidatos 

Ampla 
concorrência 

Pessoa negra 
Pessoa com 
deficiência 

Pessoa indígena 

31ª vaga 21º classificado       

32ª vaga 22º classificado       

33ª vaga   7º classificado     

34ª vaga 23º classificado       

35ª vaga 24º classificado       

36ª vaga 25º classificado       

37ª vaga     4º classificado   

38ª vaga   8º classificado     

39ª vaga 26º classificado       

40ª vaga 27º classificado       

41ª vaga 28º classificado       

42ª vaga 29º classificado       

43ª vaga   9º classificado     

44ª vaga 30º classificado       

45ª vaga 31º classificado       

46ª vaga 32º classificado       

47ª vaga     5º classificado   

48ª vaga   10º classificado     

49ª vaga 33º classificado       

50ª vaga       2º classificado 

51ª vaga 34º classificado       

52ª vaga 35º classificado       

53ª vaga   11º classificado     

54ª vaga 36º classificado       

55ª vaga 37º classificado       

56ª vaga 38º classificado       

57ª vaga     6º classificado   

58ª vaga   12º classificado     

59ª vaga 39º classificado       

60ª vaga 40º classificado       

61ª vaga 41º classificado       

62ª vaga 42º classificado       
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Ordem de 
convocação 

Classificação dos candidatos 

Ampla 
concorrência 

Pessoa negra 
Pessoa com 
deficiência 

Pessoa indígena 

63ª vaga   13º classificado     

64ª vaga 43º classificado       

65ª vaga 44º classificado       

66ª vaga 45º classificado       

67ª vaga     7º classificado   

68ª vaga   14º classificado     

69ª vaga 46º classificado       

70ª vaga 47º classificado       

71ª vaga 48º classificado       

72ª vaga 49º classificado       

73ª vaga   15º classificado     

74ª vaga 50º classificado       

75ª vaga 51º classificado       

76ª vaga 52º classificado       

77ª vaga     8º classificado   

78ª vaga   16º classificado     

79ª vaga 53º classificado       

80ª vaga 54º classificado       

81ª vaga 55º classificado       

82ª vaga 56º classificado       

83ª vaga   17º classificado     

84ª vaga       3º classificado 

85ª vaga 57º classificado       

86ª vaga 58º classificado       

87ª vaga     9º classificado   

88ª vaga   18º classificado     

89ª vaga 59º classificado       

90ª vaga 60º classificado       

91ª vaga 61º classificado       

92ª vaga 62º classificado       

93ª vaga   19º classificado     

94ª vaga 63º classificado       
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Ordem de 
convocação 

Classificação dos candidatos 

Ampla 
concorrência 

Pessoa negra 
Pessoa com 
deficiência 

Pessoa indígena 

95ª vaga 64º classificado       

96ª vaga 65º classificado       

97ª vaga     10º classificado   

98ª vaga   20º classificado     

99ª vaga 66º classificado       

100ª vaga 67º classificado       
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ANEXO IV – FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO DE CANDIDATO NEGRO  

 

Eu, _______________________________________________________________________ 

(nome do candidato), portador do RG no_____________________, inscrito no CPF sob o n. 

________________________, declaro que sou preto ou pardo, conforme o quesito de cor ou 

raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), para o fim específico de 

atender ao item 7 do Edital, para o cargo 

____________________________________________.  

 

Estou ciente de que, se for detectada a falsidade desta declaração, estarei sujeito às penalidades 

legais, inclusive de eliminação deste concurso, em qualquer fase, e de anulação de minha 

nomeação (caso tenha sido nomeado e/ou empossado) após procedimento administrativo 

regular, em que sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

_____________(cidade/UF), (dia) de ________de 2024. 

 

 

________________________________________________ 

ASSINATURA DO CANDIDATO 

 

 

As informações prestadas são de minha inteira responsabilidade, podendo eu responder 

legalmente no caso de falsidade das referidas informações, a qualquer momento, o que 

acarretará a minha eliminação do processo, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE O CANDIDATO SE ENCONTRA 

DESEMPREGADO 

 

Eu, 

_______________________________________________________________________

__, CPF nº____________________________, RG nº_____________________________, 

UF do RG______________, data de nascimento_______/_______/_______, nome da 

mãe ___________________________________, venho requerer a isenção do valor da 

taxa de inscrição do concurso público do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, 

oportunidade em que envio os demais documentos indicados no Edital, assumindo, sob as 

penas da lei, que esta é verdadeira e idônea. Declaro, para fins de isenção de pagamento 

de taxa de inscrição, ser pessoa desempregada ou com renda mensal que não ultrapassa 

um salário mínimo e meio.  

 

 

_____________(cidade/UF), (dia) de ________de 2024. 

 

 

________________________________________________ 

ASSINATURA DO CANDIDATO DE PRÓPRIO PUNHO 
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ANEXO VI – MODELO DE AUTODECLARAÇÃO DE CANDIDATO INDÍGENA 

 

 

 

Eu, _____________________________________________________________, portador(a) do RG 

nº __________________________, inscrito(a) no CPF sob o nº ___________________________, 

declaro, para o fim específico de atender ao item 8 do Edital do Concurso Público para o cargo de 

____________________, que sou indígena pertencente ao povo _________________________ e 

resido em ______________________________________________, localizado(a) no município de 

________________________________________________, do Estado 

______________________________________.  

 
 

Estou ciente de que, se for detectada a falsidade desta declaração, estarei sujeito às penalidades 

legais, inclusive de eliminação deste Concurso, em qualquer fase, e de anulação de minha nomeação 

(caso tenha sido nomeado e/ou empossado) após procedimento administrativo regular, em que sejam 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Local e data 

 
 

 
 

_______________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 
 

 
 

_______________________________________________ 
 

Assinatura do Cacique (por extenso) 
                                                                   CPF: 

 
_______________________________________________ 

 
Assinatura do Cacique (por extenso) 

                                                                   CPF: 
 

_______________________________________________ 
Assinatura do Cacique (por extenso) 

                                                                   CPF: 


	
	

